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PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE 
EMISSÃO DA d1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. 

 
d1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia de Capital Autorizado 
CNPJ/ME nº 12.108.897/0001-50 – NIRE 33.300.294.066  

Avenida Ayrton Senna, 2150, bloco N, sala 306, Barra da Tijuca 
CEP 022.775-003 – Rio de Janeiro, RJ 

23.536.205 Ações  
Valor da Oferta: R$439.185.585,30 

Código ISIN das Ações nº “BRDMVFACNOR9” 
Código de Negociação das Ações na B3: “DMVF3”  

No contexto da presente Oferta, estima-se que o preço de subscrição por Ação estará situado entre R$17,00 e R$20,32 (“Faixa Indicativa”), podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 
A d1000 Varejo Farma Participações S.A. (“Companhia”), em conjunto com a XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“XP Investimentos” ou “Coordenador Líder” ou “Agente Estabilizador”) e o BB-Banco de Investimentos S.A. 
(“BB investimentos” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores da Oferta”), estão realizando uma oferta pública de distribuição primária de, inicialmente, 23.536.205 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, 
todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), a ser realizada na República Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, sem esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”). 
A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com o Ofício-Circular 01/2020/CVM/SRE, de 5 de 
março de 2020 (“Ofício-Circular CVM/SRE”), com o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, atualmente em vigor (“Código ANBIMA”), 
bem como com as demais disposições aplicáveis, incluindo sobre esforços de dispersão acionária, conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("Regulamento do Novo Mercado" e "B3", respectivamente), sob a coordenação dos Coordenadores da 
Oferta e com a participação de determinadas instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar da Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação das Ações junto a Investidores Não Institucionais 
(conforme definido neste Prospecto). 
Não será realizado nenhum registro da Oferta ou das Ações em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país, exceto no Brasil, junto à CVM. Não serão realizados esforços de colocação das Ações no exterior. 
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações S.A.” (“Anúncio de Início”), a 
quantidade total de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Suplementares, conforme abaixo definido) poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento) do total 
de Ações inicialmente ofertado, ou seja, em até 4.707.240 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% (quinze por cento) do total de Ações inicialmente 
ofertado, ou seja, em até 3.530.430 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Suplementares”), conforme opção a ser outorgada pela Companhia ao Agente Estabilizador, 
nos termos do Contrato de Colocação (conforme definido neste Prospecto), as quais serão destinadas, exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização do preço das Ações (“Opção de Ações Suplementares”). O Agente Estabilizador terá o direito exclusivo, a 
partir da data de assinatura do Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até 30 (trinta) dias contados da data de início de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações Suplementares, no todo ou 
em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das Ações seja tomada em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da 
fixação do Preço por Ação (conforme abaixo definido). Conforme disposto no Contrato de Colocação, as Ações Suplementares não serão objeto de Garantia Firme de Liquidação (conforme definido neste Prospecto) por parte dos Coordenadores da Oferta. 
Estima-se que o preço de subscrição por Ação estará situado na Faixa Indicativa, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa (“Preço por Ação”). Na hipótese de o Preço por Ação ser fixado 
acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva (conforme definido neste Prospecto) serão normalmente considerados e processados, observadas as condições de eficácia indicadas neste “Prospecto Preliminar da 
Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações S.A.” (“Prospecto Preliminar”), exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa 
Indicativa (conforme definido neste Prospecto), nos termos do artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-Circular CVM/SRE, hipótese em que o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu Pedido 
de Reserva, conforme descrito neste Prospecto. 
O Preço por Ação será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento junto a Investidores Institucionais (conforme definido neste Prospecto), a ser realizado no Brasil, pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de 
Colocação, em consonância com o disposto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”) e terá como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e preço) 
por Ação coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 
A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de mercado das Ações a serem subscritas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais 
apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Os Investidores Não Institucionais que aderirem à Oferta Não Institucional não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
 Preço (R$)(1) Comissões (R$)(2)(4) Recursos Líquidos (R$)(2)(3)(4) 

Por Ação............................................................................................................................................................................  18,66 0,99 17,67 
Oferta................................................................................................................................................................................  439.185.585,30 23.276.836,01 415.908.749,29 

Total ..................................................................................................................................................................................  439.185.585,30 23.276.836,01 415.908.749,29 (5) 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. O Preço por Ação utilizado neste Prospecto serve apenas como um valor indicativo, podendo ser alterado para mais ou para menos após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
(2) Abrange as comissões a serem pagas aos Coordenadores da Oferta, sem considerar a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares. 
(3) Sem dedução das despesas e tributas da Oferta. 
(4) Para informações sobre as remunerações recebidas pelos Coordenadores da Oferta, veja a seção “Informações Sobre à Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto. 
(5) Para informações sobre a quantidade de Ações a ser emitida pela Companhia e os recursos líquidos a serem recebidos, veja a seção “Informações Sobre à Oferta – Quantidade, Montante e Recursos Líquidos”, na página 50 deste Prospecto. 
A submissão do pedido de registro de companhia aberta categoria “A” perante a CVM foi aprovada em sede de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 3 de março de 2020, cuja ata foi publicada no jornal “Valor Econômico” e 
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) em 14 de julho de 2020 e foi devidamente registrada perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”) sob o nº 00003906317 em 31 de julho de 2020, e a reforma e consolidação do 
estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”) foi aprovada em sede de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 15 de julho de 2020, cuja ata foi publicada no jornal “Valor Econômico” e no DOERJ em 29 de julho de 2020, e 
devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 00003903398 em 27 de julho de 2020. 
A aprovação da realização da Oferta pela Companhia, mediante aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto em seu Estatuto Social, com a exclusão do direito de preferência do atual acionista da Companhia, nos 
termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 7º do Estatuto Social, seus termos e condições, foram aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 12 de junho de 2020, cuja ata foi publicada 
no jornal “Valor Econômico” e no DOERJ em 14 de julho de 2020 e foi devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 00003906011 em 30 de julho de 2020. 
A fixação e justificativa do preço de emissão das novas ações ordinárias de emissão da Companhia, e por extensão, do Preço por Ação e a aprovação e homologação do aumento do capital social da Companhia serão aprovados em Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia a ser realizada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e antes da disponibilização do Anúncio de Início, cuja ata será devidamente registrada na JUCERJA, e publicada no jornal “Valor Econômico” na data de 
disponibilização do Anúncio de Início e no DOERJ no dia útil subsequente. 
Será admitido o recebimento de reservas para subscrição das Ações, a partir de 23 de julho de 2020, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor por meio do preenchimento do boletim de subscrição após o início do Prazo de Distribuição (conforme 
definido neste Prospecto). 
A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi requerido junto à CVM em 12 de junho de 2020. 
A Companhia e os Coordenadores da Oferta não realizarão nenhum registro da Oferta ou das Ações em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer outro país, exceto no Brasil, e não serão 
realizados esforços de colocação das Ações no exterior. Portanto, qualquer informação aqui contida não deverá ser levada, transmitida, divulgada, distribuída ou disseminada em qualquer outro país, exceto o Brasil. 
“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS 
AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS.” 
Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de subscrição das Ações. Ao decidir subscrever e liquidar as Ações, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e 
avaliação da situação financeira da Companhia, das atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações.  
OS INVESTIDORES DEVEM LER ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO 
RELATIVOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES”, A PARTIR DAS PÁGINAS 17 e 80, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO E TAMBÉM A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” DO 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA COMPANHIA, ANEXO A ESTE PROSPECTO A PARTIR DA PÁGINA 343 DESTE PROSPECTO, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

Coordenadores da Oferta 

 

Assessor Financeiro da Companhia 

 

A data deste Prospecto Preliminar é 3 de agosto de 2020. 



 

 

(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DEFINIÇÕES 

Para fins do presente Prospecto, “Companhia”, “d1000” ou “nós” se referem, a menos que o 
contexto determine de forma diversa, à “d1000 Varejo Farma Participações S.A.”, suas subsidiárias 
e filiais na data deste Prospecto. Os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos 
neste Prospecto e no Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 343 deste 
Prospecto, conforme aplicável. 

Os termos relacionados especificamente com a Oferta e respectivos significados constam da seção 
“Sumário da Oferta”, a partir da página 10 deste Prospecto. 

ABRAFARMA Associação Brasileira Redes Farmácias Drogaria. 

Acionista ou Acionista 
Controlador ou Profarma 

Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A., 
sociedade por ações com registro de companhia aberta perante 
à CVM, com sede na Avenida Ayrton Senna, 2150, bloco P, 3º 
andar, Barra da Tijuca, CEP 022.775-003, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
45.453.214/0001-51. 

Administração O Conselho de Administração e a Diretoria Estatutária da 
Companhia, considerados em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Estatutária da Companhia. 

Afiliadas Significa com relação a uma pessoa: (i) seus acionistas 
controladores diretos ou indiretos, nos termos do artigo 116 da 
Lei das Sociedades por Ações, (ii) suas sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, nos termos do artigo 243, parágrafo 
2º, da Lei das Sociedades por Ações, (iii) as sociedades sob 
mesmo controle que tal pessoa, (iv) sociedades coligadas, nos 
termos do artigo 243, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, e (v) seus conselheiros e diretores. 

Agente Estabilizador XP Investimentos. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e 
de Capitais. 

ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

Assembleia Geral A assembleia geral de acionistas da Companhia. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes. 

Banco Central ou BACEN Banco Central do Brasil. 

BB Investimentos BB-Banco de Investimentos S.A. 

B3 B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 
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CAGR Taxa de crescimento anual composta (compound annual 
growth rate). 

Câmara de Arbitragem do 
Mercado 

A câmara de arbitragem prevista no Regulamento da Câmara de 
Arbitragem do Mercado, instituída pela B3, destinada a atuar na 
composição de conflitos que possam surgir nos segmentos 
especiais de listagem da B3. 

Capex Despesas de capital ou investimento em bens de capital. 

COVID-19 Doença causada pelo coronavírus SARS-CoV-2. 

Controladas Sociedades operacionais controladas pela Companhia. 

Contrato de Fornecimento Contrato de Fornecimento com Abertura de Linha de Crédito 
celebrado em 15 de julho de 2020 entre a Companhia, a 
Profarma e as Controladas. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

CPF/ME Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Economia. 

Código ANBIMA “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliários”, atualmente em vigor. 

Companhia ou d1000 d1000 Varejo Farma Participações S.A. 

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia, que até a data deste Prospecto  
não está instalado. 

Corretora XP Investimentos. 

CDs Centros de Distribuição da Companhia. 

CSB CSB Drogarias S.A., que comercializa seu produtos através das 
marcas Drogasmil e Farmalife. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Dívida Líquida Resultado da soma dos empréstimos e financiamentos 
registrados no passivo circulante e não circulante da 
Companhia, deduzidos dos valores registrados como caixa e 
equivalente de caixa e instrumentos financeiros da Companhia. 

Deliberação CVM 476 Deliberação da CVM nº 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Diretoria Estatutária A diretoria estatutária da Companhia. 

DOERJ Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 
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Dólar, dólar, dólares ou US$ Moeda oficial dos Estados Unidos. 

Drogarias Cipriano Drogaria Cipriano de Santa Rosa S.A., que comercializa seus 
produtos através da marca Tamoio. 

Drogaria Rosário Drogaria Rosário S.A. 

EBITDA O EBITDA (sigla em inglês para LAJIDA – Lucro Antes dos 
Juros, Impostos sobre Renda incluindo Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, Depreciação e Amortização) é uma 
medição não contábil elaborada pela Companhia em 
consonância com a Instrução CVM 527, conciliada com suas 
demonstrações financeiras e consiste no lucro ou prejuízo 
líquido do exercício acrescido pelo resultado financeiro líquido, 
pelo imposto de renda e contribuição social sobre o lucro líquido 
e pelas despesas de depreciação e amortização. A margem 
EBITDA consiste no resultado da divisão do EBITDA pela receita 
líquida. O EBITDA e a margem EBITDA não são medidas de 
desempenho financeiro reconhecidas pelas práticas contábeis 
adotadas no Brasil, e nem pelas IFRS. Além disso, não 
representam o fluxo de caixa da Companhia para os períodos 
apresentados, de modo que não devem ser consideradas 
substitutos do lucro (prejuízo) líquido como indicadores do 
desempenho operacional, fluxo de caixa, como indicadores de 
liquidez e, tampouco, não poderão ser considerados para o 
cálculo de distribuição de dividendos. Para mais informações 
sobre medições não contábeis, veja o item 3.2 do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página da 343 
deste Prospecto. 

EBITDA LTM O EBITDA LTM significa o EBITDA da Companhia para os doze 
meses mais recentes encerrados, contemplando o EBITDA do 
exercício encerrado em 31 de dezembro 2019, incluindo o 
EBITDA do período de três meses findo em 31 de março de 
2020 e excluindo o EBITDA do período de três meses findo em 
31 de março de 2019. 

EBITDA Ajustado O EBITDA Ajustado é obtido por meio do EBITDA, com os 
seguintes ajustes: (i) para o trimestre findo em 31 de março de 
2020, foi efetuado o ajuste de arrendamento, impactado pela 
entrada em vigor do IFRS16 no exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2019; (ii) para o exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2019, desconsiderando os efeitos decorrentes 
da entrada em vigor da IFRS16; e (iii) para o exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2018, adicionamos o montante 
de R$1,8 milhão ao EBITDA e para o exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017, adicionamos o montante de R$16,7 
milhões ao EBITDA, ambos ajustes referentes a despesas 
relacionadas ao fechamento de lojas e reestruturação. Para uma 
reconciliação entre o nosso lucro (prejuízo) líquido e o EBITDA 
Ajustado, vide a seção “3.2. Medições Não Contábeis” do 
Formulário de Referência da Companhia, anexo a este Prospecto 
a partir da página da 343 deste Prospecto. 
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EBITDA Ajustado LTM O EBITDA Ajustado LTM significa o EBITDA Ajustado da 
Companhia para os doze meses mais recentes encerrados, 
contemplando o EBITDA Ajustado do exercício encerrado em 31 
de dezembro 2019, incluindo o EBITDA Ajustado do período de 
três meses findo em 31 de março de 2020 e excluindo o EBITDA 
Ajustado do período de três meses findo em 31 de março de 2019. 

Estados Unidos Estados Unidos da América. 

Estatuto Social Estatuto Social da Companhia. 

FGV Fundação Getúlio Vargas. 

Formulário de Referência Formulário de Referência elaborado pela Companhia, nos 
termos da Instrução CVM 480, anexo a este Prospecto, a partir 
da página 343 deste Prospecto. 

Grupamento de Ações Grupamento de ações ordinárias de emissão da Companhia, na 
proporção de 25 ações ordinárias para 1 ação ordinária, 
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 15 de julho de 2020. 

Grupo Profarma Profarma e suas controladas, consideradas em conjunto. 

H1N1 Influenza A, popularmente conhecida como gripe suína 

H5N5 Popularmente conhecida como gripe aviária. 

IASB International Accounting Standards Board (Conselho de Normas 
Internacionais de Contabilidade). 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. 

IFRS International Financial Reporting Standards (Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro). Conjunto de normas 
internacionais de contabilidade, emitidas e revisadas pelo IASB. 

IFRS16 Operações de arrendamento mercantil, que substitui o CPC 06 (R1) - 
Operações de Arrendamento Mercantil, elimina a distinção entre 
arrendamentos operacionais e arrendamentos financeiros a partir de 
1º de janeiro de 2019. Além disso, a norma exige o reconhecimento 
de um ativo (o direito de usar o item arrendado) e um passivo 
financeiro relativo aos de aluguéis futuros descontados a valor 
presente para praticamente todos os contratos de arrendamento. 

IMS Health Empresa americana que fornece informações, serviços e 
tecnologia para o setor de saúde. 

IQVIA Anteriormente Quintiles e IMS Health, Inc., é uma empresa 
multinacional americana que atende aos setores combinados de 
tecnologia da informação em saúde e pesquisa clínica. 

Interfarma Associação da Industria Farmacêutica de Pesquisa. 
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Informações Financeiras 
Antecipadas 

Informações financeiras de nossa Companhia referentes ao 
período subsequente ao trimestre findo em 31 de março de 2020. 

Instituição Escrituradora Banco Bradesco S.A. 

Instrução CVM 400 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 480 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 505 Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, 
conforme alterada. 

Instrução CVM 527 Instrução da CVM nº 527, de 4 de outubro de 2012, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 539 Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada. 

IOF/Câmbio Imposto Sobre Operações Financeiras cobradas nas operações 
de câmbio. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei das Sociedades por Ações  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Medicamentos Genéricos Medicamento com a mesma substância ativa, forma farmacêutica 
e dosagem e com a mesma indicação que o medicamento 
original, de referência, sem no entanto nome de fantasia. 

MERS Síndrome respiratória do oriente médio. 

Net Promoter Score Consiste em uma metodologia padrão de mercado que se 
baseia na pergunta: “Em uma escala de 0 a 10, qual a 
probabilidade de você recomendar a d1000 para um amigo ou 
parente?”. Os respondentes do questionário padrão enviado por 
e-mail após a compra são classificados de acordo com a nota 
que atribuíram: promotores (pessoas que deram 9 ou 10), 
neutros (pessoas que deram 7 ou 8) e detratores (pessoas que 
deram 0 a 6). O índice é calculado como: (promotores – 
detratores) / total de respondentes. 

Novo Mercado Segmento especial de negociação de valores mobiliários da B3, 
que estabelece práticas diferenciadas de governança 
corporativa e divulgação de informações ao mercado a serem 
observadas pela Companhia, mais rigorosas do que aquelas 
estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações. 
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Ofício-Circular CVM/SRE Ofício-Circular 01/2020/CVM/SRE, divulgado em 5 de março  
de 2020. 

Ofício-Circular CVM/SNC/SEP Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2020, divulgado em 10 de 
março de 2020. 

OMS Organização Mundial de Saúde. 

Real, real, reais ou R$ Moeda oficial corrente no Brasil. 

Rebranding Ações estratégicas que buscam reposicionar uma marca no 
mercado e na percepção do consumidor. 

Regulamento da Câmara de 
Arbitragem 

Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída 
pela B3, inclusive suas posteriores modificações, que disciplina 
o procedimento de arbitragem ao qual serão submetidos todos 
os conflitos estabelecidos na cláusula compromissória inserida 
no Estatuto Social da Companhia e constante dos termos de 
anuência dos Administradores, membros do Conselho Fiscal e 
do Acionista Controlador. 

Regulamento do Novo 
Mercado 

Regulamento do Novo Mercado da B3, que disciplina os requisitos 
para a negociação de valores mobiliários de companhias abertas 
no Novo Mercado, estabelecendo regras de listagem 
diferenciadas para essas companhias, seus administradores e 
seus acionistas controladores. 

SARS Síndrome respiratória aguda grave. 

SKUs "Stock Keeping Unit" (Unidade de Controle de Estoque), por meio 
do qual é possível gerenciar os diferentes itens do estoque. 

UNICEF Fundo das Nações Unidas para a Infância. 

XP Investimentos ou 
Coordenador Líder 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valos 
Mobiliários S.A. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação d1000 Varejo Farma Participações S.A., sociedade por ações, 
devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.108.897/0001-50 
e com seus atos constitutivos devidamente registrados na 
JUCERJA sob o NIRE nº 33.300.294.066. 

Registro na CVM A Companhia se encontra em fase de obtenção de registro 
como emissora de valores mobiliários categoria “A” perante a 
CVM, sendo que os registros de companhia aberta e da Oferta 
foram requeridos junto à CVM em 12 de junho de 2020. 

Sede Avenida Ayrton Senna, 2150, bloco N, sala 306, Barra da Tijuca CEP 
022.775-003, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Diretoria de Relações com 
Investidores 

Localizada na sede da Companhia. O Diretor de Relações com 
Investidores é o Sr. Marcus Vinicius P. H. Santos. O telefone da 
Diretoria de Relações com Investidores da Companhia  
é +55 (21) 4009-0270 e o seu endereço eletrônico é 
ri@d1000varejofarma.com.br. 

Instituição Escrituradora Banco Bradesco S.A. 

Auditores Independentes KPMG Auditores Independentes, para os exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017 e para o 
período de três meses findo em 31 de março de 2020. 

Títulos e Valores Mobiliários 
Emitidos 

As Ações serão listadas no Novo Mercado sob o código 
“DMVF3”, a partir do primeiro dia útil imediatamente posterior 
à disponibilização do Anúncio de Início. 

Jornais nos Quais Divulga 
Informações 

As informações referentes à Companhia são divulgadas no 
jornal “Valor Econômico” e no DOERJ. 

Formulário de Referência Informações detalhadas sobre a Companhia, seus negócios e 
operações poderão ser encontradas no Formulário de Referência, 
anexo a este Prospecto a partir da página da 343 deste Prospecto. 

Website http://ri.d1000varejofarma.com.br/. 

As informações constantes do nosso website não são parte 
integrante deste Prospecto, e nem se encontram incorporadas 
por referência ou anexas a este. 

Informações Adicionais Informações adicionais sobre nós e a Oferta poderão ser obtidas 
em nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a 
partir da página 343 deste Prospecto, e junto: (i) à nossa 
Diretoria de Relações com Investidores; (ii) aos Coordenadores 
da Oferta nos endereços e websites indicados na seção 
“Informações Sobre a Oferta – Informações Adicionais” na 
página 71 deste Prospecto; (iii) à CVM, na Rua Sete de 
Setembro, 511, 5.º andar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, ou na Rua Cincinato Braga, 340, 2.º a 4.º 
andares, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ou, 
ainda, em seu website: www.cvm.gov.br; e (iv) à B3, na Praça 
Antônio Prado, 48, 7° andar, CEP 01010-901, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, em seu website: www.b3.com.br. 



 

8 

CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto contém estimativas e perspectivas para o futuro, principalmente nas 
seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à 
Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” deste Prospecto, a 
partir das páginas 17 e 80, respectivamente, e nas seções “4. Fatores de Risco”, “7. 
Atividades do Emissor” e “10. Comentários dos Diretores” do nosso Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 343 deste Prospecto. 

As estimativas e perspectivas sobre o futuro têm por embasamento, em grande parte, expectativas 
atuais concernentes a eventos futuros e tendências financeiras que afetam ou possam afetar os 
negócios da Companhia, o seu setor de atuação, sua participação de mercado, reputação, 
negócios, situação financeira, o resultado de suas operações, margens e/ou fluxo de caixa. Embora 
a Companhia acredite que essas estimativas e perspectivas futuras sejam baseadas em premissas 
razoáveis, elas estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e foram efetuadas somente com base 
nas informações disponíveis atualmente.  

Muitos fatores importantes, além daqueles discutidos neste Prospecto e no Formulário de 
Referência, tais como previstos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro, podem impactar 
adversamente os resultados da Companhia e/ou podem fazer com que as estimativas e 
perspectivas não se concretizem. 

Tais fatores, riscos e incertezas incluem, entre outros, os seguintes: 

• variações cambiais, nas taxas de juros, na inflação, na liquidez do mercado doméstico de 
crédito e de capitais, nas políticas fiscais; 

• as alterações na conjuntura social, econômica, política e de negócios do Brasil, incluindo 
flutuações nas taxas de câmbio, de juros ou de inflação, nível de emprego, crescimento 
populacional, e liquidez nos mercados financeiro e de capitais; 

• alterações nas leis e nos regulamentos aplicáveis ao nosso setor farmacêutico, bem como alterações 
no entendimento dos tribunais ou autoridades brasileiras em relação a essas leis e regulamentos; 

• a mudança no cenário competitivo no nosso setor de atuação, bem como alterações nas 
preferências e situação financeira dos nossos clientes; 

• as decisões de nossos processos ou procedimentos judiciais ou administrativos; 

• modificações em leis e regulamentos, incluindo os que envolvem questões fiscais e trabalhistas; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 
ambiente regulatório; 

• a nossa capacidade de contratar financiamentos quando necessário e em termos razoáveis; 

• eventos de força maior; 

• a pandemia de COVID-19 e seus impactos nas condições sanitárias, políticas e econômicas do 
Brasil; e 

• outras considerações discutidas na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” a 
partir da página 80 deste Prospecto, e nas seções “4. Fatores de Risco”, “7. Atividades do Emissor” 
e “10. Comentários dos Diretores” do nosso Formulário de Referência. 
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Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem causar resultados 
que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas 
sobre o futuro.  

O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE OS FATORES MENCIONADOS ACIMA, ALÉM 
DE OUTROS DISCUTIDOS NESTE PROSPECTO E NOSSO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, 
PODERÃO AFETAR NOSSOS RESULTADOS FUTUROS E PODERÃO LEVAR A RESULTADOS 
DIFERENTES DAQUELES CONTIDOS, EXPRESSA OU IMPLICITAMENTE, NAS 
DECLARAÇÕES E ESTIMATIVAS CONTIDAS NESTE PROSPECTO. TAIS ESTIMATIVAS 
REFEREM-SE APENAS À DATA EM QUE FORAM EXPRESSAS, SENDO QUE NÓS E OS 
COORDENADORES DA OFERTA NÃO ASSUMIMOS A RESPONSABILIDADE E A 
OBRIGAÇÃO DE ATUALIZAR PUBLICAMENTE OU REVISAR QUAISQUER DESSAS 
ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS OU DE QUALQUER OUTRA FORMA, EM RAZÃO 
DA OCORRÊNCIA DE NOVA INFORMAÇÃO, EVENTOS FUTUROS OU DE QUAISQUER 
OUTROS FATORES. MUITOS DOS FATORES QUE DETERMINARÃO ESSES RESULTADOS E 
VALORES ESTÃO ALÉM DA NOSSA CAPACIDADE DE CONTROLE OU PREVISÃO. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “deverá”, “visa”, “estima”, “continua”, “antecipa”, 
“pretende”, “espera” e outras similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para 
o futuro.  

Em vista dos riscos e incertezas aqui descritos, as estimativas e declarações acerca do futuro 
constantes deste Prospecto podem não vir a se concretizar. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 
futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições futuras 
da situação financeira e dos resultados operacionais, da participação de mercado e posição 
competitiva no mercado poderão apresentar diferenças significativas se comparados àquela 
expressa ou sugerida nas referidas declarações prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão 
esses resultados estão além da capacidade de controle ou previsão da Companhia. Tendo em vista 
estas limitações, os potenciais investidores não devem tomar suas decisões de investimento 
exclusivamente com base nas estimativas e declarações acerca do futuro contidas neste Prospecto. 

Estimativas de Mercado e Outras Informações  

São feitas declarações neste Prospecto sobre estimativas de mercado, a situação em relação aos 
concorrentes e a participação no mercado da Companhia, bem como sobre o tamanho dos 
mercados em que atua. Tais declarações são feitas com base em pesquisas internas e pesquisas de 
mercado e em informações obtidas de fontes que a Companhia considera confiáveis. A menos que 
indicado de outra forma, todas as informações macroeconômicas foram obtidas junto ao BACEN, 
IBGE e FGV. A Companhia não tem motivos para acreditar que tais informações não sejam corretas 
em seus aspectos relevantes, razão pela qual não as verificou de forma independente. 

Todas as referências feitas neste Prospecto a “Real”, “Reais” ou “R$” dizem respeito à moeda oficial 
do Brasil e todas as referências a “Dólar”, “Dólares” ou “US$” dizem respeito à moeda corrente dos 
Estados Unidos. 

Adicionalmente, alguns números constantes deste Prospecto e no Formulário de Referência, podem 
não representar totais exatos em razão de arredondamentos efetuados. Sendo assim, os resultados 
apresentados em algumas tabelas presentes neste Prospecto podem não corresponder ao resultado 
exato da soma dos números que os precedem, ainda que a diferença seja mínima. 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

Este Sumário contém um resumo das nossas atividades, informações financeiras e operacionais, 
não pretendendo ser completo nem substituir o restante deste Prospecto e do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 343 deste Prospecto. Este Sumário não contém 
todas as informações que o investidor deve considerar antes de investir em nossas Ações. Antes de 
tomar sua decisão em investir em nossas Ações, o investidor deve ler cuidadosa e atenciosamente 
todo este Prospecto e o Formulário de Referência, em especial as informações contidas nas seções 
“Considerações Sobre Estimativas e Declarações a Acerca do Futuro” e “Principais Fatores de Risco 
relativos à Companhia” deste Prospecto, nas seções “3. Informações Financeiras Selecionadas”, “4. 
Fatores de Risco” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência, bem como nas 
nossas demonstrações financeiras e suas respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto a 
partir da página 151, respectivamente. Declaramos que as informações constantes neste Sumário 
são consistentes com as informações de nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a 
partir da página 343 deste Prospecto, nos termos do inciso II, § 3º, do artigo 40 da Instrução CVM 
400. A menos que o contexto exija outra interpretação, os termos “nós”, “nossos” e “nossa 
Companhia” referem-se à d1000 Varejo Farma Participações S.A. e suas controladas. 

Visão Geral 

Somos a d1000, a nona maior rede de drogarias do Brasil no quesito faturamento1. Pertencemos ao 
mesmo grupo econômico da Profarma, uma das maiores distribuidoras de produtos farmacêuticos e 
perfumaria do país, que possui suas ações ordinárias admitidas à negociação no segmento especial 
de governança corporativa da B3 denominado Novo Mercado, desde 2006. 

Somos uma holding controladora de determinadas sociedades operacionais que, em conjunto, são 
responsáveis pela operação das bandeiras Drogasmil, Farmalife, Drogarias Tamoio e Drogaria 
Rosário, sociedades que foram adquiridas por nós entre 2013 e 2016. 

Desde 2013, implementamos um intenso modelo de reestruturação (turnaround) nas drogarias que 
operamos e, com isso, conseguimos um considerável ganho de produtividade, o que pode ser verificado 
pela evolução do nosso faturamento por loja que era de R$458,5 mil em 31 de dezembro de 2017 e passou 
para R$506,4 mil em 31 de dezembro de 2019 (R$501,4 mil em 31 de dezembro de 2018), representando 
um CAGR17-19 de 5,09%. No período de três meses findo em 31 de março de 2020, o nosso faturamento 
por loja foi de R$511,11 (R$481,70 milhões no período de três meses findo em 31 de março de 2019). 

Operamos por meio de nossas 1962 lojas físicas e centrais de atendimento telefônico (call center/delivery) 
nos estados do Rio de Janeiro, Goiás, Mato Grosso, Tocantins e no Distrito Federal. Em apenas sete anos 
de atividade no setor de varejo farmacêutico, conquistamos posição de liderança em nossas principais 
áreas de atuação, estando entre as top três drogarias, tanto no Distrito Federal como no Rio de Janeiro3. 

Nossas bandeiras estão presentes há mais de 40 anos em suas respectivas regiões de atuação e 
apresentam notável reconhecimento dos consumidores. No Rio de Janeiro, por exemplo, na edição do 
ranking de marcas destaque do varejo farmacêutico elaborada pela Revista Veja Rio4, a Drogasmil foi 
reconhecida entre as três farmácias preferidas, enquanto a Drogaria Rosário figura como a mais 
desejada (top of mind) da categoria farmácia por quatro anos consecutivos, desde 20165. 

 
1  Conforme base de dados divulgada pela Associação Brasileira de Redes de Farmácia e Drogarias e considerando-se o faturamento das 

Drogaria Tamoio. 
2  Em 31 de março de 2020. 
3 Com base no critério de número de lojas em 31 de março de 2020. 
4  De acordo com a reportagem “Pesquisa de Veja Rio revela as marcas preferidas dos cariocas”, divulgada pela Revista Vejo Rio em março 

de 2018. 
5  De acordo com a pesquisa realizada pela Data Folha em novembro de 2016, 2017, 2018 e 2019, respectivamente. 
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No mesmo sentido, acreditamos ter um retorno satisfatório de nossos consumidores, o que pode 
ser verificado pelo sólido NPS (Net Promoter Score), que as nossas marcas apresentaram em maio 
de 2020: 71,9% d1000, 79,7% Drogasmil, 87,4% Farmalife, 71,1% Tamoio, 67,6% Rosário. 

Contamos com cerca de 3.600 colaboradores e atendemos aproximadamente 2,5 milhões de 
consumidores/ mês. Nossa plataforma diversificada nos permite experimentar as particularidades e 
necessidades de todas as classes sociais da população brasileira (desde A+ a C), respeitando as 
características de cada região. 

Fazemos parte do Grupo Profarma e, por isso, usufruímos de algumas vantagens competitivas 
decorrentes deste modelo integrado, dentre elas: 

• maior periodicidade de entregas (entregas diárias) e, por consequência, menor ruptura;  

• menor necessidade de capital de giro (utilização do estoque da Profarma); 

• ciclo de caixa menor do que a média do setor6; 

• aproveitamento de sinergias administrativas (utilização de um centro de serviços 
compartilhados (back-office); 

• baixa demanda de Capex para centros de distribuição (utilização dos centros de distribuição da 
Profarma); 

• eficiência tributária com a presença de centro de distribuição e loja no mesmo estado (visto 
que a Profarma possui 11 centros de distribuição, o que nos permite reduzir o valor de imposto 
(ICMS) cobrado sobre a circulação de mercadoria); e 

• e incremento de poder de barganha com os fornecedores, já que, juntos, somos o terceiro 
maior comprador do setor farmacêutico privado nacional7.  

A atuação da nossa Companhia é voltada para a comercialização de: (i) medicamentos 
(a) branded (medicamentos sujeitos à prescrição médica), (b) genéricos, e (c) OTC/ MIPS (over-
the-counter/ medicamentos isentos de prescrição), tais como remédios para tosse, dor e gripe; (ii) 
produtos de higiene pessoal, beleza e dermocosméticos, tais como produtos infantis, sabonetes, 
cremes de tratamento e tinturas para cabelo e maquiagem, e (iii) produtos de conveniência, tais 
como produtos alimentícios, medidores de pressão, balanças e correlatos. Para mais informações 
sobre os produtos que são comercializados por nossa Companhia, ver item 7.2a) deste Formulário 
de Referência. 

Principais Indicadores Financeiros e Operacionais para os Períodos Indicados 

A tabela a seguir apresenta um resumo das nossas principais informações financeiras e 
operacionais relativas às nossas informações trimestrais referentes ao período de três meses findo 
em 31 de março de 2020 e 2019 e às nossas demonstrações financeiras referentes aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017. 

Indicadores 
financeiros  
(em R$mil) 

Período de três 
meses findo em 

31/03/2020 

Período de três 
meses findo em 

31/03/2019 

Exercícios encerrados em 
Δ 31 de dezembro de 

2019 2018 2017 19x18 18x17 

 
6  De acordo com cálculo gerencial realizado por nossa Companhia a partir de informações públicas divulgadas pela Raia Drogasil S.A. 

(referentes ao terceiro trimestre de 2019), pelo Grupo DPSP (referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018) e pela 
Empreendimentos Pague Menos S.A. (referentes ao terceiro trimestre de 2019). Média de recebíveis do setor: 23,8, comparado a 23,6 da 
nossa Companhia. Média de estoque do setor: 97,1, comparado a 59,5 da nossa Companhia. Fornecedores média do setor: 63,4, 
comparado a 48,0 da nossa Companhia. Média de ciclo de caixa do setor: 57,5, comparado a 34,9 da nossa Companhia. 

7 Utilizando como critério as informações divulgadas pela IQVIA aos associais no mês de janeiro de 2020, referente a dezembro de 2019. 
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Lucro Bruto ..........  85.949,00 81.489,00 341.939,50 347.423,00 369.419,00 (1,58)% (5,95)% 
Despesas 

Operacionais ......  (85.654,00) (80.691,00) (362.859,61) (337.876,00) (408.161,00) 7,39% (17,22)% 
Resultado antes dos 

impostos ..............  -8.777,00 -9.428,00 4.174,82 10.323,00 95.555,00 (55,72)% 103,71% 
EBITDA ................  19.022,00 17.558,00 84.487,70 31.584,00 (16.464,00) 167,50% (291,84)% 
Margem EBITDA
  6,73% 6,39% 7,46% 2,72% (1,44)% 4,7 p.p 4,2 p.p 
EBITDA Ajustado ..  3.826,00 3.159,00 25.491,70 33.433,00 195,00 (23,75)% 17.045,63% 
Margem EBITDA 

Ajustado ............  1,47% 1,15% 2,25% 2,88% 0,02% (0,6) p.p 2,9 p.p 
 

Indicadores  

Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2020 

Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2019 

Exercícios encerrados em 
Δ 31 de dezembro de 

2019 2018 2017 19x18 18x17 
Número de Lojas Abertas ............................. 2 0 6 2 1 2,00 1,00 
Número de Lojas Encerradas ........................ 2 2 14 23 55 (0,39) (0,58) 
Número de Lojas Ativas (final do período) ..... 196 202 196 204 225 (0,04) (0,09) 
Receita Bruta mensal por loja (R$mil) ...........  511,11  481,70  506,43 501,40 458,53 0,01 0,09 
Margem de Contribuição .............................. 7,20% 5,80% 7,10% 6,70% 6,00% 0,4 p.p 0,7 p.p 

Endividamento 

A tabela a seguir reflete o nosso endividamento conforme as nossas informações trimestrais 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2020 e 2019 e as nossas 
demonstrações financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2019, 2018 e 2017 e nos períodos de três meses findos em 31 de março de 2020 e 2019: 

Indicadores financeiros  
(em R$mil) 

Em 
31/03/2020 

Em 
Δ 31 de dezembro de 

2019 2018 2017 19x18 18x17 
Empréstimos e financiamentos (Passivo Circulante)  218.555,00 131.416,00  104.094,00  267.630,00  26,25% 61,11% 
Empréstimos e financiamentos (Passivo Não Circulante)  100.424,00 87.283,00  87.430,00  19.400,00  0,17% 350,67% 
Dívida Bruta .............................  318.979,00 218.699,00  191.524,00  287.030,00  14,19% 33,27% 
Caixa e Equivalente de caixa .....  59.767,00 49.166,00  57.619,00  46.705,00  14,67% 23,37% 
Instrumentos Financeiros ..........  54.169,00 4.575,00  2.968,00  - 54,14 - 
Dívida Líquida  .........................  205.043,00 164.958,00  130.937,00  240.325,00 25,98% 45,52% 
Dívida Líquida / EBITDA LTM (1) .  2,4x 2,0 4,1 14,6 - - 
Dívida Líquida / EBITDA Ajustado LTM (2)  7,8x 6,5x 3,9x 1232,4x - - 
Patrimônio Líquido ....................  459.755,00 466.049,00 491.570,00 257.269,00 5,19% 91,07% 
 

(1) Corresponde à nossa Dívida Líquida na data-base indicada, dividida pelo nosso EBITDA LTM. 
(2) Corresponde à nossa Dívida Líquida na data-base indicada, dividida pelo nosso EBITDA Ajustado LTM. 

Importante destacar que o indicador Dívida Líquida/EBITDA Ajustado LTM foi prejudicado no ano 
de 2017, devido aos resultados iniciais advindos da aquisição da Rede Rosário. Neste contexto, a 
nossa administração entende que o indicador perde a comparabilidade com o mesmo indicador dos 
anos subsequentes. 

Vantagens Competitivas 

Acreditamos que nossas principais vantagens competitivas são as seguintes: 

Posição diferenciada num mercado em crescimento 

Estamos presentes em 31 cidades nos estados do Rio de Janeiro, Goiás, Mato Grosso, Tocantins e no 
Distrito Federal e atendemos aproximadamente 2,5 milhões de consumidores/ mês. Em decorrência da 
nossa plataforma diversificada e da nossa área de atuação abrangente, conseguimos atender a 
consumidores das mais variadas classes sociais do país (de A+ a C). A nossa rede de Drogarias Tamoio, 
por exemplo, é focada, principalmente, no atendimento ao público popular, abrangendo as classes B e 
C, com isso tem um mix maior de medicamentos genéricos, higiene e beleza. Já a Farmalife é 
direcionada aos consumidores com maior poder aquisitivo, abrangendo as classes A+ e A. 
Adicionalmente, nossas bandeiras são selecionadas de acordo com a região em que operamos e os 
produtos que oferecemos são adequados ao respectivo público direcionado. Dessa forma, acreditamos 
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estar bem posicionados para o atendimento dos consumidores do setor do varejo farmacêutico, o que 
nos coloca em uma posição diferenciada em relação aos nossos concorrentes. 

Bem-sucedido e consolidado modelo de loja popular 

Com a aquisição da Drogarias Tamoio em 2013, consolidamos um bem-sucedido formato de 
atuação junto ao público de baixa renda: (i) apelo à ambientação do ponto de venda; (ii) 
comunicação promocional; (iii) diversidade de produtos; e (iv) proximidade de atendimento. Dessa 
forma, conseguimos alcançar uma marca de tráfego de consumidores/mês/loja aproximadamente 
48% maior que a média das drogarias que compõem a ABRAFARMA8. Adicionalmente, conseguimos 
atingir um relevante faturamento médio por loja, cerca de 12% maior que a referência da 
mencionada associação9. Este modelo está em fase de implementação na segmentação popular de 
nossas bandeiras Drogasmil e Drogaria Rosário, conferindo novas oportunidades de expansão para 
localidades com este perfil nas regiões onde já estamos presentes. 

Modelo de negócio diferenciado: integrado à distribuição 

Pertencemos ao mesmo grupo econômico da Profarma, uma das maiores distribuidoras de produtos 
farmacêuticos e perfumaria do país e, por essa razão, temos acesso a vantagens relevantes deste 
modelo integrado de atuação, dentre elas:  

• nosso modelo de fornecimento contempla entregas diárias, reduzindo ruptura em lojas, sem 
custos adicionais, em função do compartilhamento da frota para as áreas mais distantes dos 
clientes da distribuição;  

• a necessidade de capital de giro é consideravelmente menor do que a média do mercado 
(utilização do estoque Profarma); 

• a captura das sinergias administrativas é mais significativa através de um centro de serviços 
compartilhados (back-office) mais robusto; 

• baixa demanda de Capex para centros de distribuição (utilização dos centros de distribuição  
da Profarma); 

• eficiência tributária (visto que a Profarma possui 11 centros de distribuição, o que nos permite 
reduzir o valor de imposto cobrado sobre a circulação de mercadoria); e 

• incremento significativo do poder de barganha com os fornecedores, já que, juntos, somos o 
terceiro maior comprador do setor farmacêutico privado nacional10. 

 
Experiência em M&A e casos bem-sucedidos de turnarounds 

Somos formados pelo conjunto das bandeiras Drogasmil, Farmalife, Drogarias Tamoio e Drogaria 
Rosário, sociedades que foram adquiridas por nós em 2013, 2013, 2013 e 2016, respectivamente. 
Desde 2013, implementamos um intenso modelo de reestruturação (turnaround) nas drogarias que 
operamos, por meio da integração de nossas lojas e alinhamento de nosso corpo de colaboradores à 
cultura da Companhia. À época da aquisição, cada uma das bandeiras possuía políticas, processos, 
sistemas e times em linha com suas culturas de origem. A partir da aquisição, executamos um plano 
de ação a fim de obter as integrações de banco de dados, cadastro, sistemas de loja e centro de 
serviços compartilhados (back-office), operações de loja, políticas de recursos humanos, além de 

 
8  De acordo com a base de dados disponibilizada pela ABRAFARMA aos associados no mês de janeiro de 2020 referente a dezembro de 2019. 
9  De acordo com a base de dados disponibilizada pela ABRAFARMA aos associados no mês de janeiro de 2020 referente a dezembro de 2019. 
10  De acordo com a Companhia, utilizando como critério as informações públicas das demais empresas do segmento. 
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projetos e investimentos em normalização de fornecimento, regularização de licenças, rebranding, 
reformas, ampliações, contratações e programas de treinamento. A execução do nosso plano de ação 
nos proporcionou um considerável ganho de produtividade, o que pode ser verificado pela evolução 
do nosso faturamento por loja que era de R$458,5 mil em 31 de dezembro de 2017 e passou para 
R$506,4 em 31 de dezembro de 2019 (R$501,4 mil em 31 de dezembro de 2018). No período de três 
meses findo em 31 de março de 2020, o nosso faturamento por loja foi de R$511,11 (R$481,70 
milhões no período de três meses findo em 31 de março de 2019). 

Management experiente com equipe altamente capacitada 

Nossa administração é composta por uma equipe altamente qualificada e experiente, com 
formações diversificadas e complementares e históricos de destaque no segmento varejista e nos 
mercados farmacêutico e beleza/cosméticos. Nosso modelo de gestão atrela metas individuais e as 
principais metas corporativas à remuneração variável de nossos administradores, buscando que 
todos estejam alinhados com a estratégia da nossa Companhia. 

Acreditamos que a qualidade da nossa administração nos permite trazer soluções e iniciativas 
inovadoras, garantindo uma vantagem competitiva quando somadas ao conhecimento de varejo 
farmacêutico do nosso Diretor Presidente, o Sr. Sammy Birmarcker que atua há 34 anos no setor; do 
nosso Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. Marcus Santos que possui experiência em 
áreas financeiras de sociedades de grande porta nacionais e multinacionais; e do nosso Diretor de 
Operações, o Sr. Lívio Silva que está a 13 anos trabalhando segmento do varejo farmacêutico. 

Estratégia 

Nossos objetivos são o crescimento de nossa receita e a busca por maior eficiência operacional, visando 
a atingir a liderança no mercado de drogarias nos estados em que atuamos. Para tanto, nossa 
estratégia é implementar iniciativas que resultem no aumento da competitividade, na evolução contínua 
da experiência de compra de nossos consumidores e no incremento da rentabilidade da operação. 

Nesse sentido, pretendemos adotar as seguintes estratégias para acelerar nosso crescimento e 
agregar valor aos nossos acionistas: 

Alavancar vendas através de crescimento orgânico 

Planejamos consolidar nossa atuação nos mercados em que atuamos, por meio do crescimento 
orgânico, com a abertura de novas lojas e aumento das nossas vendas por loja, ampliando nossa 
cobertura geográfica e permitindo um aumento de market share. Acreditamos que podemos 
expandir a nossa atuação nos mercados em que já atuamos, ampliando o número de lojas em 
praças onde já estamos instalados e que oferecem oportunidades de crescimento.  

Ampliação da área de vendas das lojas 

Temos a intenção de ampliar a área das nossas lojas existentes, aumentando, por consequência o mix de 
produtos ofertados nessas lojas. Alguns estudos internos feitos por nós mostraram que existe um aumento 
considerável do faturamento de algumas farmácias com área menor do que 90 m² em função da maior 
diversidade de produtos ofertados. Em 31 de março de 2020, possuímos 40 lojas com área menor do que 
90 m². Dessa forma, pretendemos realizar a ampliação da área de vendas destas lojas com o intuito de 
aumentar o ticket médio e, por consequência, o nosso faturamento médio/loja. Nosso histórico gerencial 
recente aponta que uma ampliação de 58% do tamanho de nossas lojas é capaz de provocar um aumento 
de 40% do total de nossas vendas mensais a um custo aproximado de investimento de R$870 mil 
reais/loja11. Fizemos nos últimos anos reformas em aproximadamente 72% de nossas lojas. 

 
11  Com base na ampliação de 10 lojas realizadas pela nossa Companhia no período de janeiro de 2018 a agosto de 2019. 
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Investir na expansão de nossas já reconhecidas marcas próprias  

Em 31 de março de 2020, ofertávamos uma variedade de aproximadamente 19.751 SKUs, dos 
quais 244 pertencem ao nosso portfólio de marcas próprias ativas, quais sejam Nº21, GOnutri e 
Bem Básico, as quais foram lançadas a partir de 2014 e são vendidas exclusivamente em nossas 
bandeiras. Os produtos de nossas marcas próprias trazem rentabilidade superior aos produtos 
concorrentes e agregam diferenciação ao nosso sortimento. Em 31 de março de 2020, os produtos 
de nossas marcas próprias representavam 6,2% do autosserviço (percentual sobre o mix de não-
medicamentos) da Rede, representando um valor de vendas em 2019 de R$33,0 milhões, 
apresentando, portanto, um crescimento de 36,0% quando comparado ao ano anterior. 
Enxergamos uma oportunidade considerável de crescimento com a entrada em categorias massivas 
relevantes que ainda não participamos, as quais pretendemos explorar. 

Avaliar oportunidades de crescimento via aquisições selecionadas  

Somos formados por um conjunto de sociedades que foram adquiridas por nós em 2013 e em 
2016. Desde 2013, implementamos um intenso modelo de reestruturação (turnaround) nas 
drogarias que operamos e apresentamos um considerável ganho de produtividade. Acreditamos 
estar prontos para implementar um crescimento orgânico maduro. Entretanto, também 
consideramos avaliar oportunidades selecionadas de aquisições que permitam acelerar nossa 
expansão e o alcance de nossos objetivos: crescimento de receita e maior eficiência operacional. 
Entendemos que nossa experiência em fusões e aquisições e casos bem-sucedidos de integração 
para a formação de nossa rede de drogarias nos credenciam a esta estratégia. 

Melhorar a experiência de compra de nossos consumidores  

Com o apoio de uma renomada consultoria, está em curso a revisão de nossa estratégia de CRM 
(Customer Relationship Management), criada em 2017, que irá nos preparar para a jornada de 
compra multicanal de nossos clientes, apoiará incremento de resultados de nossos programas de 
fidelidade (Bem Mais Farmalife, Drogasmil Plus e Rosário Plus), que são baseados em ofertas 
relevantes para nossos clientes cadastrados a partir de um modelo de recomendação oriundo do 
histórico de compras, e nos guiará para a transformação digital de nossa plataforma com a 
implantação de e-commerce e aplicativo para compras por meio de smartphones. Adicionalmente, 
está em fase de testes12 a implementação de facilidades para melhorar a forma de compra de 
nossos consumidores, a exemplo do Self Checkout, no qual o cliente realiza o pagamento de suas 
compras sem a necessidade de um atendente. Ainda, estamos implementando outros métodos de 
pagamento, a exemplo de portfólio digital com parceiros integrados, modalidades de créditos sem 
plano de instalação, modalidade de pagamento em débito com cartões virtuais da Caixa e tutorial 
nas máquinas Cielo Lio. A revisão de nossa estratégia de CRM e a implementação de programas de 
fidelidade oferecerão aos nossos consumidores algumas vantagens, como: descontos exclusivos, 
cupons com promoções personalizadas e possibilidade de pagamento em até seis parcelas. 

 
12 Cerca de 1,3 milhão de clientes participam do projeto piloto. 
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Aumentar a nossa produtividade por meio da utilização de recursos tecnológicos  

Pesquisamos e investimos tempo e recursos para a busca de ferramentas que viabilizem a 
digitalização de nossos processos internos relevantes, visando ganho de produtividade, acuracidade 
e segurança da informação. Como exemplos podemos citar: aplicativo de recursos humanos (todo o 
processo de contratação de colaboradores, kit boas vindas e treinamento), BI, aplicativo para fluxo 
de ofertas e auditoria de execução de negociações de trade. Como melhora da produtividade 
podemos exemplificar o aplicativo de fluxo de ofertas. Todas as áreas envolvidas, marketing, trade, 
comercial, regulatório, fornecimento, precificação e operações cumprem suas etapas de 
participação/definição/aprovação seguindo o fluxo de trabalho para todas as mídias disponíveis: 
encadernações, tabloides, lâminas quinzenais, lâminas de inauguração, publicação (post) 
patrocinada entre outros. O desenvolvimento aprimorado dessas ferramentas poderá nos beneficiar 
nos seguintes quesitos:  

• cronograma;  

• registro dos históricos no aplicativo e não nos e-mails; 

• controle de performance, período promocional por item/bandeiras evitando a duplicidade de 
ofertas; 

• produtos iguais, em mídias diferentes poderão ter promoções simultaneamente com diversos 
preços; 

• visibilidade de elasticidade/preço. 

• avaliação de performance das mídias gerando mais efetividade na seleção do melhor canal por 
perfil do cliente; e 

• diagramação também na plataforma reduzindo impressões de boneca para aprovação. 

Estrutura Societária 

A nossa estrutura societária é a seguinte: 
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Informações Adicionais 

Nossa sede está localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Ayrton Senna, n° 2.150, Bloco N, Sala 306, CEP 22775-003. Nosso telefone para contato +55 (21) 
4009-0270. Nosso Departamento de Relações com Investidores está localizado em nossa sede e 
seu telefone é o +55 (21) 4009-0270, o e-mail é o ri@d1000varejofarma.com.br e o site é o 
http://ri.d1000varejofarma.com.br/. As informações incluídas no nosso site, ou que poderiam ser 
acessadas através do nosso site, não são partes integrantes, anexadas ou incluídas por referência a 
este Prospecto. 

Principais Fatores de Risco relativos à Companhia 

Abaixo estão listados os cinco principais fatores de risco que nos afetam, nos termos do artigo 40, 
§ 3º, inciso IV da Instrução CVM 400. Para informações sobre os fatores de risco a que estamos 
expostos, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, na página 80 deste 
Prospecto, e os itens “4.1 Fatores de Risco” e “4.2 Riscos de Mercado” do nosso Formulário de 
Referência, a partir da página 343, respectivamente. 

O surto de doenças transmissíveis no Brasil e/ou no mundo, a exemplo da pandemia 
declarada pela OMS em razão da disseminação do COVID-19, provocou e continuará 
provocando um efeito adverso em nossas operações, inclusive paralisando integral ou 
parcialmente as nossas operações. A extensão da pandemia do COVID-19, a percepção de 
seus efeitos, ou a forma pela qual tal pandemia impactará nossos negócios (quer do ponto 
de vista micro, quer do ponto de vista macroeconômico) depende de desenvolvimentos 
futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis, podendo resultar em um efeito 
adverso relevante em nossos negócios, condição financeira, resultados das operações e 
fluxos de caixa e, finalmente, nossa capacidade de continuar operando nossos negócios. 

Surtos ou potenciais surtos de doenças podem ter um efeito adverso nas nossas operações. 
Historicamente, algumas epidemias e surtos regionais ou globais, como a provocada pelo zika vírus, 
a provocada pelo vírus ebola, pelo vírus H5N5, a febre aftosa, pelo vírus H1N1, a MERS e a SARS 
afetaram determinados setores da economia dos países em que essas doenças se propagaram. Em 
11 março de 2020, a OMS declarou a pandemia do COVID-19. Na prática, a declaração significou o 
reconhecimento pela OMS de que, desde então, o vírus se disseminou por diversos continentes com 
transmissão sustentada entre as pessoas. 

A declaração da pandemia do COVID-19 pela OMS desencadeou severas medidas restritivas por parte 
de autoridades governamentais no mundo todo, a fim de tentar controlar o surto, resultando em 
medidas restritivas relacionadas ao fluxo de pessoas, incluindo quarentena e lockdown, restrições às 
viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais de trabalho, interrupções na cadeia de 
suprimentos, fechamento do comércio e redução de consumo de uma maneira geral pela população. No 
Brasil, alguns estados e municípios, incluindo das localidades em que possuímos lojas, seguiram essas 
providências, adotando medidas para impedir ou retardar a propagação da doença, como restrição à 
circulação e o isolamento social, que resultaram no fechamento de shoppings, áreas de grande 
circulação, parques e demais espaços públicos. Além disso, essas medidas influenciaram o 
comportamento da população em geral, resultando na acentuada queda ou até mesmo na paralisação 
das atividades de companhias de diversos setores. Em março de 2020, nossa administração fechou 
temporariamente, por tempo indeterminado, 27 das nossas atuais 196 lojas, as quais começaram a ser 
reabertas nos últimos dias de maio, sendo que em 10 de junho de 2020, das nossas 27 lojas fechadas, 
07 já haviam retomado suas operações. Não podemos garantir se ou quando as lojas que permanecem 
fechadas serão reabertas. Adicionalmente, não podemos garantir que as lojas que voltaram a operar 
não serão novamente fechadas em razão do surto do COVID-19, nem que não seremos obrigados a 
adotar medidas adicionais em razão da mencionada pandemia ou que o fluxo de pessoas nos shoppings 
e em outros locais em que temos lojas retornará e/ou quando retornará aos patamares pré COVID-19. 
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Não temos conhecimento de eventos comparáveis que possam nos fornecer uma orientação quanto 
ao efeito da disseminação do COVID-19 e de uma pandemia global e, como resultado, o impacto 
final do surto do COVID-19 é altamente incerto. Para informações sobre o impacto do COVID em 
nossa operação, vide itens 10.1 e 10.9 do nosso Formulário de Referência. Ainda, os efeitos 
provocados pela pandemia impactaram adversamente em maior grau as nossas operações nos 
meses de abril, maio e junho de 2020, ou seja, meses relacionados ao segundo trimestre de 2020. 
Por essa razão, os impactos financeiros da pandemia do COVID-19 ainda não estão devidamente 
dimensionados no nosso Formulário de Referência, visto que nós ainda não preparamos nossas 
informações financeiras trimestrais referentes ao segundo trimestre de 2020. Na data deste 
Prospecto, não é possível assegurar a extensão dos impactos do COVID-19, tampouco é possível 
assegurar que não haverá incertezas materiais na capacidade da nossa Companhia continuar 
operando nossos negócios. Contudo, temos conhecimento de que os impactos da pandemia do 
COVID-19 continuam e poderão continuar afetando negativamente nossos negócios, condição 
financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. 

Adicionalmente, uma recessão e/ou desaceleração econômica global, notadamente no Brasil, 
incluindo aumento do desemprego, que pode resultar em menor atividade comercial, tanto durante 
a pandemia do COVID-19 quanto depois que o surto diminuir, tem potencial para continuar 
diminuindo a demanda pelos nossos produtos. Como resultado, a pandemia provocada pelo novo 
coronavírus poderá continuar a afetar negativamente nossos negócios, condição financeira, 
resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. Acreditamos ainda que a extensão dos impactos 
da pandemia dependerá de desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis, 
incluindo, dentre outros, a duração e a distribuição geográfica do surto, sua gravidade, as ações 
para conter o vírus ou tratar seu impacto e com que rapidez e até que ponto as condições 
econômicas e operacionais usuais podem ser retomadas. Após a diminuição do surto do COVID-19, 
nós, incluindo nossas controladas e sociedades adquiridas, podemos continuar a ter impactos 
materialmente adversos em nossos negócios como resultado do impacto econômico nacional e 
global, incluindo qualquer recessão, desaceleração econômica ou aumento nos níveis de 
desemprego no Brasil que ocorreu ou possa vir a ocorrer. 

Não conseguimos garantir que outros surtos regionais e/ou globais não acontecerão. E, caso 
aconteçam, não conseguimos garantir que seremos capazes de tomar as providências necessárias 
para impedir um impacto negativo nos nossos negócios de dimensão igual ou até superior ao 
impacto provocado pela pandemia do COVID-19. 

Qualquer surto de uma doença que afete o comportamento da população ou que demande políticas 
públicas de restrição à circulação de pessoas e/ou de contato social pode ter um impacto adverso 
nos nossos negócios, bem como na economia brasileira. Surtos de doenças também podem 
impossibilitar que nossos funcionários se dirijam às nossas instalações (incluindo por prevenção ou 
por contaminação em larga escala de nossos colaboradores), o que prejudicaria o regular 
desenvolvimento dos nossos negócios. 

As nossas atividades estão concentradas no mercado de varejo farmacêutico no Brasil, 
um setor altamente competitivo. Um aumento material da concorrência nos mercados 
em que operamos por meio do surgimento de novos concorrentes ou da expansão dos 
concorrentes atuais poderá prejudicar nossa participação de mercado e exercer pressão 
para redução dos nossos preços, ocasionando a redução da nossa margem de lucro. 

As nossas atividades estão concentradas no mercado de varejo farmacêutico no Brasil, um setor 
altamente competitivo. Concorremos com redes de drogarias nacionais, regionais e locais, drogarias 
independentes, serviços de venda por telefone, empresas de venda direta, farmácias de manipulação, 
fornecedores de produtos farmacêuticos e de beleza pela internet e demais varejistas, tais como 
supermercados, perfumarias e lojas de conveniência. Ademais, novos varejistas poderão ingressar no 
mercado em que atuamos e também se tornar nossos concorrentes. 
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A concorrência é caracterizada por diversos fatores tais como variedade de produtos, propaganda, 
formas de comercialização, preço, qualidade, serviços, localização, força da marca e disponibilidade de 
crédito. Caso não sejamos capazes de antecipar, prever e nos adaptar às preferências dos nossos 
clientes, poderemos perder receitas e participação de mercado para nossos concorrentes. Um aumento 
material da concorrência nos mercados em que operamos por meio do surgimento de novos 
concorrentes ou da expansão dos concorrentes atuais poderá prejudicar nossa participação de mercado 
e exercer pressão para redução dos nossos preços, ocasionando a redução da nossa margem de lucro.  

Podemos não ser capazes de implementar nossa estratégia de crescimento orgânico. 
A falha em implementar a nossa estratégia de crescimento orgânico poderá nos 
afetar negativamente. 

Nossa estratégia de crescimento orgânico está baseada na abertura de novas lojas. Nossa 
capacidade de abrir novas lojas depende de inúmeros fatores que estão fora de nosso controle, tais 
como disponibilidade de materiais e estrutura a preços acessíveis, tecnologia disponível e 
disponibilidade de mão de obra e dos impactos da pandemia do COVID-19. Além disso, podemos 
nos deparar com dificuldades em encontrar locais adequados para a abertura de novas lojas, ou os 
locais disponíveis poderão estar acessíveis a preços maiores do que estamos dispostos a pagar, 
impossibilitando a abertura das novas lojas. 

Adicionalmente, a abertura de novas lojas também irá exigir a manutenção de níveis de estoque de 
produtos com custos aceitáveis, de modo a atender as necessidades das novas lojas e a 
contratação, o treinamento e a manutenção de funcionários especializados, especialmente os 
farmacêuticos, gerentes e atendentes.  

Devido aos fatores acima e a outros fatores, lojas novas ou abertas recentemente podem não 
alcançar o nível de receita e lucratividade em comparação ao apresentado por nossas lojas mais 
antigas, no tempo estimado por nós.  

Podemos ser afetados adversamente se houver falha em abrir e operar novas lojas ou se falharmos 
ao implementar a nossa estratégia de crescimento no tempo e de modo adequado, bem como se 
não administrarmos eficientemente nosso negócio para manter o nosso crescimento orgânico. 

A nossa controladora, Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A. 
("Profarma"), distribuidora de medicamentos, cosméticos e outros produtos 
farmacêuticos foi responsável pela distribuição de cerca de 93% dos produtos 
adquiridos por nós (levando-se em conta o valor de todas as compras efetuadas por nós 
no mencionado exercício social). Dessa forma, somos dependentes da capacidade de 
fornecimento da Profarma e qualquer acontecimento relevante que afete a capacidade 
da Profarma em honrar com as obrigações assumidas conosco poderá prejudicar o 
abastecimento de nossas drogarias, afetando a nossa capacidade de comercializar 
produtos e, por consequência, as nossas operações. 

Adquirimos os produtos que comercializamos de duas maneiras: (i) através de nossa controladora 
Profarma, que os distribui para nós por meio de seu segmento Distribuição; e (ii) junto a outros 
fornecedores não pertencentes ao nosso grupo econômico. No exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2019, cerca de 93% do valor das compras realizadas pelas nossas redes de varejo 
foram adquiridos de nossa controladora. 

Dessa forma, qualquer acontecimento relevante que afete a capacidade da Profarma em honrar com 
as obrigações assumidas conosco poderá prejudicar o abastecimento de nossas drogarias, afetando a 
nossa capacidade de comercializar produtos e, por consequência, as nossas operações. Ainda, caso a 
Profarma entre em falência, seremos obrigados a contratar com outro fornecedor de produtos 
farmacêuticos e poderemos ter dificuldades em encontrar ou, ainda, não conseguir encontrar 
condições de preço e pagamento similares às que atualmente contatamos com a Profarma. 
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Ainda, dependemos do recebimento de produtos adquiridos de todos os nossos fornecedores, 
principalmente a Profarma, em um prazo certo e dentro de determinados padrões de qualidade que 
são impostos por nossos clientes, pelo Ministério da Saúde e pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (“ANVISA”). Eventuais atrasos no recebimento dos produtos adquiridos, inclusive, em 
razão de restrições impostas devido à disseminação pandêmica de qualquer vírus, podem ocasionar 
desabastecimento de nossas lojas o que, consequentemente, pode afetar as nossas vendas, o 
nosso resultado operacional e a nossa situação financeira. 

Em 15 de julho de 2020 celebramos um contrato de fornecimento com a Profarma, no 
intuito de formalizar a relação comercial já existente entre a nossa Companhia e a 
Profarma. No âmbito do contrato de fornecimento, nós e as nossas controladas nos 
comprometemos a adquirir exclusivamente da Profarma todos os produtos que 
comercializarmos e que sejam distribuídos pela Profarma, sujeito à observância, pela 
Profarma, de determinadas condições comerciais, conforme estabelecidas no contrato 

Em 15 de julho de 2020 celebramos um Contrato de Fornecimento Com Abertura de Linha de 
Crédito com a Profarma e as sociedades operacionais que controlamos ("Controladas" e “Contrato 
de Fornecimento”, respectivamente), por meio do qual nós e as nossas Controladas nos obrigamos 
a adquirir exclusivamente da Profarma todos os produtos que comercializarmos e que sejam 
distribuídos pela Profarma, desde que observadas, pela Profarma, a concessão de determinadas 
condições comerciais, conforme estabelecidas no Contrato de Fornecimento e descritas na seção 
“16.4. Transações com Partes Relacionadas - Outras informações relevantes” do Formulário de 
Referência da Companhia, anexo a este Prospecto a partir da página da 343 deste Prospecto. 

 

Dessa forma, ainda que tenhamos nos esforçado para conseguir condições comerciais favoráveis 
(incluindo preço e prazo para pagamento) no âmbito do Contrato de Fornecimento, seremos 
obrigados a comprar determinados produtos da Profarma, ainda que esses produtos sejam 
ofertados em condições mais favoráveis (incluindo condições de preço e/ou prazo de pagamento) 
por outro fornecedor. Caso essa situação seja configurada, perderemos poder de competitividade 
em relação aos nossos concorrentes, o que poderá afetar as nossas vendas, negócios, resultado 
operacional e condição financeira. 

Adicionalmente, não conseguimos garantir que as condições comerciais acordadas no âmbito do 
Contrato de Fornecimento serão mantidas no futuro. Além disso, não conseguimos garantir que a 
Profarma honrará todos os termos do Contrato de Fornecimento. A existência de eventuais 
condições comerciais menos vantajosas para nós no futuro e/ou a eventual incapacidade da 
Profarma em honrar os termos do Contrato de Fornecimento poderão provocar um impacto adverso 
em nossos negócios. 

Eventos Recentes 

Análise dos impactos do COVID-19 em nossas atividades 

Conforme descrito no item 4.1 - Fatores de Risco do nosso Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto a partir da página 343 deste Prospecto – “O surto de doenças transmissíveis no Brasil 
e/ou no mundo, a exemplo da pandemia declarada pela OMS em razão da disseminação do novo 
coronavírus (COVID-19), provocou e continuará provocando um efeito adverso em nossas 
operações, inclusive paralisando integralmente ou parcialmente as nossas operações. A extensão 
da pandemia do COVID-19, a percepção de seus efeitos, ou a forma pela qual tal pandemia 
impactará nossos negócios (quer do ponto de vista micro, quer do ponto de vista macroeconômico) 
depende de desenvolvimentos futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis, podendo resultar 
em um efeito adverso relevante em nossos negócios, condição financeira, resultados das operações 
e fluxos de caixa e, finalmente, nossa capacidade de continuar operando nossos negócios.”, as 
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nossas operações, bem como as operações das sociedades direta ou indiretamente controladas por 
nós sofreram e continuam a sofrer um impacto relevante em razão das medidas de restrição à 
circulação de pessoas adotadas como consequência da pandemia do COVID-19. Além disso, 
acreditamos que a pandemia provocada pelo novo coronavírus continuará a afetar negativamente 
nossos negócios, condição financeira, resultados operacionais, liquidez e fluxos de caixa. 
Acreditamos ainda que a extensão dos impactos da pandemia dependerá de desenvolvimentos 
futuros, que são altamente incertos e imprevisíveis. 

Esses eventos adversos impactaram em maior grau as nossas operações nos meses de abril, maio e 
junho de 2020, ou seja, meses relacionados ao segundo trimestre de 2020. Por essa razão, os 
impactos financeiros da pandemia do COVID-19 ainda não estão devidamente dimensionados no 
nosso Formulário de Referência, visto que nós ainda não preparamos nossas informações 
financeiras trimestrais referentes ao segundo trimestre de 2020. Dessa forma, na data deste 
Prospecto, não é possível assegurar a extensão dos impactos do COVID-19, tampouco é possível 
assegurar que não haverá incertezas materiais na capacidade da nossa Companhia continuar 
operando nossos negócios. Não obstante, é importante destacar que o mercado de atuação da 
nossa Companhia – o varejo farmacêutico – já apresentou em cenários pretéritos de crise 
considerável resiliência, tendo em vista a essencialidade dos produtos comercializados. 

Os impactos decorrentes do surto do COVID-19 são contínuos e, portanto, avaliaremos a evolução 
dos efeitos da atual pandemia em nossas receitas, ativos, resultados, negócios e perspectivas, 
incluindo qualquer possível alteração na nossa capacidade de continuar operando nossos negócios. 
As nossas análises realizadas no âmbito da elaboração das informações financeiras trimestrais 
referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 2020 foram realizadas em linha com 
o Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2020, emitido pela Comissão de Valores Mobiliários em 10 de 
março de 2020, que orienta os administradores e auditores independentes de companhias abertas 
a considerarem cuidadosamente os impactos do COVID-19 em seus negócios e reportarem nas 
demonstrações financeiras os principais riscos e incertezas advindos dessa análise, em consonância 
com as normas contábeis aplicáveis. No mesmo sentido, as nossas análises futuras observarão o 
Ofício Circular CVM/SNC/SEP nº 02/2020. 

Do ponto de vista gerencial, conseguimos constatar que as medidas de distanciamento social 
tomadas a partir de março de 2020 em todo território nacional como forma de conter a 
disseminação do COVID-19 diminuíram de forma relevante a circulação de pessoas em vias 
comuns, shoppings, aeroportos, universidades, hospitais, prédios comerciais, entre outros locais 
públicos. Em março de 2020, a nossa administração fechou, por tempo indeterminado, 27 das 
nossas atuais 196 lojas, o que teve impacto direto e relevante em nossas operações e resultados 
financeiros. No mês de março de 2020, em comparação ao mês de março de 2019, tivemos um 
aumento de 3,0% em nossa receita bruta. Durante o mês de maio, após autorização da abertura 
dos shoppings centers do Distrito Federal e reavaliação criteriosa e cautelosa, iniciamos a 
reabertura gradual de nossas lojas que foram fechadas em razão da pandemia do COVID-19, sendo 
que em 10 de junho de 2020, das 27 lojas fechadas, 07 já haviam retomado suas operações. Não 
obstante essa reabertura limitada, não podemos prever se e em que medida os clientes voltarão a 
ir a shoppings, áreas de grande circulação ou a outros pontos de venda (incluindo nossas lojas), 
tendo em vista o impacto contínuo do vírus COVID-19. 

Nessa realidade, fortalecemos as nossas alternativas de call center/ delivery, sendo que em abril 72 
lojas estavam atendendo por esse canal (comparado a 44 lojas no início de maio). Em abril de 
2020, o canal call center/ delivery representou 12% do total de nossas vendas do mês, valor em 
torno de quatro vezes maior àquele verificado ao mês de fevereiro. 
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Monitoramos diariamente o faturamento de nossas operações, o que nos possibilita antever, em 
certa medida, o impacto da pandemia do COVID-19 em nossas atividades. No segundo trimestre de 
2020, em comparação o mesmo trimestre de 2019, tivemos uma queda de aproximadamente 
24,3% em nossas vendas. Dessa forma, a nossa administração acredita que o resultado líquido 
referente ao período de três meses findo em 30 junho de 2020 foi impactado negativamente e de 
forma relevante. 

Estamos monitorando os desdobramentos da pandemia em razão da disseminação global do 
COVID-19, com o objetivo de preservar a nossa segurança, de nossos colaboradores, fornecedores 
e clientes, bem como mapeando os reflexos da pandemia em nossos negócios. Não temos como 
prever quando as medidas de distanciamento social deixarão de ser necessárias, e, em nosso 
entendimento, a recuperação do volume de vendas nas nossas operações deverá acontecer de 
forma gradual, uma vez que tais medidas de distanciamento social sejam reduzidas e, 
gradualmente, se tornem inexistentes.  

Adicionalmente, em atenção às orientações da CVM no âmbito do processo de registro de oferta 
pública de distribuição primária de ações ordinárias de nossa Companhia e com o propósito de 
assegurar maior transparência ao mercado em geral a respeito dos efeitos financeiros resultantes 
das restrições impostas por autoridades governamentais nas operações de varejo para controlar a 
disseminação do COVID-19, informamos que, em caráter excepcional e preliminar, encontram-se 
divulgadas abaixo neste Formulário de Referência determinadas Informações Financeiras 
Antecipadas. Nesse sentido, em conformidade com os princípios de abrangência e equidade 
previstos no artigo 16 da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, conforme alterada, 
informamos que em 10 de junho de 2020, das nossas 27 lojas fechadas, 07 já haviam retomado 
nossas operações, e, em 30 de junho de 2020, a Dívida Líquida de nossa Companhia totalizou 
R$203,0 milhões. No mês de abril de 2020, a nossa receita bruta foi de R$74,0 milhões (comparado 
a R$99,0 milhões em abril de 2019). Já no mês de maio de 2020 foi de R$77,9 milhões (comparado 
a R$104,8 milhões em maio de 2019). E no mês de junho de 2020 foi de R$78,0 milhões 
(comparado a R$99,7 milhões em junho de 2019), totalizando uma Receita Bruta no valor de 
R$229,9 milhões, no período compreendido entre 1 de abril de 2020 (inclusive) e 30 de junho de 
2020 (inclusive) , representando uma diminuição de 24,3% se comparado à Receita Bruta no valor 
de R$303,6 milhões no período compreendido entre 1 de abril de 2019 (inclusive) e 30 de junho de 
2019 (inclusive). Em consonância com a regulamentação aplicável, a nossa administração salienta 
que as Informações Financeiras Antecipadas são preliminares uma vez que ainda não foram 
revisadas pelos nossos auditores independentes, estando, portando, sujeitas a alterações. 

Adicionalmente, adotamos algumas medidas como forma de minimizar os impactos da pandemia do 
COVID-19 no nosso caixa, conforme destacamos na sequência. Os nossos Diretores reportaram que 
a nossa Companhia conseguiu manter suas necessidades de capital de giro dentro dos limites de 
crédito disponíveis até data deste Formulário de Referência, sem prejudicar a capacidade de 
pagamento frente aos compromissos de curto e longo prazo assumidos. Ainda, durante esse 
período, os Diretores não verificaram dificuldades na obtenção e/ou acesso a renovações de linhas 
de crédito junto a instituições financeiras. 

Nossas medidas adotadas em decorrência do COVID-19  

Para lidarmos de forma mais eficiente contra os impactos do COVID-19, instauramos um comitê 
temporário e não estatutário de crise, composto por subcomitês, que acompanham os 
desdobramentos da pandemia e avaliam as medidas necessárias para a nossa Companhia. 

Como forma de minimizar os impactos da pandemia do COVID-19 em nossos negócios, adotamos 
as seguintes medidas: 
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• Preservação de Caixa 

— Redução de custos e despesas operacionais para adequação diante da demanda reduzida 
nos meses de abril, maio e junho 2020. 

— Redução de custos e de despesas administrativas. 

• Negócios 

— Expansão do serviço de call center e de delivery, com aumento de venda em 285% pré e 
pós-Covid-19. 

— Antecipação do lançamento do aplicativo e da plataforma e-commerce, com previsão para 
o segundo trimestre de 2020. 

• Renegociações 

— Revisão e negociação em andamento do contrato de aluguel de lojas em função do 
fechamento obrigatório relacionado as medidas de distanciamento social impostas pelo 
governo. 

• Colaboradores 

— Antecipação de 25% do 13º salário para todos os nossos colaboradores de lojas e CDs. 

— Adoção de algumas medidas aprovadas na MP 936 como suspensão temporária do contrato 
de alguns colaboradores e redução de jornada para outros. 

• Saúde 

— Criação de um canal exclusivo para acompanhamento dos casos suspeitos da doença, com 
uma equipe médica e assistentes sociais para apoio a colaboradores e familiares. 

— Comunicados e treinamentos frequentes sobre prevenção, higiene e cuidados com a saúde. 

— Distribuição de kits de prevenção (álcool gel, luvas e máscaras) para nossos colaboradores. 

— Monitoramento de casos suspeitos e confirmados e de colaboradores que tiveram contato 
direto com casos positivos. 

— Implementação de protocolos de biossegurança nos estabelecimentos. 

— Adequação físicas das lojas para promover a segurança no atendimentos aos clientes.  

— Organização de campanhas de vacinação nos CDs e das lojas com idade acima de 39 anos. 

— Afastamento do local de trabalho dos colaboradores pertencentes aos grupos de risco. 

— Home office para a área corporativa, equipes de venda e propaganda média. 

— Reuniões entre colaboradores e lideranças realizadas através de plataformas digitais. 

— Suspensão de viagens para todos os colaboradores. 

— Controle de fluxo de pessoas em loja, com corredor de isolamento, para manter a distância 
recomendada. 
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• Comunidade 

— Lançamento da campanha de solidariedade Profarma e UNICEF, através do Instituto 
Profarma de Responsabilidade Social, para ajudar as comunidades mais vulneráveis ao 
COVID-19. 

— Doação de álcool em gel distribuídos para Instituto Fernandes Figueira (RJ), Hospital 
Universitário Antônio Pedro (RJ) e Abrace/Hospital da Criança (DF). 

— Distribuição de kits de higiene, com o apoio de fornecedores, para as centenas de famílias 
assistidas pelo Instituto Profarma de Responsabilidade Social e a outras que se encontram 
em vulnerabilidade social no Rio de Janeiro e Distrito Federal. 

— Criação de protocolos para orientação de colaboradores e clientes, com base nas 
determinações da OMS, do Ministério da Saúde, da Anvisa e da Abrafarma. 

— Criação do “Projeto Webinar Profarma” com frequência semanal para levar conteúdo 
relevante sobre a pandemia do COVID-19. 

No entendimento da nossa administração, as medidas tomadas até o momento – e que estão em 
constante reavaliação – buscam manter o nível de serviço e qualidade operacional que prezamos 
em nossas operações, além de buscar assegurar a saúde e bem-estar dos nossos colaboradores, 
fornecedores e clientes e da sociedade como um todo, apoiando o cumprimento das medidas 
determinadas pelas autoridades públicas. Ainda, apesar de estarmos presenciando um momento de 
incertezas, em que não é possível precisar seus impactos, bem como seu prazo de duração, no 
entendimento da nossa administração, tais medidas buscam suportar, a evolução da nossa 
Companhia nesse período.  

Contrato de Fornecimento 

Em 15 de julho de 2020 celebramos um Contrato de Fornecimento, por meio do qual nós e as 
nossas Controladas nos obrigamos a adquirir exclusivamente da Profarma todos os produtos que 
comercializarmos e que sejam distribuídos pela Profarma, desde que observadas, pela Profarma, a 
concessão de determinadas condições especiais, conforme detalhado na sequência. Também é 
objeto do Contrato de Fornecimento a prestação de serviços de logística reversa pela Profarma, 
conforme venha a ser solicitado por nós ou pelas nossas Controladas. 

O Contrato de Fornecimento vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contado a partir da data de sua 
assinatura, automaticamente renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, caso não haja 
manifestação em contrário por quaisquer de suas partes. A eficácia do Contrato de Fornecimento 
está condicionada à realização da Oferta. 

Durante o prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Profarma garantirá a nós e às nossas 
Controladas: (i) condições de preço ao menos similares àquelas praticadas pela Profarma para 
drogarias do mesmo porte da nossa Companhia; e (ii) prazo de pagamento médio que variará entre 
45 a 80 dias, dependendo da categoria do produto adquirido.  

As partes do Contrato de Fornecimento reconheceram e declararam que as condições acima levam 
em consideração as condições mercadológicas, o cenário comercial da Profarma com os 
laboratórios farmacêuticos, bem como cenário macroeconômico e fiscal de cada região de atuação 
de nossas Controladas na data de celebração do Contrato de Fornecimento. Dessa forma, as partes 
concordaram que a alteração de qualquer circunstância que impacte materialmente no preço de um 
produto poderá ensejar a alteração de qualquer das mencionadas condições, mediante provocação 
de qualquer das partes do Contrato de Fornecimento, a qualquer tempo. 
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Adicionalmente, a Profarma concedeu às nossas Controladas, durante o prazo de vigência do 
Contrato de Fornecimento, uma linha de crédito rotativa suficiente para suportar as operações das 
nossas Controladas. A linha de crédito será utilizada, total ou parcialmente por nós e/ou por nossas 
Controladas, para fins de fornecimento, pela Profarma a nós e/ou às nossas Controladas, de 
quaisquer produtos. 

No âmbito do Contrato de Fornecimento, a Profarma nos concedeu uma licença para uso das 
marcas Bem Básico, Nº 21 e GOnutri de titularidade da Profarma, em caráter exclusivo em todas as 
praças de atuação da nossa Companhia (atuais e nas que viermos a atuar). A licença será válida 
pelo prazo de 10 (dez) anos ou até que a titularidade das mencionadas marcas seja transferida de 
forma definitiva para a nossa Companhia, o que ocorrer primeiro. Ainda, no âmbito do Contrato de 
Fornecimento, a Profarma se comprometeu a, no prazo de 30 dias contados da celebração do 
Contrato de Fornecimento, a formalizar a transferência definitiva da titularidade das mencionadas 
marcas para a nossa Companhia, a título gratuito. 

A elaboração do Contrato de Fornecimento contou com o know-how de importantes experts do setor 
farmacêutico (varejo e indústria), valendo citar o Sr. Rodrigo Soares, que possui mais de 20 anos de 
experiência no setor de varejo farmacêutico e, atualmente, é membro do Comitê de Partes 
Relacionadas da nossa Companhia e o Sr. Sammy Birmarcker que possui quase 35 anos de 
experiência no setor farmacêutico (em especial nas áreas de indústria e distribuição) e atualmente é 
Vice-Presidente do Conselho de Administração e Diretor Presidente da d1000. O Contrato de 
Fornecimento visou, por um lado, propiciar à Profarma a fidelidade de um varejista farmacêutico 
relevante (a nossa Companhia) e, por outro lado, conceder à nossa Companhia condições especiais 
de linha de crédito, nível de serviço e prazo e forma de entrega de produtos, quando comparado às 
condições oferecidas por outros fornecedores concorrentes da Profarma, garantindo, assim, a estrita 
comutatividade da relação comercial formalizada no âmbito do Contrato de Fornecimento. A 
celebração do Contrato de Fornecimento foi aprovada em sede de assembleia geral extraordinária da 
nossa Companhia realizada em 15 de julho de 2020. O nosso Comitê de Transações com Partes 
Relacionadas se reunirá, ao menos anualmente, para realizar a análise do Contrato de Fornecimento, 
no sentido de entender se o mencionado instrumento permanece observando os termos da nossa 
Política de Transações com Partes Relacionadas, podendo o Comitê de Transações com Partes 
Relacionadas recomendar ao Conselho de Administração a adoção de medidas que visem preservar o 
caráter comutativo das transações realizadas no âmbito do Contrato de Fornecimento. 

Para mais informações sobre o Contrato de Fornecimento, vide a seção “16.4. Transações com 
Partes Relacionadas - Outras informações relevantes” do Formulário de Referência da Companhia, 
anexo a este Prospecto a partir da página da 343 deste Prospecto. 

Grupamento de Ações 

Em 15 de julho de 2020, aprovamos em Assembleia Geral Extraordinária, o grupamento das ações 
de nossa emissão, na proporção de 25 ações ordinárias para 1 ação ordinária. Dessa forma, o 
capital social da Companhia antes representado por 676.665.928 (seiscentas e setenta e seis 
milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, novecentos e vinte e oito) ações ordinárias passou a ser 
representado por 27.066.637 (vinte e sete milhões, sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e sete) 
ações ordinárias, todas escriturais, nominativas e sem valor nominal.  

Em consequência do grupamento das ações, o valor patrimonial de cada ação passou de R$0,68 
para R$16,99 por ação. Para informações detalhadas sobre o grupamento das ações ordinárias de 
emissão da Companhia, veja a seção “Diluição”, na página 90 deste Prospecto, e a seção “17.3. 
Informações sobre desdobramentos, grupamentos bonificações de ações” do Formulário de 
Referência da Companhia, anexo a este Prospecto a partir da página da 343 deste Prospecto.  
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IDENTIFICAÇÃO DA COMPANHIA, DOS COORDENADORES DA OFERTA, DOS 
CONSULTORES E DOS AUDITORES 

Para fins do disposto no Item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre a 
Companhia e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

Companhia 
d1000 Varejo Farma Participações S.A. 

Avenida Ayrton Senna, 2150, bloco N, sala 306, Barra da Tijuca 
CEP 022.775-003, Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Marcus Vinicius P. H. Santos 

Tel.: +55 (21) 4009-0270 
http://ri.d1000varejofarma.com.br/ 

Coordenadores da Oferta 
XP Investimentos Corretora de Câmbio, 
Títulos e Valos Mobiliários S.A.  
Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, 
Leblon 
CEP 22440-032, Rio de Janeiro - RJ  
At.: Sr. Vitor Saraiva 
Tel.: +55 (21) 3265-3700 
http://www.xpi.com.br 

BB-Banco de Investimento S.A.  
Rua Senador Dantas, 105, 37º andar 
CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. João Carlos dos Santos Telles 
Tel.: +55 (21) 3808-3625 
https://www.bb.com.br/ofertapublica 

Assessor Financeiro da Companhia 
Singular Assessoria Financeira Ltda. 

Rua Jerônimo da Veiga, 45, 7º andar 
CEP 04536-000, São Paulo – SP 

At.: Gregor Martins 
Tel: +55 (11) 3706-6509 

www.singularpartners.com 

Auditores Independentes 
(Auditores Independentes da Companhia para os exercícios sociais findos em  

31 de dezembro de 2019, 2018 e 2016 e para o período de 3 meses findo em 31 de 
março de 2020) 

KPMG Auditores Independentes  
Rua do Passeio 38, Setor 2, 17º andar, Centro  

CEP 20021-290, Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sra. Juliana Ribeiro Oliveira 

Tel.: +55 (21) 2207-9400 
www.kpmg.com.br 
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Consultor Legal Local 
dos Coordenadores da Oferta 

Consultor Legal 
Local da Companhia 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr e 
Quiroga Advogados 
Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 447 
CEP 01403-001, São Paulo - SP 
At.: Sra. Vanessa Fiusa 
Tel.: +55 (11) 3147-2834 
www.mattosfilho.com.br 

Trench Rossi Watanabe Advogados 
Rua Arq. Olavo Redig de Campos, 105, Torre A, 
31º andar 
CEP 04711-904, São Paulo - SP 
At.: Srs. Daniel Facó / Felipe Calil 
Tel.: +55 (11) 3048-6800 
www.trenchrossi.com 

Declaração de Veracidade das Informações 

A Companhia e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos 
termos do artigo 56 da Instrução CVM 400, as quais se encontram anexas a este Prospecto a partir 
da página 143. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O presente sumário não contém todas as informações que o potencial investidor deve considerar 
antes de investir nas Ações. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente todo este 
Prospecto, principalmente as informações contidas nas seções “Sumário da Companhia – Principais 
Fatores de Risco relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” a 
partir das páginas 17 e 80, respectivamente, deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do 
nosso Formulário de Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 343 deste Prospecto, e 
nas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas, anexas a este Prospecto, a partir da 
página 151 deste Prospecto, respectivamente, para melhor compreensão das atividades da 
Companhia e da Oferta, antes de tomar a decisão de investir nas Ações. 

Ações O montante de 23.536.205 novas ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus 
ou gravame. 

Ações Adicionais Montante de até 4.707.240 novas ações ordinárias de emissão 
da Companhia, correspondentes a até 20% (vinte por cento) 
do total de Ações inicialmente ofertado, que poderá ser 
acrescido à Oferta, nas mesmas condições e pelo mesmo preço 
das Ações inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 14, 
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 

Ações Suplementares Montante de até 3.530.430 novas ações ordinárias de emissão 
da Companhia, correspondentes a até 15% (quinze por cento) 
do total de Ações inicialmente ofertado, que poderá ser 
acrescido à Oferta, nas mesmas condições e pelo mesmo preço 
das Ações inicialmente ofertadas, nos termos do artigo 24 da 
Instrução CVM 400. 

Opção de Ações 
Suplementares 

Opção a ser outorgada pela Companhia ao Agente 
Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação, as quais 
serão destinadas, exclusivamente, para prestação de serviços 
de estabilização do preço das Ações. O Agente Estabilizador 
terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do 
Contrato de Colocação, inclusive, e por um período de até 30 
(trinta) dias contados da data de início da negociação das 
ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de 
exercer a Opção de Ações Suplementares, no todo ou em 
parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos 
demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de 
sobrealocação das Ações seja tomada em comum acordo entre 
o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta 
quando da fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no 
Contrato de Colocação, as Ações Suplementares não serão 
objeto de Garantia Firme de Liquidação por parte dos 
Coordenadores da Oferta. 

Agente Estabilizador XP Investimentos, agente autorizado a realizar operações de 
estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia na B3, nos termos do Contrato de Estabilização. 
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Anúncio de Encerramento “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.”, a ser disponibilizado imediatamente após a 
distribuição das Ações, limitado ao prazo máximo de 6 (seis) 
meses, contado a partir da data de disponibilização do Anúncio de 
Início, com data máxima estimada para ocorrer em 3 de fevereiro 
de 2021, em conformidade com os artigos 18 e 29 da Instrução 
CVM 400, e disponibilizado nos endereços indicados na seção 
“Informações sobre a Oferta – Informações Adicionais”, na página 
71 deste Prospecto, informando o resultado final da Oferta. 

Anúncio de Início “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária de 
Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.”, a ser disponibilizado na forma do artigo 52 
e Anexo IV da Instrução CVM 400, nos endereços indicados na 
seção “Informações sobre a Oferta – Informações Adicionais”, 
na página 71 deste Prospecto, informando acerca do início do 
Prazo de Distribuição. 

Anúncio de Retificação Anúncio a ser imediatamente disponibilizado, conforme disposto 
no artigo 27 da Instrução CVM 400, nos endereços indicados na 
seção “Informações sobre a Oferta – Informações Adicionais”, na 
página 71 deste Prospecto, na hipótese de ser verificada 
divergência relevante entre as informações constantes neste 
Prospecto e no Prospecto Definitivo, que altere substancialmente 
o risco assumido pelos Investidores Não Institucionais quando da 
sua decisão de investimento, e/ou seja verificada a revogação, 
suspensão, cancelamento ou qualquer modificação na Oferta. 
Para mais informações veja a seção “Informações sobre a Oferta 
– Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da 
Oferta”, na página 66 deste Prospecto. 

Aprovações Societárias A submissão do pedido de registro de companhia aberta 
categoria “A” perante a CVM foi aprovada em sede de 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia 
realizada em 3 de março de 2020, cuja ata foi publicada no 
“Valor Econômico” e no DOERJ em 14 de julho de 2020 e foi 
devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 
00003906317 em 31 de julho de 2020, e a reforma e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia foi aprovada em 
sede de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 15 de julho de 2020, cuja ata foi publicada no 
jornal “Valor Econômico” e no DOERJ em 29 de julho de 2020, 
e devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 
00003903398 em 27 de julho de 2020. 
 

A aprovação da realização da Oferta pela Companhia, mediante 
aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do 
capital autorizado previsto em seu Estatuto Social, com a exclusão 
do direito de preferência do atual acionista da Companhia, nos 
termos do artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e 
do artigo 7º do Estatuto Social, seus termos e condições, foram 
aprovados em Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia realizada em 12 de junho de 2020, cuja ata foi 
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publicada no jornal “Valor Econômico”e no DOERJ em 14 de julho 
de 2020 e foi devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 
00003906011 em 30 de julho de 2020. 

A fixação e justificativa do preço de emissão das novas ações 
ordinárias de emissão da Companhia, e por extensão, do Preço 
por Ação e a aprovação e homologação do aumento do capital 
social da Companhia serão aprovados em Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia a ser realizada após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding e antes da 
disponibilização do Anúncio de Início, cuja ata será 
devidamente registrada na JUCERJA, e publicada no jornal 
“Valor Econômico” na data de disponibilização do Anúncio de 
Início e no DOERJ no dia útil subsequente. 

Atividade de Estabilização O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após 
notificação aos Coordenadores da Oferta, poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à 
estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia na B3, dentro de até 30 (trinta) dias contados da 
data de início da negociação das Ações na B3, inclusive, 
observadas as disposições legais aplicáveis e o disposto no 
Contrato de Estabilização, o qual foi previamente submetido à 
análise e aprovação da CVM e da B3, nos termos do artigo 23, 
parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação 
CVM 476, antes da disponibilização do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da 
Corretora de realizar operações bursáteis e, uma vez iniciadas, tais 
operações poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de Estabilização. 
Assim, o Agente Estabilizador e a Corretora poderão escolher 
livremente as datas em que realizarão as operações de compra e 
venda das Ações no âmbito das atividades de estabilização, não 
estando obrigados a realizá-las em todos os dias ou em qualquer 
data específica, podendo, inclusive, interrompê-las e retomá-las a 
qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e 
obtenção de cópias junto ao Agente Estabilizador e à CVM a 
partir da data de disponibilização do Anúncio de Início nos 
endereços indicados na seção “Informações sobre a Oferta – 
Informações Adicionais”, na página 71 deste Prospecto. 

Aviso ao Mercado Aviso disponibilizado em 16 de julho de 2020, a ser novamente 
disponibilizado em 23 de julho de 2020, informando acerca de 
determinados termos e condições da Oferta, incluindo os 
relacionados ao recebimento de Pedidos de Reserva, em 
conformidade com o artigo 53 da Instrução CVM 400, nos 
endereços indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – 
Informações Adicionais”, a partir página 71 deste Prospecto. 
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Capital Social Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de 
R$635.209.751,61 (seiscentos e trinta e cinco milhões, 
duzentos e nove mil, setecentos e cinquenta e um reais e 
sessenta e um centavos), totalmente subscrito e integralizado, 
representado por 27.066.637 (vinte e sete milhões, sessenta e 
seis mil, seiscentos e trinta e sete) ações ordinárias 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Carta-Convite Carta disponibilizada pelo Coordenador Líder em 16 de julho de 
2020 para convidar a Instituições Consorciadas a participar da 
Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação das 
Ações junto a Investidores Não Institucionais. 

Contrato de Colocação “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, 
Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Ações Ordinárias 
de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações S.A.” a ser 
celebrado pela Companhia, pelos Coordenadores da Oferta e 
pela B3, na qualidade de interveniente anuente. 

Contrato de Empréstimo “Instrumento Particular de Contrato de Empréstimo de Ações 
Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações 
S.A.”, celebrado entre a Profarma, na qualidade de doadora, o 
Agente Estabilizador, na qualidade de tomador, a Corretora e a 
Companhia na qualidade de interveniente anuente. 

Contrato de Estabilização “Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços 
de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da 
d1000 Varejo Farma Participações S.A.”, a ser celebrado entre 
a Companhia, o Agente Estabilizador, a Corretora e os demais 
Coordenadores da Oferta, estes últimos na qualidade de 
intervenientes anuentes, que rege os procedimentos para a 
realização de operações de estabilização de preços das ações 
ordinárias de emissão da Companhia na B3, o qual foi 
devidamente submetido à análise e aprovação da B3 e da CVM, 
nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e 
do item II da Deliberação CVM 476. 

Contrato de Participação no 
Novo Mercado 

“Contrato de Participação no Novo Mercado”, a ser celebrado 
entre a Companhia e a B3, por meio do qual a Companhia irá 
aderir às práticas diferenciadas de governança corporativa do 
Novo Mercado, o qual entrará em vigor na data de 
disponibilização do Anúncio de Início. 

Contrato de Prestação de 
Serviços 

“Contrato de Prestação de Serviços da B3 – Oferta Pública de Ações 
– ICVM 400 (Primária)” a ser celebrado entre a Companhia e a B3. 

Coordenadores da Oferta O Coordenador Líder e o BB Investimentos, considerados 
em conjunto. 

Cronograma Estimado da 
Oferta 

Veja a seção “Informações sobre a Oferta – Cronograma 
Estimado da Oferta”, na página 52 deste Prospecto. 
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Data de Liquidação Data da liquidação física e financeira da Oferta, que deverá 
ser realizada dentro do prazo de até 2 (dois) dias úteis, 
contados da data de disponibilização do Anúncio de Início, 
com a entrega das Ações (considerando as Ações Adicionais) 
aos respectivos investidores. 

Data de Liquidação das Ações 
Suplementares 

Data da liquidação física e financeira das Ações objeto da 
Opção de Ações Suplementares, que ocorrerá no prazo de até 
2 (dois) dias úteis contados da respectiva data de exercício da 
Opção de Ações Suplementares. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos provenientes da Oferta serão destinados 
para: (a) amortização de parte de sua dívida; (b) abertura de 
novas lojas; e (c) reforço de capital de giro. Para mais 
informações sobre a destinação dos recursos, veja a seção 
“Destinação dos Recursos”, na página 86 deste Prospecto. 

Direitos, Vantagens e 
Restrições das Ações 

As Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) conferirão aos seus titulares os mesmos direitos, 
vantagens e restrições conferidos aos titulares de ações 
ordinárias de emissão da Companhia, nos termos previstos em 
seu Estatuto Social, na Lei das Sociedades por Ações e no 
Regulamento do Novo Mercado, conforme descritos na seção 
“Informações sobre a Oferta – Direitos, Vantagens e Restrições 
das Ações”, na página 69 deste Prospecto e na seção “18 
Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto, a partir da página 343 deste Prospecto. 

Distribuição Parcial Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, 
conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 
400. Assim, caso não haja demanda para a subscrição da 
totalidade das Ações incialmente ofertada (sem considerar as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares) por parte dos 
Investidores Não Institucionais e dos Investidores Institucionais 
até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos 
termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo 
todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimento 
automaticamente cancelados. Neste caso, os valores 
eventualmente depositados pelos Investidores Não Institucionais 
serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção 
monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre 
os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer 
outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles com 
alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota 
majorada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da 
data da disponibilização do comunicado de cancelamento da 
Oferta. Para mais informações, veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Na medida em 
que não será admitida distribuição parcial no âmbito da 
Oferta, conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 
da Instrução CVM 400, é possível que a Oferta venha a ser 
cancelada caso não haja investidores suficientes 
interessados em subscrever a totalidade das Ações 
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inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais 
e as Ações Suplementares) no âmbito da Oferta”, a partir 
da página 83 deste Prospecto. 

Evento de Fixação do Preço 
em Valor Inferior à Faixa 
Indicativa 

Fixação do Preço por Ação abaixo de 20% do preço inicialmente 
indicado, considerando um preço por Ação que seja o resultado 
da aplicação de 20% sobre o valor máximo da Faixa Indicativa, 
sendo que o valor resultante desta aplicação de 20% deverá ser 
descontado do valor mínimo da Faixa Indicativa, nos termos do 
artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-
Circular CVM/SRE, hipótese em que o Investidor Não 
Institucional poderá desistir de seus Pedidos de Reserva, sem 
quaisquer ônus, nos termos descritos neste Prospecto. 

Faixa Indicativa A faixa indicativa do Preço por Ação apresentada na capa deste 
Prospecto. Estima-se que o preço de subscrição por Ação estará 
situado entre R$17,00 e R$20,32, podendo, no entanto, o Preço por 
Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é 
meramente indicativa. Na hipótese de o Preço por Ação ser 
fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de 
Reserva serão normalmente considerados e processados, 
observadas as condições de eficácia indicadas neste 
Prospecto, exceto no caso de um Evento de Fixação do 
Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, nos termos do 
artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do item 21 do 
Ofício-Circular CVM/SRE, hipótese em que o Investidor Não 
Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva, 
conforme descrito neste Prospecto. 

Fatores de Risco Para uma descrição de certos fatores de risco relacionados à Oferta 
e às Ações que devem ser considerados na tomada da decisão de 
investimento, os investidores devem ler as seções “Sumário da 
Companhia – Principais Fatores de Risco relativos à Companhia” e 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações”, a partir das 
páginas 17 e 80 deste Prospecto, respectivamente, bem como os 
Fatores de Risco descritos no item “4. Fatores de Risco” do 
Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da 
página 343 deste Prospecto, para ciência dos riscos que devem ser 
considerados antes de investir nas Ações. 

Garantia Firme de Liquidação Obrigação individual e não solidária dos Coordenadores da Oferta, 
observado o disposto no Contrato de Colocação, de liquidar 
financeiramente as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas 
sem considerar as Ações Suplementares) que tenham sido 
subscritas, porém não liquidadas, no Brasil, pelos seus respectivos 
investidores na Data de Liquidação, na proporção e até o limite 
individual de garantia firme de liquidação prestada por cada um 
dos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de 
Colocação. A Garantia Firme de Liquidação é vinculante a partir do 
momento em que for concluído o Procedimento de Bookbuilding, 
concedido o registro da Oferta pela CVM, assinado o Contrato de 
Colocação, disponibilizado o Prospecto Definitivo e disponibilizado 
o Anúncio de Início. 
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Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações Suplementares) objeto de Garantia Firme 
de Liquidação efetivamente subscritas por investidores não 
sejam totalmente liquidadas por estes até a Data de 
Liquidação, cada Coordenador da Oferta, observado o disposto 
no Contrato de Colocação, subscreverá e liquidará, na Data de 
Liquidação, pelo Preço por Ação, na proporção e até o limite 
individual da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada 
um dos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não 
solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) 
o número de Ações (considerando as Ações Adicionais, mas 
sem considerar as Ações Suplementares) objeto da Garantia 
Firme de Liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, 
nos termos do Contrato de Colocação e multiplicado pelo Preço 
por Ação; e (ii) o número de Ações (considerando as Ações 
Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) 
objeto da Garantia Firme de Liquidação efetivamente 
subscritas, no Brasil, por investidores e por esses liquidadas no 
mercado, multiplicada pelo Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução 
CVM 400, em caso de exercício da garantia firme de liquidação, 
caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, 
nos termos do Contrato de Colocação, tenham interesse em 
vender tais Ações antes da disponibilização do Anúncio de 
Encerramento, o preço de venda dessas Ações será o preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia, 
limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que as 
operações realizadas em decorrência das atividades de 
estabilização previstas seção “Informações sobre a Oferta – 
Estabilização de Preço das Ações”, na página 68 deste 
Prospecto, não estarão sujeitas a tais limites, devendo 
observar, entretanto, os termos e condições estabelecidos no 
Contrato de Estabilização. 

Inadequação da Oferta O investimento em ações representa um investimento de risco, 
pois é um investimento em renda variável e, assim, os 
investidores que pretendam investir em ações estão sujeitos a 
perdas patrimoniais e riscos, inclusive aqueles relacionados às 
Ações, à Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas 
e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste 
Prospecto e no Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto a partir da página 343 deste Prospecto, e que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão 
de investimento. O investimento em ações não é, portanto, 
adequado a investidores avessos aos riscos relacionados à 
volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há 
qualquer classe ou categoria de investidor que esteja proibida 
por lei de adquirir ações ou com relação à qual o investimento 
em Ações seria, no entendimento da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, inadequado. 
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Instituições Consorciadas Instituições consorciadas autorizadas a operar no mercado de 
capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, convidadas a participar 
da Oferta exclusivamente para efetuar esforços de colocação das 
Ações junto a Investidores Não Institucionais, e que tenham 
aderido à Oferta por meio da assinatura da Carta-Convite. 

Instituições Participantes da 
Oferta 

Coordenadores da Oferta e as Instituições Consorciadas, 
considerados em conjunto. 

Instrumentos de Lock-up Acordos de restrição à venda de Ações a serem assinados pela 
Companhia e cada um de seus Administradores. 

Investidores Institucionais  Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na B3, que sejam considerados investidores 
profissionais, nos termos da Instrução CVM 539, em qualquer 
caso, cujas intenções específicas ou globais de investimento 
excedam R$10.000.000,00 e que não sejam considerados 
Investidores Não Institucionais, além de fundos de investimentos, 
fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, que apresentem intenções 
específicas e globais de investimentos, entidades autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, condomínios destinados à aplicação em 
carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na 
B3, seguradoras, entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar e de capitalização, investidores qualificados e 
profissionais nos termos da regulamentação da CVM, inexistindo 
para estes valores mínimo ou máximo de investimento. 

Investidores Não 
Institucionais 

Investidores de Varejo e Investidores do Segmento Private, 
considerados em conjunto. 

Investidores do Segmento 
Private 

Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimentos registrados na B3 que sejam considerados 
investidores qualificados, nos termos da Instrução CVM 539, e 
que não sejam considerados Investidores Institucionais, em 
qualquer caso, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, 
que realizarem Pedido de Reserva durante o Período de 
Reserva, conforme o caso, junto a uma única Instituição 
Consorciada, observados, para esses investidores, em qualquer 
hipótese, o valor mínimo de pedido de investimento, que 
deverá ser sempre superior a R$1.000.000,00 e o valor máximo 
de pedido de investimento de R$10.000.000,00. 

Investidores do Segmento 
Private Lock-up 

Investidores do Segmento Private que optarem por se 
comprometer a não dispor das Ações que subscreverem por um 
período de 70 (setenta) dias. 

Investidores do Segmento 
Private Sem Alocação 
Prioritária 

Investidores do Segmento Private que não se comprometerem, 
em seus respectivos Pedidos de Reserva, a não dispor das 
Ações que subscreverem durante o período do Lock-up 
Segmento Private. 
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Alocação Segmento Private 
Lock-up 

O montante de, no mínimo 4% (quatro por cento) e no máximo 
9% (nove por cento), do total das Ações inicialmente ofertadas 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) 
será destinado à colocação pública para Investidores do 
Segmento Private Lock-up. 

Investidores de Varejo Investidores pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimentos registrados na B3 e que não sejam considerados 
investidores qualificados, nos termos da Instrução CVM 539 
e/ou Investidores Institucionais, em qualquer caso, residentes 
e domiciliados ou com sede no Brasil, que realizarem Pedido de 
Reserva durante o Período de Reserva, conforme o caso, junto 
a uma única Instituição Consorciada, observados, para esses 
investidores, em qualquer hipótese, o valor mínimo de pedido 
de investimento de R$3.000,00 e o valor máximo de pedido de 
investimento de R$1.000.000,00 

Investidores de Varejo Lock-up Investidores de Varejo que optarem por se comprometer a não 
dispor das Ações que subscreverem por um período de 45 
(quarente e cinco) dias. 

Investidores de Varejo Sem 
Alocação Prioritária 

Investidores de Varejo que não se comprometerem, em seus 
respectivos Pedidos de Reserva, a não dispor das Ações 
durante o período do Lock-up Varejo. 

Alocação Varejo Lock-up O montante de, no mínimo 8% (oito por cento) e no máximo 
28% (vinte e oito por cento), do total das Ações inicialmente 
ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) será destinada à colocação publica para 
Investidores de Varejo Lock-up. 

Lock-up Segmento Private Compromisso dos Investidores do Segmento Private Lock-up de 
não disporem das Ações que subscreverem por um período de 
70 (setenta) dias. 

Lock-up Varejo Compromisso dos Investidores de Varejo Lock-up de não 
disporem das Ações que subscreverem por um período de 45 
(quarente e cinco) dias. 

Negociação na B3 As Ações passarão a ser negociadas no Novo Mercado a partir 
do 1º (primeiro) dia útil subsequente à disponibilização do 
Anúncio de Início sob o código “BRDMVFACNOR9”. 

Oferta A oferta pública de distribuição primária de Ações de emissão 
da Companhia. 

Oferta Institucional Distribuição pública de Ações, no âmbito da Oferta, direcionada 
a Investidores Institucionais. Para mais informações veja a 
seção “Informações sobre à Oferta – Oferta Institucional”, na 
página 64 deste Prospecto. 
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Oferta Não Institucional Distribuição pública de Ações, no âmbito da Oferta, direcionada 
prioritariamente à colocação pública junto a Investidores Não 
Institucionais que tenham realizado Pedido de Reserva dentro 
do Período de Reserva. Para mais informações veja a seção 
“Informações sobre à Oferta – Oferta Não Institucional”, a 
partir da página 55 deste Prospecto. 

Oferta do Segmento Private 
Lock-up 

Alocação Segmento Private Lock-up sendo certo que, caso haja 
demanda: (i) de até 4% (quatro por cento) do total das Ações 
inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares), tais pedidos serão atendidos e terão 
alocação garantida; e (ii) superior a 4% (quatro por cento) do 
total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares), a alocação, desde que o 
montante mínimo estipulado para a Oferta do Segmento 
Private Sem Alocação Prioritária tenha sido atendido, nos 
termos deste Prospecto, será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da 
Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. Caso 
não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima 
reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, poderá 
haver a realocação das Ações remanescentes da Oferta do 
Segmento Private Lock-up para a Oferta de Varejo Lock-up. 

Oferta do Segmento Private 
Sem Alocação Prioritária 

O montante de, no mínimo 1% (um por cento) e no máximo 6% 
(seis por cento), do total das Ações inicialmente ofertadas 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
será destinado à colocação pública para Investidores do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária, sendo certo que, 
caso haja demanda: (i) de até 1% (um por cento) do total das 
Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais 
e as Ações Suplementares), tais pedidos serão atendidos e 
terão alocação garantida; e (ii) superior a 1% (um por cento) 
do total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares), a alocação, desde 
que o montante mínimo estipulado para a Oferta do Segmento 
Private Lock-up tenha sido atendido, nos termos deste 
Prospecto, será definida a exclusivo critério e discricionariedade 
da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, 
neste caso, poderá haver rateio. 

Oferta do Segmento Private Oferta do Segmento Private Lock-up e Oferta do Segmento 
Private Sem Alocação Prioritária, consideradas em conjunto. 

Oferta de Varejo Lock-up Alocação Varejo Lock-up, sendo certo que caso haja demanda: 
(i) de até 8% (oito por cento) do total das Ações inicialmente 
ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), tais pedidos serão atendidos e terão alocação 
garantida; e (ii) superior a 8% (oito por cento) do total das 
Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações Adicionais e 
as Ações Suplementares), a alocação, desde que o montante 
mínimo estipulado para a Oferta do Segmento Private Sem 
Alocação Prioritária tenha sido atendido, nos termos do item (b) 
abaixo, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
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Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, 
neste caso, poderá haver rateio (“Oferta de Varejo Lock-up”). 
Caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima 
reservada para a Oferta do Segmento Private Lock-up, o 
montante máximo da Oferta de Varejo Lock-up poderá ser 
aumentado nos termos deste Prospecto. 

Oferta de Varejo Sem 
Alocação Prioritária 

O montante de, no mínimo 2% (dois por cento) e no máximo 
22% (vinte e dois por cento), do total das Ações inicialmente 
ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) será destinado à colocação publica para os 
Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária, sendo certo 
que caso haja demanda: (i) de até 2% (dois por cento) do total 
das Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares), tais pedidos serão 
atendidos e terão alocação garantida; e (ii) superior a 2% (dois 
por cento) do total das Ações inicialmente ofertada 
(considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
a alocação, desde que o montante mínimo estipulado para a 
Oferta de Varejo Lock-up tenha sido atendido, nos termos 
deste Prospecto, será definida a exclusivo critério e 
discricionariedade da Companhia e dos Coordenadores da 
Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

Oferta de Varejo Oferta de Varejo Lock-up e Oferta de Varejo Sem Alocação 
Prioritária, consideradas em conjunto. 

Pedido de Reserva ou Pedidos 
de Reserva 

Formulário específico celebrado, em caráter irrevogável e 
irretratável, para subscrição de Ações no âmbito da Oferta Não 
Institucional, por Investidores Não Institucionais, inclusive os 
que sejam Pessoas Vinculadas. 

Período de Colocação Prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, para que as Instituições 
Participantes da Oferta efetuem a colocação das Ações. 

Período de Reserva Período compreendido entre 23 de julho de 2020, inclusive, e 5 
de agosto de 2020, inclusive. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

Período compreendido entre 23 de julho de 2020, inclusive, e 
29 de julho de 2020, inclusive, terminando em data que 
antecederá em pelo menos 7 (sete) dias úteis a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. 

Período de Lock-up Período de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de 
disponibilização do Anúncio de Início. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 505, 
conforme alterada: (i) controladores e/ou administradores da 
Companhia ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como 
seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 
descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) 
controladores e/ou administradores das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais 
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prepostos das Instituições Participantes da Oferta, diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos 
que prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta, 
desde que diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; 
(v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições 
Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 
suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições 
Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições 
Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro, 
ascendentes, filhos menores ou colaterais das pessoas 
mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (ix) clubes e fundos 
de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 
vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
que não sejam pessoas vinculadas. 

Plano de Distribuição Plano de distribuição das Ações (considerando as Ações 
Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) 
elaborado pelos Coordenadores da Oferta, com a expressa 
anuência da Companhia, nos termos do artigo 33, parágrafo 
3º, da Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, 
no que diz respeito ao esforço de dispersão acionária, o qual 
levará em conta a criação de uma base acionária diversificada 
de acionistas e relações da Companhia e dos Coordenadores da 
Oferta com clientes e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica da Companhia e dos Coordenadores 
da Oferta, observado que os Coordenadores da Oferta 
assegurarão: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco 
de seus clientes, em conformidade com a Instrução CVM 539; 
(ii) o tratamento justo e equitativo a todos os investidores, em 
conformidade com o artigo 21 da Instrução CVM 400; e (iii) o 
recebimento prévio, pelas Instituições Participantes da Oferta, 
dos exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, de 
modo que suas eventuais dúvidas possam ser esclarecidas por 
pessoa designada pelo Coordenador Líder. 

Prazo de Distribuição Prazo para a distribuição das Ações que terá início na data de 
disponibilização do Anúncio de Início, com data estimada para 
ocorrer em 7 de agosto de 2020, nos termos do artigo 52 e 54-
A da Instrução CVM 400, e será encerrado na data de 
disponibilização Anúncio de Encerramento, limitado ao prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contado a partir da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, com data máxima 
estimada para ocorrer em 03 de fevereiro de 2021, em 
conformidade com os artigos 18 e 29 da Instrução CVM 400. 
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Preço por Ação Estima-se que o Preço por Ação estará situado na Faixa 
Indicativa, podendo, no entanto, ser fixado acima ou abaixo 
dessa Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding e terá como parâmetro as indicações de 
interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por 
volume e preço) por Ação, coletadas junto a Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é 
justificada na medida que o preço de mercado das Ações a 
serem subscritas será aferido de acordo com a realização do 
Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os 
Investidores Institucionais apresentarão suas intenções de 
investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá 
diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia, nos 
termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 
participarão do processo de determinação do Preço por Ação. Os 
Investidores Não Institucionais que aderirem à Oferta 
Não Institucional não participarão do Procedimento de 
Bookbuilding e, portanto, não participarão do processo 
de determinação do Preço por Ação. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento junto a 
Investidores Institucionais, a ser realizado no Brasil, pelos 
Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de 
Colocação, em consonância com o disposto no artigo 23, 
parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução CVM 400. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, 
até o limite máximo de 10% (dez por cento) do total de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares). Nos termos do artigo 55 da Instrução 
CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda superior em 
1/3 (um terço) à quantidade total de Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), não será permitida a colocação de Ações junto 
aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, 
sendo as ordens ou intenções de investimento automaticamente 
canceladas. A participação de, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) dos Investidores Institucionais, sendo até no 
máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, no Procedimento de 
Bookbuilding, poderá impactar adversamente a 
formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações 
por Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá reduzir a liquidez das ações ordinárias 
de emissão da Companhia no mercado secundário. Para 
mais informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A participação de, no 
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mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores 
Institucionais, sendo até no máximo 10% (dez por 
cento) Investidores Institucionais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a fixação 
do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das ações 
ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário”, na página 83 deste Prospecto. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no 
artigo 48 da Instrução CVM 400: (i) para proteção (hedge) em 
operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as 
Ações como referência (incluindo operações de total return 
swap), desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas; 
ou (ii) que se enquadrem dentre as outras exceções previstas 
no artigo 48, II da Instrução CVM 400, são permitidos na forma 
do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão considerados 
investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do 
artigo 55 da Instrução CVM 400. 

Prospecto Definitivo O “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo 
Farma Participações S.A.”, incluindo o Formulário de Referência 
a ele anexo, bem como seus demais anexos. 

Prospecto ou Prospecto 
Preliminar 

Este “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição 
Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo 
Farma Participações S.A.”, incluindo o Formulário de Referência 
a ele anexo, bem como seus demais anexos. 

Prospectos Prospecto Definitivo e este Prospecto, considerados em conjunto. 

Público Alvo da Oferta Os Investidores Não Institucionais e os Investidores Institucionais, 
considerandos em conjunto. 

Rateio Oferta do Segmento 
Private Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up 
objeto dos Pedidos de Reserva realizados por Investidores do 
Segmento Private Lock-up: (a) seja igual ou inferior ao montante 
mínimo de Ações destinadas à Oferta do Segmento Private Lock-
up, não haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os 
Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento 
Private Lock-up, de modo que as Ações remanescentes da Oferta 
do Segmento Private Lock-up, se houver, poderão ser destinadas 
à Oferta de Varejo Lock-up; ou (b) exceda o total máximo de 
Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up, será realizado 
rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 
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Rateio Oferta Private Sem 
Alocação Prioritária 

Caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Sem 
Alocação Prioritária objeto dos Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária: 
(a) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinadas à 
Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária, não 
haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos 
de Reserva realizados por Investidores do Segmento Private 
Sem Alocação Prioritária, de modo que as Ações remanescentes 
da Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária, se 
houver, poderão ser destinadas aos Investidores Institucionais; 
ou (b) exceda o total máximo Ações destinadas à Oferta do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária, será realizado 
rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de 
Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Rateio do Segmento Private Rateio Oferta do Segmento Private Lock-up e Rateio Oferta 
Private Sem Alocação Prioritária, considerados em conjunto. 

Rateio Oferta de Varejo  
Lock-up 

Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos 
Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-
up: (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo de Ações 
destinadas à Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, 
sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de modo que as 
Ações remanescentes da Oferta de Varejo Lock-up, se houver, 
poderão ser destinadas aos Investidores de Varejo Sem 
Alocação Prioritária; ou (b) exceda o total máximo de Ações 
destinadas à Oferta de Varejo Lock-up, será realizado rateio 
proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Rateio Investidores de 
Varejo Sem Alocação 
Prioritária 

Caso o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Alocação 
Prioritária objeto dos Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária: (a) seja igual 
ou inferior ao montante mínimo de Ações da Oferta de 
Varejo Sem Alocação Prioritária, não haverá rateio, sendo 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária, de modo 
que as Ações remanescentes da Oferta de Varejo Sem Alocação 
Prioritária, se houver, poderão destinadas aos Investidores 
Institucionais; ou (b) exceda o total de Ações da Oferta de 
Varejo Sem Alocação Prioritária, será realizado rateio 
proporcional ao valor das respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 

Registro da Oferta O pedido de registro da Oferta foi protocolado pela Companhia, 
e pelo Coordenador Líder perante a CVM em 12 de junho de 
2020, estando a presente Oferta sujeita a prévia aprovação e 
registro da CVM. 

Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, nos endereços indicados na 
seção “Informações Sobre a Oferta – Informações Adicionais”, 
na página 71 deste Prospecto. 
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Resolução de Conflitos A Companhia, seus acionistas e Administradores, obrigam-se a 
resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma do Regulamento da Câmara 
de Arbitragem, qualquer controvérsia que possa surgir entre 
eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, 
acionistas, Administradores, e membros do Conselho Fiscal, em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 6.385, de 
07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das 
Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas 
editadas pelo CMN, BACEN e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais 
em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de 
Participação no Novo Mercado. 

Restrição à Venda de Ações 
(Lock-up) 

A Companhia, cada um de seus administradores e o acionista 
controlador se comprometerão, perante os Coordenadores da 
Oferta, a celebrar acordos de restrição à venda de Ações, por 
meio dos quais, observadas determinadas exceções previstas 
no Contrato de Colocação, concordarão em não emitir, ofertar, 
vender, celebrar contrato venda, empenhar, emprestar, 
conceder qualquer opção de compra, fazer qualquer venda a 
descoberto ou de qualquer forma alienar ou conceder 
quaisquer direitos, direta ou indiretamente, pelo período de 180 
(cento dias) dias contados da data de disponibilização do 
Anúncio de Início, quaisquer Ações de que sejam titulares 
imediatamente após a Oferta, ou valores mobiliários 
conversíveis ou permutáveis por, ou que representem um 
direito de receber Ações, ou que admitam pagamento mediante 
entrega de Ações, bem como derivativos nelas lastreados, 
ressalvadas as Ações Suplementares, de que sejam titulares 
imediatamente após a Oferta ou que venham a adquirir 
durante o Período de Lock-Up. 

As vedações listadas acima não se aplicam nas hipóteses 
descritas no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400, como 
nas hipóteses descritas nos Instrumentos de Lock-up. 

A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume 
substancial das Ações poderá prejudicar o valor de negociação 
das Ações.  

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações – A venda, ou a 
percepção de potencial venda, de quantidades 
significativas das Ações, após a conclusão da Oferta e o do 
Período de Lock-up, poderá afetar negativamente o preço 
de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia 
no mercado secundário ou a percepção dos investidores 
sobre a Companhia”, na página 82 deste Prospecto. 
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Termo de Adesão “Termo de Adesão ao Instrumento Particular de Contrato de 
Coordenação, Colocação e Garantia Firme de Liquidação de 
Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.”, a ser celebrado pelos Coordenadores da 
Oferta e pelas Instituições Consorciadas, representadas pela B3. 

Valores Mínimo e Máximo do 
Pedido de Reserva de Varejo 

O valor mínimo de pedido de investimento de R$3.000,00 e o 
valor máximo de pedido de investimento de R$1.000.000,00, 
aplicável aos Investidores de Varejo. 

Valores Mínimo e Máximo do 
Pedido de Reserva do 
Segmento Private 

O valor mínimo de pedido de investimento, que deverá ser 
sempre superior a R$1.000.000,00 e o valor máximo de pedido de 
investimento de R$10.000.000,00, aplicável aos Investidores do 
Segmento Private. 

Valores Mínimo e Máximo do 
Pedido de Reserva 

Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva de Varejo e 
Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva do Segmento 
Private, considerados em conjunto. 

Valor Total da Oferta R$ 439.185.585,30, considerando o Preço por Ação (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

Composição do Capital Social 

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$635.209.751,61 (seiscentos e trinta 
e cinco milhões, duzentos e nove mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e um 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 27.066.637 (vinte e sete milhões, 
sessenta e seis mil, seiscentos e trinta e sete) ações ordinárias nominativas, escriturais e sem valor 
nominal, já considerando o grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 
ações ordinárias para 1 ação ordinária, aprovado em Assembleia Geral realizada em 15 de julho de 
2020 (“Grupamento de Ações”). 

Nos termos do Estatuto Social, a Companhia fica autorizada a aumentar o capital social mediante 
deliberação do Conselho de Administração e independente de reforma estatutária, até o limite de 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), por deliberação do Conselho de Administração, que fixará 
o preço e a quantidade de Ações a serem emitidas, bem como demais condições de 
subscrição/integralização dentro do capital autorizado, assim como a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado, já considerando o Grupamento de Ações, na data deste Prospecto e a previsão após a 
conclusão da Oferta, sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

Espécie Antes da Oferta(1) Após à Oferta 
 Quantidade Valor(R$) Quantidade Valor(R$) (2)(3) 
Ordinárias .................................  27.066.637 635.209.751,61 50.602.842,00 1.074.395.336,91 
Total ......................................  27.066.637 635.209.751,61 50.602.842,00 1.074.395.336,91 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 
(2) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(3) Sem dedução de comissões, despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado, já considerando o Grupamento de Ações, na data deste Prospecto e a previsão após a 
conclusão da Oferta, considerando a colocação integral das Ações Adicionais e sem considerar a 
colocação integral das Ações Suplementares: 

Espécie Antes da Oferta(1) Após à Oferta 
 Quantidade Valor(R$) Quantidade Valor(R$)(2)(3)  
Ordinárias .................................  27.066.637 635.209.751,61 55.310.082,00 1.162.232.435,31 
Total ......................................  27.066.637 635.209.751,61 55.310.082,00 1.162.232.435,31 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 
(2) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(3) Sem dedução de comissões, despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado, já considerando o Grupamento de Ações, na data deste Prospecto e a previsão após a 
conclusão da Oferta, sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e considerando a 
colocação integral das Ações Suplementares: 

Espécie Antes da Oferta(1) Após à Oferta 
 Quantidade Valor(R$) Quantidade Valor(R$)(2)(3)  
Ordinárias .................................  27.066.637 635.209.751,61 54.133.272,00 1.140.273.160,71 
Total ......................................  27.066.637 635.209.751,61 54.133.272,00 1.140.273.160,71 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 
(2) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(3) Sem dedução de comissões, despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 
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O quadro abaixo indica a composição do capital social da Companhia, integralmente subscrito e 
integralizado, já considerando o Grupamento de Ações, na data deste Prospecto e a previsão após a 
conclusão da Oferta, considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

Espécie Antes da Oferta(1) Após à Oferta 
 Quantidade Valor(R$) Quantidade Valor(R$)(2)(3)  
Ordinárias .................................  27.066.637 635.209.751,61 58.840.512,00 1.228.110.259,11 
Total ......................................  27.066.637 635.209.751,61 58.840.512,00 1.228.110.259,11 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 
(2) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(3) Sem dedução de comissões, despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Principais Acionistas e Administradores  

Os quadros abaixo indicam a quantidade de Ações detidas por acionistas titulares de 5% ou mais 
de Ações, pelos membros Administração, já considerando o Grupamento de Ações, na data deste 
Prospecto e a previsão para após a conclusão da Oferta. 

Na hipótese de colocação total das Ações inicialmente ofertadas, sem considerar a colocação 
integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

 Composição Atual(1) Composição Após à Oferta 
Acionistas Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Profarma .................................  27.066.637 100,00 27.066.637 53,49 
Administradores ......................  - - 0 0,00 
Ações em Tesouraria ...............  - - 0 0,00 
Outros ....................................  - - 0 0,00 
Ações em Circulação ................  - - 23.536.205 46,51 
Total ....................................  27.066.637 100,00 50.602.842,00 100,00 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 

Na hipótese de colocação total das Ações, considerando a colocação integral das Ações Adicionais e 
sem considerar a colocação integral das Ações Suplementares: 

 Composição Atual(1) Composição Após à Oferta 
Acionistas Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Profarma .................................  27.066.637 100,00 27.066.637 48,94 
Administradores ......................  - - 0 0,00 
Ações em Tesouraria ...............  - - 0 0,00 
Outros ....................................  - - 0 0,00 
Ações em Circulação ................  - - 28.243.445 51,06 
Total ....................................  27.066.637 100,00 55.310.082,00 100,00 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 

Na hipótese de colocação total das Ações, sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais 
e considerando a colocação integral das Ações Suplementares: 

 Composição Atual(1) Composição Após à Oferta 
Acionistas Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Profarma .................................  27.066.637 100,00 27.066.637 50,00 
Administradores ......................  - - 0 0,00 
Ações em Tesouraria ...............  - - 0 0,00 
Outros ....................................  - - 0 0,00 
Ações em Circulação ................  - - 27.066.635 50,00 
Total ....................................  27.066.637 100,00 54.133.272,00 100,00 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 
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Na hipótese de colocação total das Ações, considerando a colocação integral das Ações Adicionais e 
das Ações Suplementares: 

 Composição Atual(1) Composição Após à Oferta 
Acionistas Ações Ordinárias % Ações Ordinárias % 
Profarma .................................  27.066.637 100,00 27.066.637 46,00 
Administradores ......................  - - 0 0,00 
Ações em Tesouraria ...............  - - 0 0,00 
Outros ....................................  - - 0 0,00 
Ações em Circulação ................  - - 31.773.875 54,00 
Total ....................................  27.066.637 100,00 58.840.512,00 100,00 
 

(1) Considerando grupamento das ações ordinárias da Companhia, na proporção de 25 (vinte e cinco) para 1 (um) realizado em 15 de julho de 2020. 

Para informações adicionais, os investidores devem ler o item “15. Controle” do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto a partir da página 343 deste Prospecto. 

Características Gerais da Oferta 

Descrição da Oferta 

A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em conformidade com a 
Instrução CVM 400, com o Ofício-Circular CVM/SRE, com o Código ANBIMA, bem como com as 
demais disposições aplicáveis, incluindo os esforços de dispersão acionária previstos no 
Regulamento do Novo Mercado da B3, sob a coordenação dos Coordenadores da Oferta e com a 
participação de determinadas Instituições Consorciadas. 

Não será realizado nenhum registro da Oferta ou das Ações em qualquer agência ou órgão 
regulador do mercado de capitais de qualquer outro país, exceto no Brasil, junto à CVM. Não serão 
realizados esforços de colocação das Ações no exterior. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da disponibilização do 
Anúncio de Início, a quantidade total de Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Suplementares) poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores da 
Oferta, ser acrescida em até 20% (vinte por cento) do total de Ações inicialmente ofertado, ou 
seja, em até 4.707.240 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e 
pelo mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total de Ações inicialmente ofertada 
(sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida de um lote suplementar em percentual 
equivalente a até 15% (quinze por cento) do total de Ações inicialmente ofertado, ou seja, em até 
3.530.430 novas ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições e pelo mesmo 
preço das Ações inicialmente ofertadas, conforme opção a ser outorgada pela Companhia ao 
Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação, as quais serão destinadas, 
exclusivamente, para prestação de serviços de estabilização do preço das Ações. O Agente 
Estabilizador terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Colocação, 
inclusive, e por um período de até 30 (trinta) dias contados da data de início de negociação das 
ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, inclusive, de exercer a Opção de Ações 
Suplementares, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação, por escrito, aos 
demais Coordenadores da Oferta, desde que a decisão de sobrealocação das Ações seja tomada 
em comum acordo entre o Agente Estabilizador e os demais Coordenadores da Oferta quando da 
fixação do Preço por Ação. Conforme disposto no Contrato de Colocação, as Ações Suplementares 
não serão objeto de Garantia Firme de Liquidação por parte dos Coordenadores da Oferta. 
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Aprovações Societárias 

A submissão do pedido de registro de companhia aberta categoria “A” perante a CVM foi aprovada 
em sede de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 3 de março de 
2020, cuja ata foi publicada no jornal “Valor Econômico” e no DOERJ em 14 de julho de 2020 e foi 
devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 00003906317 em 31 de julho de 2020, e a 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia foi aprovada em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 15 de julho de 2020, cuja ata foi publicada no jornal 
“Valor Econômico” e no DOERJ em 29 de julho de 2020, e devidamente registrada perante a 
JUCERJA sob o nº 00003903398 em 27 de julho de 2020. 

A aprovação da realização da Oferta pela Companhia, mediante aumento do capital social da 
Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto em seu Estatuto Social, com a exclusão 
do direito de preferência do atual acionista da Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da 
Lei das Sociedades por Ações e do artigo 7º do Estatuto Social, seus termos e condições, foram 
aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 12 de junho de 
2020, cuja ata foi publicada no jornal “Valor Econômico” e no DOERJ em 14 de julho de 2020 e foi 
devidamente registrada perante a JUCERJA sob o nº 00003906011 em 30 de julho de 2020. 

A fixação e justificativa do preço de emissão das novas ações ordinárias de emissão da Companhia, 
e por extensão, do Preço por Ação e a aprovação e homologação do aumento do capital social da 
Companhia serão aprovados em Reunião do Conselho de Administração da Companhia a ser 
realizada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e antes da disponibilização do Anúncio 
de Início, cuja ata será devidamente registrada na JUCERJA, e publicada no jornal “Valor 
Econômico” na data de disponibilização do Anúncio de Início e no DOERJ no dia útil subsequente. 

Preço por Ação 

Estima-se que o Preço por Ação estará situado na Faixa Indicativa, podendo, no entanto, ser fixado 
acima ou abaixo da Faixa Indicativa, a qual é meramente indicativa. Na hipótese de o Preço por 
Ação ser fixado acima ou abaixo da Faixa Indicativa, os Pedidos de Reserva serão 
normalmente considerados e processados, observadas as condições de eficácia 
indicadas neste Prospecto, exceto no caso de um Evento de Fixação do Preço em Valor 
Inferior à Faixa Indicativa, nos termos do artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do 
item 21 do Ofício-Circular CVM/SRE, hipótese em que o Investidor Não Institucional 
poderá desistir do seu Pedido de Reserva, conforme descrito neste Prospecto. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e terá como 
parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e 
preço) por Ação coletadas junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding. 

A escolha do critério de determinação do Preço por Ação é justificada na medida em que o preço de 
mercado das Ações a serem subscritas será aferido de acordo com a realização do Procedimento de 
Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores Institucionais apresentarão suas 
intenções de investimento no contexto da Oferta e, portanto, não haverá diluição injustificada dos 
atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Investidores Não Institucionais que aderirem à Oferta Não 
Institucional não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, portanto, não 
participarão do processo de determinação do Preço por Ação. 
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Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do total de Ações 
inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). Nos termos 
do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade total de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares), não será permitida a colocação de Ações junto aos Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as ordens ou intenções de investimento automaticamente 
canceladas. A participação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores 
Institucionais, sendo até no máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, no Procedimento de Bookbuilding, poderá impactar 
adversamente a formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
participação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores Institucionais, 
sendo até no máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 
adversamente a fixação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário”, do Prospecto 
Preliminar, na página 83 deste Prospecto. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400: (i) 
para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as Ações 
como referência (incluindo operações de total return swap), desde que tais terceiros não sejam 
Pessoas Vinculadas; ou (ii) que se enquadrem dentre as outras exceções previstas no artigo 48, II 
da Instrução CVM 400, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. 

Ações em Circulação (Free Float) após a Oferta  

Após a realização da Oferta (sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações 
Suplementares, um montante de 23.536.205 Ações, representativas de, aproximadamente, 46,51% 
do capital social da Companhia, estarão em circulação no mercado.  

Após a realização da Oferta (considerando a colocação integral das Ações Adicionais e sem 
considerar as Ações Suplementares, um montante de até 28.243.445 Ações, representativas de, 
aproximadamente, 51,06% do capital social da Companhia, estarão em circulação no mercado. 

Após a realização da Oferta (sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e 
considerando as Ações Suplementares, um montante de até 27.066.635 Ações, representativas de, 
aproximadamente, 50,00% do capital social da Companhia, estarão em circulação no mercado. 

Após a realização da Oferta (considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações 
Suplementares, um montante de até 31.773.875 Ações, representativas de, aproximadamente, 
54,00% do capital social da Companhia, estarão em circulação no mercado. 

Para mais informações sobre a composição do capital social da Companhia, veja a seção “Informações 
Sobre a Oferta – Composição do Capital Social”, a partir da página 45 deste Prospecto. 
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Quantidade, Montante e Recursos Líquidos 

Os quadros abaixo indicam a quantidade de Ações a serem emitidas pela Companhia, o Preço por 
Ação, o valor total das comissões a serem pagas pela Companhia aos Coordenadores da Oferta, 
bem como dos recursos líquidos das comissões oriundos da Oferta (sem considerar as demais 
despesas e tributos relativos à Oferta). 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, sem considerar a colocação integral das Ações 
Adicionais e das Ações Suplementares: 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação(1) Montante Comissões 
Recursos 

Líquidos(2) 
  (R$) (R$) (R$) (R$) 

Companhia ...................................  23.536.205,00 18,66 439.185.585,30 23.276.836,01 415.908.749,29 
Total .........................................  23.536.205,00 18,66 439.185.585,30 23.276.836,01 415.908.749,29 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Recursos líquidos de comissões, sem considerar a dedução das despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, considerando a colocação integral das Ações 
Adicionais e sem considerar a colocação integral das Ações Suplementares: 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação(1) Montante Comissões 
Recursos 

Líquidos(2) 
  (R$) (R$) (R$) (R$) 

Companhia ...................................  28.243.445,00 18,66 527.022.683,70 27.932.202,22 499.090.481,48 
Total .........................................  28.243.445,00 18,66 527.022.683,70 27.932.202,22 499.090.481,48 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Recursos líquidos de comissões e sem considerar a dedução das despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, sem considerar a colocação integral das Ações 
Adicionais e considerando a colocação integral das Ações Suplementares: 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação(1) Montante Comissões 
Recursos 

Líquidos(2) 
  (R$) (R$) (R$) (R$) 

Companhia ...................................  27.066.635,00 18,66 505.063.409,10 26.768.360,67 478.295.048,43 
Total .........................................  27.066.635,00 18,66 505.063.409,10 26.768.360,67 478.295.048,43 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Recursos líquidos de comissões e sem considerar a dedução das despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, considerando a colocação integral das Ações 
Adicionais e das Ações Suplementares: 

Ofertante Quantidade 
Preço por 

Ação(1) Montante Comissões 
Recursos 

Líquidos(2) 
  (R$) (R$) (R$) (R$) 

Companhia ...................................  31.773.875,00 18,66 592.900.507,50 31.423.726,88 561.476.780,62 
Total .........................................  31.773.875,00 18,66 592.900.507,50 31.423.726,88 561.476.780,62 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Recursos líquidos de comissões e sem considerar a dedução das despesas e tributos da Oferta. Valores estimados e, portanto, sujeitos a alterações. 

Custos de Distribuição 

As taxas de registro da CVM, B3 e ANBIMA relativas à Oferta, as despesas com auditores, 
advogados, consultores, bem como outras despesas descritas abaixo serão integralmente arcadas 
pela Companhia. As comissões, impostos, taxas e outras retenções sobre comissões serão pagas 
aos Coordenadores da Oferta pela Companhia. 
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Abaixo segue a descrição dos custos relativos à Oferta, sem considerar a colocação integral das 
Ações Adicionais e das Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em 
Relação  
ao Valor 

Total  
da Oferta(5) 

Valor por 
Ação 

% em 
Relação ao 

Preço  
por Ação(1) 

 (R$)  (R$)  
Comissão de Coordenação ....................................  4.655.367,20 1,060% 0,20 1,060% 
Comissão de Colocação .........................................  13.966.101,61 3,180% 0,59 3,180% 
Comissão de Garantia Firme ..................................  4.655.367,20 1,060% 0,20 1,060% 
Remuneração de Incentivo ....................................  0,00 0,000% 0,00 0,000% 
Total de Comissões .........................................  23.276.836,01 5,300% 0,99 5,300% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções .....................  2.486.125,82 0,566% 0,11 0,566% 
Taxa de Registro na CVM ......................................  317.314,36 0,072% 0,01 0,072% 
Despesas com Auditores .......................................  4.500.000,00 1,025% 0,19 1,025% 
Taxa de Registro na ANBIMA .................................  18.476,54 0,004% 0,00 0,004% 
Taxa de Registro da B3 .........................................  133.040,77 0,030% 0,01 0,030% 
Despesas com Advogados(2) ..................................  2.500.000,00 0,569% 0,11 0,569% 
Outras despesas da Oferta(3)(4)...............................  1.000.000,00 0,228% 0,04 0,228% 
Total de Despesas(5) ........................................  8.468.831,67 1,928% 0,36 1,928% 
Total de Comissões e Despesas ......................  34.231.793,50 7,794% 1,45 7,794% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta. 
(3) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 
(4) Incluídos os custos estimados com Assessoria Financeira, traduções, printer e outros. 
(5) Sem levar em consideração a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares. 

Assumindo a colocação da totalidade das Ações, considerando a colocação integral das Ações 
Adicionais e das Ações Suplementares: 

Custos Valor(1) 

% em 
Relação  
ao Valor 

Total  
da Oferta(5) 

Valor por 
Ação 

% em 
Relação ao 

Preço  
por Ação(1) 

 (R$)  (R$)  
Comissão de Coordenação ....................................  6.284.745,37 1,060% 0,22 1,192% 
Comissão de Colocação .........................................  18.854.236,14 3,180% 0,67 3,577% 
Comissão de Garantia Firme ..................................  6.284.745,37 1,060% 0,22 1,192% 
Remuneração de Incentivo ....................................  0,00 0,000% 0,00 0,000% 
Total de Comissões .........................................  31.423.726,88 5,300% 1,11 5,962% 
Impostos, Taxas e Outras Retenções .....................  3.356.269,67 0,566% 0,12 0,637% 
Taxa de Registro na CVM ......................................  317.314,36 0,054% 0,01 0,060% 
Despesas com Auditores .......................................  4.500.000,00 0,759% 0,16 0,854% 
Taxa de Registro na ANBIMA .................................  18.476,54 0,003% 0,00 0,004% 
Taxa de Registro da B3 .........................................  133.040,77 0,022% 0,00 0,025% 
Despesas com Advogados(2) ..................................  2.500.000,00 0,422% 0,09 0,474% 
Outras despesas da Oferta(3)(4)...............................  1.000.000,00 0,169% 0,04 0,190% 
Total de Despesas(5) ........................................  8.468.831,67 1,428% 0,30 1,607% 
Total de Comissões e Despesas ......................  43.248.828,22 7,294% 1,53 8,206% 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o preço médio da Faixa Indicativa. 
(2) Despesas estimadas dos consultores legais da Companhia e dos Coordenadores da Oferta. 
(3) Incluídos os custos estimados com a apresentação para investidores (roadshow). 
(4) Incluídos os custos estimados com Assessoria Financeira, traduções, printer e outros. 
(5)      Sem levar em consideração a colocação das Ações Adicionais e das Ações Suplementares. 

Não há outra remuneração devida pela Companhia às Instituições Participantes da Oferta (com 
exceção aos Coordenadores da Oferta, com relação a ganhos decorrentes da atividade de 
estabilização), exceto pela descrita acima, bem como não existe nenhum tipo de remuneração que 
dependa do Preço por Ação. 
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Cronograma Estimado da Oferta 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus principais 
eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta: 

# Eventos Data(1) 

1. Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM. 12 de junho de 2020 

2. 
Disponibilização do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições Consorciadas). 
Disponibilização deste Prospecto Preliminar. 
Início das apresentações para potenciais investidores (roadshow) 
Início do Procedimento de Bookbuilding. 

16 de julho de 2020 

3. 
Nova disponibilização do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições Consorciadas). 
Início do Período de Reserva. 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas. 

23 de julho de 2020 

4. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas. 29 de julho de 2020 

5. Encerramento do Período de Reserva 5 de agosto de 2020 

6. 
Encerramento das apresentações para potenciais investidores (roadshow). 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding. 
Fixação do Preço por Ação. 
Assinatura do Contrato de Colocação e dos demais contratos relacionados à Oferta. 

6 de agosto de 2020 

7. 
Concessão do registro da Oferta pela CVM. 
Disponibilização do Anúncio de Início. 
Disponibilização do Prospecto Definitivo. 

7 de agosto de 2020 

8. Início de negociação das Ações no Novo Mercado. 
Início do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares. 10 de agosto de 2020 

9. Data de Liquidação. 11 de agosto de 2020 

10. Data limite do prazo de exercício da Opção de Ações Suplementares. 8 de setembro de 2020 

11. Data limite para a liquidação de Ações Suplementares. 11 de setembro de 2020 

12. Data limite para o fim do Lock-up Varejo. 22 de setembro de 2020 

13. Data limite para o fim do Lock-up Segmento Private. 5 de novembro de 2020 

14. Data limite para a disponibilização do Anúncio de Encerramento. 3 de fevereiro de 2021  
(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a 

critério da Companhia e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à 
CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. Ainda, caso 
ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

Será admitido o recebimento de reservas para subscrição das Ações a partir da data da nova 
disponibilização do Aviso ao Mercado (com os logotipos das Instituições Consorciadas), as quais 
somente serão confirmadas pelo subscritor por meio do preenchimento do boletim de subscrição 
após o início do Prazo de Distribuição. 

Na hipótese de suspensão, modificação, revogação ou cancelamento da Oferta, este cronograma 
será alterado nos termos da Instrução CVM 400. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a 
tais eventos relacionados à Oferta serão informados por meio de disponibilização de Aviso ao 
Mercado nas páginas da rede mundial de computadores da Companhia, das Instituições 
Participantes da Oferta, da B3 e da CVM.  

Para informações sobre os prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos 
valores dados em contrapartida às Ações, nos casos de suspensão, modificação, revogação ou 
cancelamento da Oferta, consulte as seções “Informações Sobre a Oferta – Procedimento da 
Oferta”, “Informações Sobre a Oferta – Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da 
Oferta” e “Informações Sobre a Oferta – Inadequação da Oferta”, nas páginas 54, 66 e 71 deste 
Prospecto, respectivamente. 
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Para informações sobre os prazos, condições e preço de revenda no caso de alienação das Ações 
liquidadas pelos Coordenadores da Oferta, em decorrência do exercício da Garantia Firme de 
Liquidação, nos termos descritos no Contrato de Colocação, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – 
Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação”, na página 67 deste Prospecto. 

A Companhia e os Coordenadores da Oferta realizarão apresentações aos investidores (roadshow), 
exclusivamente no Brasil, no período compreendido entre a data em que este Prospecto Preliminar 
for disponibilizado e a data em que for determinado o Preço por Ação. 

Regime de Distribuição 

A colocação das Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) objeto da 
Oferta será realizada em conformidade com o Contrato de Colocação. 

Após: (i) a disponibilização do Aviso ao Mercado e de sua respectiva nova disponibilização (com os 
logotipos das Instituições Consorciadas); (ii) a disponibilização deste Prospecto Preliminar; (iii) o 
encerramento do Período de Reserva e do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; (iv) a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a celebração do Contrato de Colocação; (v) o 
deferimento do pedido de registro da Companhia de emissora de valores mobiliários sob a 
categoria “A” pela CVM; (vi) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (vii) a disponibilização do 
Anúncio de Início; e (viii) a disponibilização do Prospecto Definitivo, as Instituições Participantes da 
Oferta realizarão a colocação das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as 
Ações Suplementares), em mercado de balcão não organizado, em regime de Garantia Firme de 
Liquidação, a ser prestada pelos Coordenadores da Oferta, de forma individual e não solidária, na 
proporção e até os limites individuais previstos no Contrato de Colocação, em conformidade com o 
disposto da Instrução CVM 400 e observado o esforço de dispersão acionária previsto no 
Regulamento do Novo Mercado e as disposições deste Prospecto. Ainda, conforme disposto no 
Contrato de Colocação, as Ações Suplementares não serão objeto de Garantia Firme de Liquidação 
por parte dos Coordenadores da Oferta. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto aos Coordenadores 
da Oferta e à CVM, nos endereços indicados na seção “Informações Sobre a Oferta – Informações 
Adicionais”, a partir página 71 deste Prospecto, a partir da disponibilização do Anúncio de Início. 

Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade prevista 
nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400. Assim, caso não haja demanda para a 
subscrição da totalidade das Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares) por parte dos Investidores Não Institucionais e dos 
Investidores Institucionais até a data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
nos termos do Contrato de Colocação, a Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de 
Reserva e intenções de investimento automaticamente cancelados. Neste caso, os 
valores eventualmente depositados pelos Investidores Não Institucionais serão 
devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso de 
custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis 
sobre os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos 
que venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que 
tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data 
da disponibilização do comunicado de cancelamento da Oferta. Para mais informações, 
veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Na medida em que não 
será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade prevista nos 
artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, é possível que a Oferta venha a ser cancelada caso 
não haja investidores suficientes interessados em subscrever a totalidade das Ações 
inicialmente ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) no 
âmbito da Oferta”, na página 83 deste Prospecto. 
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Plano Distribuição da Oferta 

Os Coordenadores da Oferta, com a expressa anuência da Companhia, elaborarão um plano de 
distribuição das Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações 
Suplementares), nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do Regulamento do 
Novo Mercado, no que diz respeito ao esforço de dispersão acionária, o qual levará em conta a 
criação de uma base acionária diversificada de acionistas e relações da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica 
da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que os Coordenadores da Oferta 
assegurarão: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, em conformidade 
com a Instrução CVM 539; (ii) o tratamento justo e equitativo a todos os investidores, em 
conformidade com o artigo 21 da Instrução CVM 400; e (iii) o recebimento prévio, pelas Instituições 
Participantes da Oferta, dos exemplares dos Prospectos para leitura obrigatória, de modo que suas 
eventuais dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Líder. 

O público alvo da Oferta consiste em Investidores Não Institucionais e Investidores Institucionais. 

Para os fins da presente Oferta, e nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, 
inciso VI, da Instrução da CVM nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada, serão 
consideradas Pessoas Vinculadas à Oferta os investidores que sejam: (i) controladores e/ou 
administradores da Companhia ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) 
controladores e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, 
operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes 
da Oferta, desde que diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (v) demais profissionais 
que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 
diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da 
Oferta, desde que diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (vii) sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, desde que 
diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro, ascendentes, 
filhos menores ou colaterais das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (v) acima; e (ix) clubes e 
fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros que não sejam Pessoas Vinculadas. 

Os investimentos realizados pelas pessoas mencionadas no artigo 48 da Instrução CVM 400: (i) 
para proteção (hedge) em operações com derivativos contratadas com terceiros, tendo as Ações 
como referência (incluindo operações de total return swap), desde que tais terceiros não sejam 
Pessoas Vinculadas; ou (ii) que se enquadrem dentre as outras exceções previstas no artigo 48, II 
da Instrução CVM 400, são permitidos na forma do artigo 48 da Instrução CVM 400 e não serão 
considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins do artigo 55 da 
Instrução CVM 400. 

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações 
– A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge 
podem influenciar a demanda e o preço das Ações”, na página 84 deste Prospecto. 

Procedimento de Distribuição da Oferta 

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a distribuição pública das Ações no Brasil, em mercado 
de balcão não organizado, observado o disposto na Instrução CVM 400 e os esforços de dispersão 
acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado, por meio de 2 (duas) ofertas distintas, quais 
sejam: (i) Oferta Não Institucional; e (ii) Oferta Institucional, conforme descritas adiante. 
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I. Oferta Não Institucional: 

Desde que haja demanda, a Oferta Não Institucional será destinada aos Investidores Não 
Institucionais observado o montante de, no mínimo, 15% (quinze por cento) e, a exclusivo critério 
da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, o montante de, no máximo, 40% (quarenta por 
cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), realizada pelas Instituições Participantes da Oferta, compreendendo: 

(a) uma oferta aos Investidores do Segmento Private, por meio da qual os investidores terão 
seus Pedidos de Reserva atendidos de maneira prioritária em relação aos Investidores do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária, desde que optem por se comprometer com o 
Lock-up Segmento Private; 

(b) uma oferta aos Investidores do Segmento Private que não se comprometerem, em seus 
respectivos Pedidos de Reserva, a não dispor das Ações que subscreverem durante o 
período do Lock-up Segmento Private; 

(c) uma oferta aos Investidores de Varejo, por meio da qual os investidores terão seus Pedidos 
de Reserva atendidos de maneira prioritária em relação aos Investidores de Varejo Sem 
Alocação Prioritária (conforme definido abaixo), desde que optem por se comprometer com 
o Lock-up Varejo; e 

(d) uma oferta aos Investidores de Varejo que não se comprometerem, em seus respectivos 
Pedidos de Reserva, a não dispor das Ações durante o período do Lock-up Varejo. 

II. Oferta Institucional: 

A Oferta Institucional será destinada aos Investidores Institucionais, e será realizada 
exclusivamente pelos Coordenadores da Oferta. 

Procedimento da Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional será realizada exclusivamente junto a Investidores Não Institucionais que 
realizarem Pedido de Reserva junto a uma única Instituição Consorciada, durante o Período de 
Reserva, ou, no caso de Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, durante o 
Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de 
Reserva, constantes deste Prospecto. 

Os Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderão realizar 
Pedido de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, sendo que aqueles 
Investidores Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que não realizarem 
seus Pedidos de Reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas terão seus Pedidos 
de Reserva cancelados em caso de excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade 
total de Ações inicialmente ofertada, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. Investidores 
Não Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas que realizarem seus Pedidos de 
Reserva no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas não terão seus Pedidos de Reserva 
cancelados mesmo no caso de excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) à quantidade total 
de Ações inicialmente ofertada. 

No contexto da Oferta Não Institucional, o montante de, no mínimo, 15% (quinze por cento) e, a 
exclusivo critério da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, o montante de, no máximo, 40% 
(quarenta por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e 
as Ações Suplementares) será destinado à colocação pública para Investidores Não Institucionais 
que realizarem Pedido de Reserva, conforme o caso aplicável, de acordo com as condições 
previstas neste Prospecto: 
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I.  o montante de, no mínimo 5% (cinco por cento) e no máximo 10% (dez por cento), do total das 
Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), será 
destinado à colocação pública para Investidores do Segmento Private, sendo certo que: 

(a) o montante de, no mínimo 4% (quatro por cento) e no máximo 9% (nove por cento), do 
total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) será destinado à colocação pública para Investidores do Segmento Private 
Lock-up sendo certo que, caso haja demanda: (i) de até 4% (quatro por cento) do total 
das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), tais pedidos serão atendidos e terão alocação garantida; e (ii) superior a 
4% (quatro por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares), a alocação, desde que o montante mínimo 
estipulado para a Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária tenha sido atendido, 
nos termos do item (b) abaixo, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da 
Companhia e dos Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver 
rateio. Caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima reservada para a 
Oferta do Segmento Private Lock-up, poderá haver a realocação das Ações remanescentes 
da Oferta do Segmento Private Lock-up para a Oferta de Varejo Lock-up; e 

(b) o montante de, no mínimo 1% (um por cento) e no máximo 6% (seis por cento), do total 
das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), será destinado à colocação pública para Investidores do Segmento Private 
Sem Alocação Prioritária, sendo certo que, caso haja demanda: (i) de até 1% (um por 
cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as 
Ações Suplementares), tais pedidos serão atendidos e terão alocação garantida; e (ii) 
superior a 1% (um por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (considerando as 
Ações Adicionais e as Ações Suplementares), a alocação, desde que o montante mínimo 
estipulado para a Oferta do Segmento Private Lock-up tenha sido atendido, nos termos do 
item (a) acima, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

II. o montante de, no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% (trinta por cento), do total das 
Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) será 
destinado à colocação pública para Investidores de Varejo conforme disposto a seguir, 
observado que, caso não haja demanda suficiente para suprir a alocação mínima reservada para a 
Oferta do Segmento Private Lock-up, o montante máximo da Oferta de Varejo poderá ser 
aumentado diante da hipótese de realocação das Ações reservadas para a Oferta do Segmento 
Private Lock-up: 

(a) o montante de, no mínimo 8% (oito por cento) e no máximo 28% (vinte e oito por cento), 
do total das Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) será destinada à colocação publica para Investidores de Varejo Lock-up, 
sendo certo que caso haja demanda: (i) de até 8% (oito por cento) do total das Ações 
inicialmente ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), tais 
pedidos serão atendidos e terão alocação garantida; e (ii) superior a 8% (oito por cento) 
do total das Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), a alocação, desde que o montante mínimo estipulado para a Oferta do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária tenha sido atendido, nos termos do item (b) 
abaixo, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. Caso não haja 
demanda suficiente para suprir a alocação mínima reservada para a Oferta do Segmento 
Private Lock-up, o montante máximo da Oferta de Varejo Lock-up poderá ser aumentado 
nos termos do item I(a) acima; e  
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(b) o montante de, no mínimo 2% (dois por cento) e no máximo 22% (vinte e dois por cento), 
do total das Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares) será destinado à colocação publica para os Investidores de Varejo Sem 
Alocação Prioritária, sendo certo que caso haja demanda: (i) de até 2% (dois por cento) do 
total das Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações Adicionais e as Ações 
Suplementares), tais pedidos serão atendidos e terão alocação garantida; e (ii) superior a 
2% (dois por cento) do total das Ações inicialmente ofertada (considerando as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares), a alocação, desde que o montante mínimo 
estipulado para a Oferta de Varejo Lock-up tenha sido atendido, nos termos do item (a) 
acima, será definida a exclusivo critério e discricionariedade da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, observado que, neste caso, poderá haver rateio. 

Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais interessados na realização dos 
Pedidos de Reserva que: (i) leiam cuidadosamente os termos e as condições 
estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos à 
prioridade na alocação, à liquidação da Oferta e as informações constantes deste 
Prospecto e do Formulário de Referência, especialmente as seções “Sumário da 
Companhia – Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “ Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Ações”, nas páginas 17 e 80 deste Prospecto, 
respectivamente, bem como o item “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência; 
(ii) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar seu 
Pedido de Reserva, se esta exigirá a manutenção de recursos em conta aberta e/ou 
mantida junto a ela para fins de garantia do Pedido de Reserva; (iii) entrem em contato 
com a Instituição Consorciada de sua preferência para obter informações mais 
detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do 
Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 
Consorciada, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados por cada 
Instituição Consorciada; e (iv) verifiquem com a Instituição Consorciada de sua 
preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva, a possibilidade de 
débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada. 

Procedimento da Oferta Não Institucional – Segmento Private 

Observado o disposto neste item, será permitida aos Investidores do Segmento Private a 
participação na Oferta do Segmento Private mediante preenchimento de Pedido de Reserva com 
uma única Instituição Consorciada, observado os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva 
do Segmento Private por Investidor do Segmento Private. 

Os Investidores do Segmento Private que aderirem à Oferta Não Institucional não 
participarão do Procedimento de Bookbuilding, e, portanto, não participarão da fixação 
do Preço por Ação. 

Os Investidores do Segmento Private deverão observar, além das condições previstas nos Pedidos 
de Reserva, o procedimento abaixo:  

(a) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, conforme o 
caso, cada um dos Investidores do Segmento Private interessados em participar da Oferta Não 
Institucional deverá realizar Pedido de Reserva, irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto 
nas alíneas (c), (e), (f), (h), (j) e (k) abaixo, observadas as condições do Pedido de Reserva; 

(b) os Investidores do Segmento Private que tenham interesse em participar diretamente da 
Oferta do Segmento Private Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva 
que estão de acordo com o Lock-up Segmento Private, sob pena de serem considerados 
Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária e não participarem da Alocação 
Segmento Private Lock-up; 
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(c) os Investidores do Segmento Private que tenham interesse em participar diretamente da 
Oferta do Segmento Private, mas não possuem interesse em participar do Lock-up Segmento 
Private, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que desejam ser 
considerados Investidores do Segmento Private Sem Alocação Prioritária; 

(d) os Investidores do Segmento Private poderão estipular, no Pedido de Reserva, um preço 
máximo por Ação como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva, sem necessidade de 
posterior confirmação, sendo que, caso o Preço por Ação seja fixado em valor superior ao 
valor estabelecido pelo Investidor do Segmento Private, o respectivo Pedido de Reserva será 
automaticamente cancelado; 

(e) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores do Segmento Private titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo 
investidor. Recomenda-se aos Investidores do Segmento Private interessados na realização de 
Pedidos de Reserva que: (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no 
Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos relativos à prioridade na alocação, à 
liquidação da Oferta e as informações constantes deste Prospecto Preliminar; (ii) verifiquem 
com a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, 
se essa, a seu exclusivo critério, exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou 
mantida, para fins de garantia do Pedido de Reserva; (iii) entrem em contato com a Instituição 
Consorciada de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo 
estabelecido pela Instituição Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o 
caso, para a realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os 
procedimentos operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; e (iv) verifiquem com a 
Instituição Consorciada de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de 
Reserva, a possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada; 

(f) os Investidores do Segmento Private deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de 
Reserva, sendo que os Investidores do Segmento Private que sejam Pessoas Vinculadas 
deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, 
sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada; 

(g) caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade total de 
Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
será vedada a colocação de Ações aos Investidores do Segmento Private que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento Private 
que sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados, com exceção àqueles Pedidos 
de Reserva que forem realizados durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 

(h) caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up objeto dos Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores do Segmento Private Lock-up: (a) seja igual ou 
inferior ao montante mínimo de Ações destinadas à Oferta do Segmento Private Lock-up, 
não haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados 
por Investidores do Segmento Private Lock-up, de modo que as Ações remanescentes da 
Oferta do Segmento Private Lock-up, se houver, poderão ser destinadas à Oferta de Varejo 
Lock-up; ou (b) exceda o total máximo de Ações da Oferta do Segmento Private Lock-up, 
será realizado rateio proporcional ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. Caso haja Rateio Oferta Segmento 
Private Lock-up, os valores depositados em excesso serão devolvidos sem qualquer 
remuneração juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos 
valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis 
contados da Data de Liquidação; 
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(i) caso o total de Ações da Oferta do Segmento Private Sem Alocação Prioritária objeto dos 
Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento Private Sem Alocação 
Prioritária: (a) seja igual ou inferior ao montante de Ações destinadas à Oferta do 
Segmento Private Sem Alocação Prioritária, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores do Segmento Private 
Sem Alocação Prioritária, de modo que as Ações remanescentes da Oferta do Segmento 
Private Sem Alocação Prioritária, se houver, poderão ser destinadas aos Investidores 
Institucionais; ou (b) exceda o total máximo Ações destinadas à Oferta do Segmento 
Private Sem Alocação Prioritária, será realizado rateio proporcional ao valor dos 
respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. Caso 
haja Rateio Oferta Private Sem Alocação Prioritária, os valores depositados em excesso 
serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso e 
com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(j) até as 16h00 do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de 
Início, serão informados a cada Investidor do Segmento Private pela Instituição Consorciada 
que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, por meio do seu respectivo endereço 
eletrônico, ou, na sua ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de 
Liquidação, a quantidade de Ações alocadas (ajustada, se for o caso, em decorrência do 
Rateio do Segmento Private), o Preço por Ação e o valor do respectivo investimento, sendo 
que, em qualquer caso, o valor do investimento será limitado àquele indicado no respectivo 
Pedido de Reserva; 

(k) até as 10h00 da Data de Liquidação, cada Investidor do Segmento Private que tenha 
realizado Pedido de Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos 
imediatamente disponíveis, em moeda corrente nacional, do valor indicado na alínea (c) 
acima à Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, sob 
pena de, em não o fazendo, ter seu Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso 
de tal cancelamento automático, a Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de 
Reserva deverá garantir a liquidação por parte do respectivo Investidor do Segmento Private; 

(l) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva entregará, por meio da B3, as Ações alocadas ao respectivo Investidor do Segmento 
Private que tenha realizado Pedido de Reserva, de acordo com os procedimentos previstos no 
Contrato de Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto na alínea (i) acima; 

(m) caso: (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto 
Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos 
Investidores do Segmento Private ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução 
CVM 400, o Investidor do Segmento Private poderá desistir do respectivo Pedido de Reserva, 
devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o 
respectivo Pedido de Reserva (1) até as 12h00 do 5º (quinto) dia útil subsequente à data de 
disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h00 do 5º 
(quinto) dia útil subsequente à data da suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos das 
alíneas (b) e (c) acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão 
imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos utilizados 
para disponibilização do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 
27 da Instrução CVM 400. No caso da alínea (c) acima, após a disponibilização do anúncio de 
retificação, a respectiva Instituição Consorciada deverá acautelar-se e certificar-se, no 
momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o respectivo Investidor do 
Segmento Private está ciente de que os termos da Oferta foram alterados e de que tem 
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conhecimento das novas condições. Caso o Investidor do Segmento Private não informe sua 
decisão de desistência do Pedido de Reserva nos termos deste inciso, o Pedido de Reserva será 
considerado válido e o Investidor do Segmento Private deverá efetuar o pagamento do valor do 
investimento. Caso o Investidor do Segmento Private já tenha efetuado o pagamento nos 
termos da alínea (i) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos deste inciso, os 
valores depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, 
sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente 
incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo 
Pedido de Reserva; e 

(n) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados e a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva comunicará ao 
respectivo Investidor do Segmento Private o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, 
inclusive, mediante disponibilização de comunicado ao mercado. Caso o Investidor do Segmento 
Private já tenha efetuado o pagamento nos termos da alínea (i) acima, os valores depositados 
serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 
3 (três) dias úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 

Lock-up Segmento Private. Os Investidores do Segmento Private que indicarem em seu Pedido de 
Reserva que estão de acordo com o Lock-up Segmento Private e subscreverem Ações no âmbito da 
Oferta Não Institucional não poderão, pelo prazo de 70 (setenta) dias contados da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em 
garantia, ceder ou alienar de outra forma ou a qualquer título, tais Ações. Dessa forma, como condição 
para a participação na Oferta Não Institucional, cada Investidor do Segmento Private, ao realizar seu 
Pedido de Reserva, autorizará seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar 
tais Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. 
Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o 
encerramento do prazo de 70 (setenta) dias de Lock-up Segmento Private. 

Caso o preço de mercado das Ações venha a cair e/ou os Investidores do Segmento Private por 
quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o período de Lock-up Segmento Private, e 
tendo em vista a impossibilidade das Ações serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em 
garantia ou permutadas, de forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. 
Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações 
– Os Investidores do Segmento Private e os Investidores de Varejo Lock-up que se 
comprometerem a observar o Lock-up Segmento Private e o Lock-up Varejo, 
respectivamente, diante da impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em 
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de 
emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão 
incorrer em perdas em determinadas situações”, na página 85 deste Prospecto. 

Procedimento da Oferta Não Institucional – Oferta de Varejo 

Observado o disposto neste item, será permitida aos Investidores de Varejo a participação na Oferta 
de Varejo mediante o preenchimento de Pedido de Reserva com uma única Instituição Consorciada, 
observados os Valores Mínimo e Máximo do Pedido de Reserva de Varejo por Investidor de Varejo. 

Os Investidores de Varejo que aderirem à Oferta Não Institucional não participarão do 
Procedimento de Bookbuilding, e, portanto, não participarão da fixação do Preço por Ação. 
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Os Investidores de Varejo deverão observar, além das condições previstas nos Pedidos de Reserva, 
o procedimento abaixo:  

(a) durante o Período de Reserva ou o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, cada um dos 
Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta Não Institucional deverá realizar 
Pedido de Reserva com uma única Instituição Consorciada, irrevogável e irretratável, exceto 
pelo disposto nas alíneas (c), (e), (f), (h), (j) e (k) abaixo, observadas as condições do 
Pedido de Reserva;  

(b) os Investidores de Varejo que tenham interesse em participar diretamente da Oferta de 
Varejo Lock-up, deverão, necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up Varejo, sob pena de serem considerados Investidores de Varejo Sem 
Alocação Prioritária e não participarem da Alocação Varejo Lock-up; 

(c) os Investidores de Varejo que tenham interesse em participar diretamente da Oferta de 
Varejo, mas não possuem interesse em participar do Lock-up Varejo, deverão, 
necessariamente, indicar no Pedido de Reserva que desejam ser considerados 
Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária; 

(d) os Investidores de Varejo poderão estipular, no Pedido de Reserva, um preço máximo por 
Ação como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva, sem necessidade de posterior 
confirmação, sendo que, caso o Preço por Ação seja fixado em valor superior ao valor 
estabelecido pelo Investidor de Varejo, o respectivo Pedido de Reserva será 
automaticamente cancelado; 

(e) as Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo investidor. 
Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados na realização de Pedidos de Reserva 
que: (i) leiam cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva 
especialmente os procedimentos relativos à prioridade na alocação, à liquidação da Oferta e 
as informações constantes deste Prospecto; (ii) verifiquem com a Instituição Consorciada de 
sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, 
exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia 
do Pedido de Reserva; (iii) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua 
preferência para obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela 
Instituição Consorciada para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a 
realização do cadastro na Instituição Consorciada, tendo em vista os procedimentos 
operacionais adotados por cada Instituição Consorciada; e (iv) verifiquem com a Instituição 
Consorciada de sua preferência, antes de preencher e entregar o seu Pedido de Reserva, a 
possibilidade de débito antecipado da reserva por parte da Instituição Consorciada; 

(f) os Investidores de Varejo deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva, 
sendo que os Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 
necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada, sob 
pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela Instituição Consorciada; 

(g) caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade total de 
Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), 
será vedada a colocação de Ações aos Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas, 
sendo os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo que sejam Pessoas 
Vinculadas automaticamente cancelados, com exceção àqueles Pedidos de Reserva que 
forem realizados durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas; 
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(h) caso o total de Ações da Oferta de Varejo Lock-up objeto dos Pedidos de Reserva 
realizados por Investidores de Varejo Lock-up: (a) seja igual ou inferior ao montante mínimo 
de Ações destinadas à Oferta de Varejo Lock-up, não haverá rateio, sendo integralmente 
atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por Investidores de Varejo Lock-up, de 
modo que as Ações remanescentes da Oferta de Varejo Lock-up, se houver, poderão ser 
destinadas aos Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária; ou (b) exceda o total máximo 
de Ações destinadas à Oferta de Varejo Lock-up, será realizado rateio proporcional ao valor 
dos respectivos Pedidos de Reserva, desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. 
Caso haja Rateio Oferta de Varejo Lock-up, os valores depositados em excesso serão 
devolvidos sem qualquer remuneração juros, ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(i) caso o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária objeto dos Pedidos de 
Reserva realizados por Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária: (a) seja igual ou 
inferior ao montante mínimo de Ações da Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, não 
haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva realizados por 
Investidores de Varejo Sem Alocação Prioritária, de modo que as Ações remanescentes da 
Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, se houver, poderão destinadas aos Investidores 
Institucionais; ou (b) exceda o total de Ações da Oferta de Varejo Sem Alocação Prioritária, 
será realizado rateio proporcional ao valor das respectivos Pedidos de Reserva, 
desconsiderando-se, entretanto, as frações de Ações. Caso haja Rateio Investidores de 
Varejo Sem Alocação Prioritária, os valores depositados em excesso serão devolvidos 
sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, 
se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) 
dias úteis contados da Data de Liquidação; 

(j) até as 16h00 do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de disponibilização do Anúncio de 
Início, serão informados a cada Investidor de Varejo pela Instituição Consorciada que tenha 
recebido o respectivo Pedido de Reserva por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, 
na sua ausência, por fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a 
quantidade de Ações alocadas (ajustada, se for o caso, em decorrência do Rateio de Varejo), 
o Preço por Ação e o valor do respectivo investimento, sendo que, em qualquer caso, o valor 
do investimento será limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 

(k) até as 10h00 da Data de Liquidação, cada Investidor de Varejo que tenha realizado Pedido 
de Reserva deverá efetuar o pagamento, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, 
em moeda corrente nacional, do valor indicado na alínea (c) acima à Instituição Consorciada 
que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva sob pena de, em não o fazendo, ter seu 
Pedido de Reserva automaticamente cancelado; em caso de tal cancelamento automático, a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o Pedido de Reserva deverá garantir a liquidação 
por parte do respectivo Investidor de Varejo; 

(l) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de 
Reserva entregará, por meio da B3, as Ações alocadas ao respectivo Investidor de Varejo 
que tenha realizado Pedido de Reserva de acordo com os procedimentos previstos no 
Contrato de Colocação, desde que tenha efetuado o pagamento previsto na alínea (i) acima;  
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(m) caso: (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido 
pelos Investidores de Varejo ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, 
parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da 
Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução 
CVM 400, o Investidor de Varejo poderá desistir do respectivo Pedido de Reserva devendo, 
para tanto, informar sua decisão à Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo 
Pedido de Reserva (1) até as 12h00 do 5º (quinto) dia útil subsequente à data de 
disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 12h00 do 
5º (quinto) dia útil subsequente à data da suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos 
das alíneas (b) e (c) acima. Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão 
imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, nos mesmos veículos 
utilizados para disponibilização do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme 
disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. No caso da alínea (c) acima, após a 
disponibilização do anúncio de retificação, a respectiva Instituição Consorciada deverá 
acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o 
respectivo Investidor de Varejo está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições. Caso o Investidor de Varejo não informe sua decisão de 
desistência do Pedido de Reserva, nos termos deste inciso, o Pedido de Reserva, será 
considerado válido e o Investidor de Varejo deverá efetuar o pagamento do valor do 
investimento. Caso o Investidor de Varejo já tenha efetuado o pagamento nos termos da 
alínea (i) acima e venha a desistir do Pedido de Reserva nos termos deste inciso, os valores 
depositados serão devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente 
incidentes, no prazo de 3 (três) dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo 
Pedido de Reserva; e  

(n) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados e a 
Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva comunicará ao 
respectivo Investidor de Varejo o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante disponibilização de comunicado ao mercado. Caso o Investidor de Varejo já tenha 
efetuado o pagamento nos termos da alínea (i) acima, os valores depositados serão 
devolvidos sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 

Lock-up Varejo. Os Investidores de Varejo que indicarem em seu Pedido de Reserva que estão de 
acordo com o Lock-up Varejo e subscreverem Ações no âmbito da Oferta Não Institucional, não 
poderão, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de disponibilização do Anúncio 
de Início, oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou ceder ou 
alienar de outra forma ou a qualquer título, tais Ações. Dessa forma, como condição para a sua 
participação na Oferta Não Institucional, cada Investidor de Varejo, ao realizar seu Pedido de 
Reserva, autorizará seu agente de custódia na Central Depositária gerida pela B3 a depositar tais 
Ações para a carteira mantida pela Central Depositária gerida pela B3 exclusivamente para este fim. 
Em qualquer hipótese, tais Ações ficarão bloqueadas na Central Depositária gerida pela B3 até o 
encerramento do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de Lock-up Varejo. 

Caso o preço de mercado das Ações venha a cair e/ou os Investidores de Varejo por quaisquer 
motivos venham a precisar de liquidez durante o período de Lock-up Varejo, e tendo em vista a 
impossibilidade das Ações serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou 
permutadas, de forma direta ou indireta, tais restrições poderão causar-lhes perdas. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – Os 
Investidores do Segmento Private e os Investidores de Varejo que se comprometerem a 
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observar o Lock-up Segmento Private e o Lock-up Varejo, respectivamente, diante da 
impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em garantia ou permutar, de 
forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão da Companhia de 
sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão incorrer em perdas em 
determinadas situações”, na página 85 deste Prospecto. 

Procedimento da Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, nos termos deste Prospecto, as Ações remanescentes 
da Oferta serão destinadas à colocação junto a Investidores Institucionais, por meio dos 
Coordenadores da Oferta, não sendo admitidas para tais Investidores Institucionais reservas 
antecipadas e não sendo estipulados valores mínimo ou máximo de investimento. Cada Investidor 
Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a obrigação de 
verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para então 
apresentar suas intenções de investimento, em valor financeiro, durante o Procedimento de 
Bookbuilding, de acordo com as seguintes condições: 

(a) caso o número de Ações objeto de intenções de investimento recebidas de Investidores 
Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding, na forma do artigo 44 da Instrução CVM 
400, exceda o total de Ações remanescentes após o atendimento dos Pedidos de Reserva, nos 
termos e condições descritos acima, terão prioridade no atendimento de suas respectivas 
intenções de investimento os Investidores Institucionais que, a critério da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, levando em consideração o disposto no Plano de Distribuição, nos 
termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do Regulamento do Novo Mercado, 
melhor atendam ao objetivo da Oferta de criar uma base diversificada de acionistas, formada por 
Investidores Institucionais com diferentes critérios de avaliação sobre as perspectivas da 
Companhia, seu setor de atuação e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional; 

(b) até as 16h00 do 1º (primeiro) dia útil imediatamente subsequente à data de disponibilização 
do Anúncio de Início, os Investidores Institucionais serão informados, por meio do seu 
respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por telefone ou fax, sobre a Data de 
Liquidação, a quantidade de Ações alocada e o valor do respectivo investimento; 

(c) a entrega das Ações alocadas deverá ser realizada na Data de Liquidação, mediante 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, do 
valor resultante do Preço por Ação multiplicado pela quantidade de Ações alocada ao 
Investidor Institucional, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Colocação. 
A subscrição das Ações será formalizada mediante o preenchimento e assinatura de boletim de 
subscrição, cujo modelo final foi previamente apresentado à CVM e que informa o Investidor 
Institucional sobre o procedimento para a entrega das Ações alocadas. Não serão realizados 
esforços de colocação das Ações no exterior; 

(d) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Colocação ou de 
cancelamento ou revogação da Oferta, todos as intenções de investimento serão canceladas e o 
Coordenador da Oferta que tenha recebido a respectiva intenção de investimento comunicará ao 
respectivo Investidor Institucional o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, 
mediante disponibilização de comunicado ao mercado. Caso o Investidor Institucional já tenha 
efetuado o pagamento nos termos da alínea (c) acima, os valores depositados serão devolvidos 
sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for 
o caso, dos valores relativos aos tributos eventualmente incidentes, no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta; e 

(e) poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 10% (dez por cento) do total de 
Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). 
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Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso seja verificado excesso de demanda 
superior em 1/3 (um terço) à quantidade total de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar 
as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), não será permitida a colocação de Ações junto 
aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as ordens ou intenções 
de investimento automaticamente canceladas. 

A participação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores 
Institucionais, sendo até no máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, no Procedimento de Bookbuilding, poderá impactar 
adversamente a formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. Para mais 
informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – A 
participação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores Institucionais, 
sendo até no máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 
adversamente a fixação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por Investidores 
Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário””, na página 83 
deste Prospecto. 

Prazos da Oferta 

Nos termos do artigo 18 da Instrução CVM 400, o prazo para a distribuição das Ações terá início na 
data de disponibilização do Anúncio de Início, nos termos do artigo 52 e 54-A da Instrução CVM 
400, e será encerrado na data de disponibilização do Anúncio de Encerramento, limitado ao prazo 
máximo de 6 (seis) meses, contado a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início, em 
conformidade com os artigos 18 e 29 da Instrução CVM 400. 

As Instituições Participantes da Oferta terão o prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados da data de 
disponibilização do Anúncio de Início, para efetuar a colocação das Ações. A liquidação física e 
financeira da Oferta deverá ser realizada até o último dia do Período de Colocação, exceto com 
relação à distribuição de Ações Suplementares, cuja liquidação física e financeira deverá ser 
realizada até o 2º (segundo) dia útil contado da(s) respectiva(s) data(s) de exercício da Opção de 
Ações Suplementares. As Ações serão entregues aos respectivos investidores até as 16:00 horas da 
Data de Liquidação ou da Data de Liquidação das Ações Suplementares, conforme o caso. 

A data de início da Oferta será anunciada mediante a disponibilização do Anúncio de Início em 
conformidade com o artigo 52 da Instrução CVM 400. O término da Oferta e seu resultado serão 
anunciados mediante a disponibilização do Anúncio de Encerramento, em conformidade com o 
artigo 29 da Instrução CVM 400. 

Contrato de Colocação 

O Contrato de Colocação será celebrado pela Companhia e pelos Coordenadores da Oferta, tendo 
como interveniente anuente a B3. De acordo com os termos do Contrato de Colocação, os 
Coordenadores da Oferta concordaram em distribuir, em regime de garantia firme de liquidação 
individual e não solidária, a totalidade das Ações inicialmente ofertadas (considerando as Ações 
Adicionais mas sem considerar as Ações Suplementares), diretamente ou por meio das Instituições 
Consorciadas, em conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 e observados os 
esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado. 

Os Coordenadores da Oferta prestarão Garantia Firme de Liquidação, conforme disposto 
na seção “Informações Sobre a Oferta – Informações sobre a Garantia Firme de 
Liquidação”, na página 67 deste Prospecto. 
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O Contrato de Colocação estabelecerá que a obrigação dos Coordenadores da Oferta de efetuar o 
pagamento pelas Ações estará sujeita a determinadas condições, como a ausência de eventos adversos 
relevantes na Companhia e em seus negócios, a execução de certos procedimentos pelos auditores 
independentes da Companhia, entrega de opiniões legais pelos assessores jurídicos da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, bem como a assinatura de termos de restrição à negociação das Ações pela 
Companhia e pelos Administradores, dentre outras providências necessárias. 

De acordo com o Contrato de Colocação, a Companhia assumirá a obrigação de indenizar os 
Coordenadores da Oferta em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 

O Contrato de Colocação estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto aos 
Coordenadores da Oferta e à CVM, a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início, nos 
endereços indicados na seção “Informações sobre a Oferta – Informações Adicionais”, na página 71 
deste Prospecto. 

Suspensão, Modificação, Revogação ou Cancelamento da Oferta 

Caso: (i) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes deste Prospecto e 
do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos Investidores Não 
Institucionais, ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, parágrafo 4°, da 
Instrução CVM 400; (ii) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 
400; (iii) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400; e/ou (iv) 
o Preço por Ação seja fixado abaixo de 20% do preço inicialmente indicado, considerando um preço 
por Ação que seja o resultado da aplicação de 20% sobre o valor máximo da Faixa Indicativa, 
sendo que o valor resultante desta aplicação de 20% deverá ser descontado do valor mínimo da 
Faixa Indicativa, nos termos do artigo 4º do Anexo II do Código ANBIMA e do item 21 do Ofício-
Circular CVM/SRE, poderão os Investidores Não Institucionais desistir de seus respectivos Pedidos 
de Reserva sem quaisquer ônus, nos termos abaixo descritos. 

A revogação, suspensão, cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente 
divulgada por meio de Anúncio de Retificação a ser disponibilizado nas páginas da Companhia, das 
Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3 na rede mundial de computadores, constantes 
deste Prospecto, mesmos meios utilizados para disponibilização do Aviso ao Mercado e do Anúncio 
de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 

Na hipótese de suspensão ou modificação da Oferta, nos termos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 
400, ou da ocorrência de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, as 
Instituições Consorciadas deverão acautelar-se e certificar-se, no momento das aceitações da Oferta, de 
que o Investidor Não Institucional está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento 
das novas condições estabelecidas. Caso o Investidor Não Institucional já tenha aderido à Oferta, cada 
Instituição Consorciada deverá comunicar diretamente, por correio eletrônico, correspondência física ou 
qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação ao Investidor Não Institucional que 
tenha efetuado Pedido de Reserva junto a tal Instituição Consorciada a respeito da modificação 
efetuada. Em tais casos, o Investidor Não Institucional poderá desistir do seu Pedido de Reserva, nos 
termos acima descritos, até as 16h00 do 5º (quinto) dia útil subsequente à data em que for 
disponibilizado o Anúncio de Retificação ou à data de recebimento, pelo Investidor Não Institucional, da 
comunicação direta pela Instituição Consorciada acerca da suspensão ou modificação da Oferta. 

Caso o Investidor Não Institucional não informe, por escrito, sua decisão de desistência 
do Pedido de Reserva, nos termos descritos acima, seu respectivo Pedido de Reserva 
será considerado válido e o Investidor Não Institucional deverá efetuar o pagamento 
do valor total de seu investimento nos termos deste Prospecto. 
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Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento nos termos desse Prospecto e 
decida desistir do Pedido de Reserva nas condições previstas acima, os valores depositados serão 
devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos em função do 
IOF/Câmbio e quaisquer outros tributos que, caso venham a ser criados, incluindo aqueles com 
alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva. 

Na hipótese de: (i) não haver a conclusão da Oferta; (ii) resilição do Contrato de Colocação; 
(iii) cancelamento da Oferta; (iv) revogação da Oferta que torne ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores; ou, ainda, (v) em qualquer outra hipótese de devolução dos 
Pedidos de Reserva em função de expressa disposição legal, todos os Pedidos de Reserva serão 
automaticamente cancelados, e cada uma das Instituições Consorciadas que tenha recebido Pedidos 
de Reserva comunicará ao respectivo Investidor Não Institucional sobre o cancelamento da Oferta, o 
que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação de comunicado ao mercado. 

Caso o Investidor Não Institucional já tenha efetuado o pagamento nos termos deste Prospecto, os 
valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem reembolso de custos e 
com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos 
em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles 
com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis contados do recebimento pelo investidor da comunicação acerca de quaisquer dos 
eventos acima referidos. 

Informações sobre a Garantia Firme de Liquidação 

A Garantia Firme de Liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos Coordenadores da 
Oferta, observado o disposto no Contrato de Colocação, de liquidar financeiramente as Ações 
(considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) que tenham sido 
subscritas, porém não liquidadas, no Brasil, pelos seus respectivos investidores na Data de 
Liquidação, na proporção e até o limite individual de Garantia Firme de Liquidação prestada por cada 
um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação. A Garantia Firme de 
Liquidação é vinculante a partir do momento em que for concluído o Procedimento de Bookbuilding, 
concedido o registro da Oferta pela CVM, assinado o Contrato de Colocação, disponibilizado o 
Prospecto Definitivo e divulgado o Anúncio de Início. 

Caso as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) objeto de 
Garantia Firme de Liquidação efetivamente subscritas por investidores não sejam totalmente liquidadas por 
estes até a Data de Liquidação, cada Coordenador da Oferta, observado o disposto no Contrato de 
Colocação, subscreverá e liquidará, na Data de Liquidação, pelo Preço por Ação, na proporção e até o 
limite individual da Garantia Firme de Liquidação prestada por cada um dos Coordenadores da Oferta, de 
forma individual e não solidária, a totalidade do saldo resultante da diferença entre (i) o número de Ações 
(considerando as Ações Adicionais, mas sem considerar as Ações Suplementares) objeto da Garantia Firme 
de Liquidação prestada pelos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação e 
multiplicado pelo Preço por Ação; e (ii) o número de Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações Suplementares) objeto da Garantia Firme de Liquidação efetivamente subscritas, no 
Brasil, por investidores e por esses liquidadas no mercado, multiplicada pelo Preço por Ação. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI da Instrução CVM 400, em caso de exercício da Garantia 
Firme de Liquidação, caso os Coordenadores da Oferta, por si ou por suas afiliadas, nos termos do 
Contrato de Colocação, tenham interesse em vender tais Ações antes da disponibilização do Anúncio de 
Encerramento, o preço de venda dessas Ações será o preço de mercado das ações ordinárias de 
emissão da Companhia, limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que as operações 
realizadas em decorrência das Atividades de Estabilização não estarão sujeitas a tais limites. 
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Coordenador da Oferta Quantidade(1) Percentual 
  (%) 
Coordenador Líder ....................................................................  20.005.774,00 85,00 
BB investimentos ......................................................................  3.530.431,00 15,00 
Total ...................................................................................  23.536.205,00 100,00 
 

(1) Sem considerar as Ações Adicionais. 

Coordenador da Oferta Quantidade(1) Percentual 
  (%) 
Coordenador Líder ....................................................................  24.006.928,00 85,00 
BB investimentos ......................................................................  4.236.517,00 15,00 
Total ...................................................................................  28.243.445,00 100,00 
 

(1) Considerando as Ações Adicionais. 

As proporções previstas na tabela acima poderão ser realocadas de comum acordo entre os 
Coordenadores da Oferta. 

Estabilização de Preços das Ações e Formador de Mercado 

O Agente Estabilizador, por intermédio da Corretora, após notificação aos Coordenadores da Oferta, 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar operações bursáteis visando à estabilização do preço das 
ações ordinárias de emissão da Companhia na B3, dentro de até 30 (trinta) dias contados da data 
de início da negociação das Ações na B3, inclusive, observadas as disposições legais aplicáveis e o 
disposto no Contrato de Estabilização, o qual foi previamente submetido à análise e aprovação da 
CVM e da B3, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do item II da 
Deliberação CVM 476, antes da disponibilização do Anúncio de Início. 

Não existe obrigação por parte do Agente Estabilizador ou da Corretora de realizar operações 
bursáteis e, uma vez iniciadas, tais operações poderão ser descontinuadas e retomadas a qualquer 
momento, observadas as disposições do Contrato de Estabilização. Assim, o Agente Estabilizador e 
a Corretora poderão escolher livremente as datas em que realizarão as operações de compra e 
venda das Ações no âmbito das atividades de estabilização, não estando obrigados a realizá-las em 
todos os dias ou em qualquer data específica, podendo, inclusive, interrompê-las e retomá-las a 
qualquer momento, a seu exclusivo critério. 

O Contrato de Estabilização estará disponível para consulta e obtenção de cópias junto ao Agente 
Estabilizador e à CVM a partir da data de disponibilização do Anúncio de Início, nos endereços indicados 
na seção “Informações sobre a Oferta – Informações Adicionais”, na página 71 deste Prospecto. 

Em conformidade com o disposto no Código ANBIMA, os Coordenadores da Oferta 
recomendaram à Companhia a contratação de instituição para desenvolver atividades 
de formador de mercado, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 
2003, no entanto, não houve contratação de formador de mercado.  

Violações das Normas de Conduta 

Na hipótese de haver descumprimento e/ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas nos respectivos termos de adesão ao Contrato de 
Colocação, na Carta-Convite ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de 
qualquer das normas de conduta previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, 
sem limitação, as normas previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao 
período de silêncio, condições de negociação com as Ações (considerando as Ações Adicionais), emissão 
de relatórios de pesquisa e de marketing da Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 
400, tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das 
demais medidas por eles julgadas cabíveis: (i) deixará de integrar o grupo de instituições financeiras 
responsáveis pela colocação das Ações (considerando as Ações Adicionais) no âmbito da Oferta, sendo 
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canceladas todas as ordens de investimento, Pedidos de Reserva e boletins de subscrição que tenha 
recebido e a Instituição Consorciada deverá informar imediatamente aos respectivos investidores sobre 
referido cancelamento, devendo ser restituídos pela Instituição Consorciada integralmente aos 
respectivos investidores os valores eventualmente dados em contrapartida às Ações (considerando as 
Ações Adicionais), no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis contados da data de divulgação do 
descredenciamento da Instituição Consorciada, sem qualquer remuneração, juros ou correção monetária 
e, ainda, sem reembolso de custos e com dedução, caso incidentes, de quaisquer tributos eventualmente 
aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, em função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que 
venham a ser criados, incluindo aqueles com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota 
majorada; (ii) arcará integralmente com quaisquer custos, perdas, incluindo lucros cessantes, danos e 
prejuízos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, incluindo custos com 
publicações, indenizações decorrentes de eventuais condenações judiciais em ações propostas por 
investidores por conta do cancelamento, honorários advocatícios e demais custos perante terceiros, 
inclusive custos decorrentes de demandas de potenciais investidores; (iii) indenizará, manterá indene e 
isentará os Coordenadores da Oferta, suas afiliadas e respectivos administradores, acionistas, sócios, 
funcionários e empregados, bem como os sucessores e cessionários dessas pessoas por toda e qualquer 
perda que estes possam incorrer; e (iv) poderá ter suspenso, por um período de 6 (seis) meses contados 
da data da comunicação da violação, o direito de atuar como instituição intermediária em ofertas públicas 
de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação de quaisquer dos Coordenadores da Oferta. Os 
Coordenadores da Oferta não serão, em hipótese alguma, responsáveis por quaisquer prejuízos causados 
aos investidores que tiverem suas intenções de investimento, Pedidos de Reserva e boletins de 
subscrição cancelados por força do descredenciamento da Instituição Consorciada. A Instituição 
Consorciada deverá comunicar imediatamente o referido cancelamento aos investidores de quem tenha 
recebido ordem de investimento, Pedido de Reserva e boletins de subscrição, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, a contar da data de divulgação de seu descredenciamento. 

Direitos, Vantagens e Restrições das Ações  

As Ações (considerando as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) conferirão aos seus titulares os 
mesmos direitos, vantagens e restrições conferidos aos titulares de ações ordinárias de emissão da 
Companhia, nos termos previstos em seu Estatuto Social, na Lei das Sociedades por Ações e no 
Regulamento do Novo Mercado, conforme vigentes nesta data, dentre os quais se destacam os seguintes:  

(a) direito de voto nas assembleias gerais da Companhia, sendo que cada ação ordinária 
corresponde a um voto; 

(b) observadas as disposições aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, direito ao dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício social, não inferior a 25% do lucro líquido de cada 
exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e dividendos 
adicionais eventualmente distribuídos por deliberação da Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração; 

(c) no caso de liquidação da Companhia, direito ao recebimento dos pagamentos relativos ao 
remanescente do capital social da Companhia, na proporção da sua participação no capital 
social da Companhia, nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações; 

(d) direito de preferência na subscrição de novas ações, conforme conferido pelo artigo 109, 
inciso IV, da Lei das Sociedades por Ações; 

(e) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas condições 
asseguradas ao(s) acionista(s) controlador(es), no caso de alienação, direta ou indireta, a 
título oneroso do controle sobre a Companhia, tanto por meio de uma única operação, 
como por meio de operações sucessivas, observadas as condições e os prazos previstos na 
legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhe assegurar 
tratamento igualitário àquele dado aos acionistas controladores (tag along); 
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(f) direito de alienar as ações ordinárias de emissão da Companhia em oferta pública de 
aquisição de ações a ser realizada pela Companhia ou pelo(s) acionista(s) controlador(es) 
da Companhia, em caso de cancelamento do registro de companhia aberta ou de saída da 
Companhia do Novo Mercado, por, no mínimo, obrigatoriamente, seu valor justo, apurado 
mediante laudo de avaliação elaborado por instituição ou empresa especializada com 
experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, seus 
Administradores e/ou acionistas controladores; 

(g) direito ao recebimento de dividendos integrais e demais distribuições pertinentes às ações 
ordinárias que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data de disponibilização 
do Anúncio de Início; e 

(h) todos os demais benefícios conferidos aos titulares das ações ordinárias pela Lei das Sociedades 
por Ações, pelo Regulamento do Novo Mercado e pelo Estatuto Social da Companhia. 

Para mais informações sobre os direitos, vantagens e restrições das ações ordinárias de emissão da 
Companhia, veja a seção “18. Valores Mobiliários” do Formulário de Referência, anexo a este 
Prospecto, a partir da página 343 deste Prospecto.  

Negociação das Ações na B3 

A Companhia e a B3 celebrarão oportunamente o Contrato de Participação no Novo Mercado, por 
meio do qual a Companhia às práticas diferenciadas de governança corporativa do Novo Mercado da 
B3, disciplinado pelo Regulamento do Novo Mercado, que estabelece regras diferenciadas de 
governança corporativa e divulgação de informações ao mercado a serem observadas pela 
Companhia, mais rigorosas do que aquelas estabelecidas na Lei das Sociedades por Ações, observado 
que o referido contrato entrará em vigor na data de disponibilização do Anúncio de Início. 

As Ações passarão a ser negociadas no Novo Mercado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente 
à disponibilização do Anúncio de Início sob o código “DMVF3”. 

As principais regras relativas ao Regulamento do Novo Mercado encontram-se resumidas no Formulário 
de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 343 deste Prospecto. Para informações 
adicionais sobre a negociação das Ações na B3, consulte uma instituição autorizada a operar na B3. 

Recomenda-se a leitura, além deste Prospecto, do Formulário de Referência, para 
informações adicionais sobre a Companhia, incluindo seu setor de atuação, suas 
atividades e situação econômica e financeira, e os fatores de risco que devem ser 
considerados antes da decisão de investimento nas Ações. 

Acordos de Restrição à Venda de Ações (Lock-up) 

A Companhia, cada um de seus administradores e o acionista controlador se comprometerão, 
perante os Coordenadores da Oferta, a celebrar Instrumentos de Lock-up, por meio dos quais, 
observadas determinadas exceções previstas no Contrato de Colocação, concordarão em não 
emitir, ofertar, vender, celebrar contrato venda, empenhar, emprestar, conceder qualquer opção de 
compra, fazer qualquer venda a descoberto ou de qualquer forma alienar ou conceder quaisquer 
direitos, direta ou indiretamente, pelo Período de Lock-up, quaisquer Ações de que sejam titulares 
imediatamente após a Oferta, ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por, ou que 
representem um direito de receber Ações, ou que admitam pagamento mediante entrega de Ações, 
bem como derivativos nelas lastreados, ressalvadas as Ações Suplementares, de que sejam 
titulares imediatamente após a Oferta ou que venham a adquirir durante o Período de Lock-Up. 

As vedações listadas acima não se aplicam nas hipóteses descritas no artigo 48, inciso II, da 
Instrução CVM 400, como nas hipóteses descritas nos Instrumentos de Lock-up. 
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A venda ou a percepção de uma possível venda de um volume substancial das Ações poderá 
prejudicar o valor de negociação das Ações. 

Para mais informações, veja a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações – 
A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das Ações, 
após a conclusão da Oferta e do Período de Lock-up, poderá afetar negativamente o 
preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário 
ou a percepção dos investidores sobre a Companhia”, na página 82 deste Prospecto. 

Instituição Financeira Responsável pela Escrituração das Ações 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração, custódia e 
transferência das ações ordinárias de emissão da Companhia é o Banco Bradesco S.A. 

Inadequação da Oferta 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento em renda 
variável e, assim, os investidores que pretendam investir em ações estão sujeitos a perdas patrimoniais 
e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à Companhia, ao setor em que atua, aos seus 
acionistas e ao ambiente macroeconômico do Brasil, descritos neste Prospecto e no Formulário de 
Referência, e que devem ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 
investimento. O investimento em ações não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe ou categoria 
de investidor que esteja proibida por lei de adquirir ações ou, com relação à qual o investimento em 
ações seria, no entendimento da Companhia e dos Coordenadores da Oferta, inadequado. 

Condições a que a Oferta esteja submetida 

A realização da Oferta não está submetida a nenhuma condição, exceto pelas condições de mercado.  

Informações Adicionais 

A subscrição das Ações apresenta certos riscos e possibilidades de perdas patrimoniais que devem 
ser cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. Recomenda-se 
aos potenciais investidores, incluindo-se os Investidores Institucionais, que leiam este 
Prospecto, em especial as seções “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Ações” e 
“Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco Relacionados à Companhia”, nas 
páginas 80 e 17 deste Prospecto, respectivamente, bem como a seção “4. Fatores de 
Risco” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a partir da página 343, 
antes de tomar qualquer decisão de investir nas Ações. 

Os Coordenadores da Oferta recomendam fortemente que os Investidores Não Institucionais 
interessados em participar da Oferta leiam, atenta e cuidadosamente, os termos e condições estipulados 
nos Pedidos de Reserva, especialmente os procedimentos relativos ao pagamento do Preço por Ação e à 
liquidação da Oferta, bem como as informações constantes deste Prospecto e do Formulário de 
Referência, anexo a este Prospecto, especialmente as seções que tratam sobre os riscos aos quais a 
Companhia está exposta. É recomendada a todos os investidores a leitura deste Prospecto e 
do Formulário de Referência antes da tomada de qualquer decisão de investimento. 
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Os investidores que desejarem obter exemplar do Prospecto Preliminar ou informações adicionais 
sobre a Oferta deverão se dirigir, a partir da data de disponibilização deste Aviso ao Mercado, aos 
seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores da Companhia, dos 
Coordenadores da Oferta e/ou das demais Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3, 
conforme abaixo indicados: 

Companhia 

d1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. 
Avenida Ayrton Senna, 2150, bloco N, sala 306, Barra da Tijuca 
CEP 022.775-003, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Marcus Vinicius P. H. Santos 
Tel.: +55 (21) 4009-0270 
http://ri.d1000varejofarma.com.br//ri (neste website, clicar em “Documentos CVM”). 

Coordenadores da Oferta 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALOS MOBILIÁRIOS S.A. 
Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon 
CEP 22440-032, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. Vitor Saraiva  
Tel.: + 55 (21) 3265-3700 
http://www.xpi.com.br (neste website, no item “Investimentos”, clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Oferta Pública de Distribuição de Ações Ordinárias da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.” e, então, clicar em “Prospecto Preliminar”). 

BB-Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, 105, 37º andar 
CEP 20031-923 – Rio de Janeiro, RJ 
At.: Sr. João Carlos dos Santos Telles 
Tel.: + 55 (21) 3808-3625 
http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, clicar em ”Ofertas em Andamento”, acessar “Ações 
Ordinárias da d1000 Varejo Farma Participações S.A.” e, depois, clicar em “Leia o Prospecto Preliminar”)  

Este Prospecto também estará disponível nos seguintes endereços e websites: (i) CVM, situada na 
Rua Sete de Setembro, 111, 5º andar, CEP 20159-900, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do 
Rio de Janeiro, e na Rua Cincinato Braga, 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na cidade de 
São Paulo, no Estado de São Paulo (www.cvm.gov.br – neste website acessar “Central de Sistemas” 
na página inicial, acessar “Ofertas Públicas”, em seguida, na tabela de “Primárias”, clicar no item 
“Ações”, depois, na página referente a “Ofertas Primárias em Análise”, na tabela “Oferta Inicial 
(IPO) – Volume em R$”, acessar o link referente ao “d1000 Varejo Farma Participações S.A.” e, 
posteriormente, clicar no link referente ao Prospecto Preliminar disponível); e (ii) B3 
(http://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/solucoes-para-emissores/ofertas-publicas/ofertas-em-
andamento/, clicar em clicar em “d1000 Varejo Farma Participações S.A.” e, posteriormente, 
acessar “Prospecto Preliminar”). 
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Links para Disponibilização de Avisos e Anúncios da Oferta  

O AVISO AO MERCADO, BEM COMO SUA NOVA DISPONIBILIZAÇÃO (COM O LOGOTIPO 
DAS INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS), O ANÚNCIO DE INÍCIO, O ANÚNCIO DE 
ENCERRAMENTO, EVENTUAIS ANÚNCIOS DE RETIFICAÇÃO, BEM COMO TODO E 
QUALQUER AVISO OU COMUNICADO RELATIVO À OFERTA SERÃO DISPONIBILIZADOS, 
ATÉ O ENCERRAMENTO DA OFERTA, EXCLUSIVAMENTE, NAS PÁGINAS NA REDE 
MUNDIAL DE COMPUTADORES DA COMPANHIA, DOS COORDENADORES DA OFERTA 
E/OU DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA INDICADAS ABAIXO. 

Companhia 

d1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. 
http://ri.d1000varejofarma.com.br//ri (neste website, clicar em “Documentos CVM”). 

Coordenadores da Oferta 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALOS MOBILIÁRIOS S.A. 
http://www.xpi.com.br (neste website, no item “Investimentos”, clicar em “Oferta Pública”, em 
seguida clicar em “Oferta Pública de Distribuição de Ações Ordinárias da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.” e, então, clicar em “Aviso ao Mercado”). 

BB-Banco de Investimento S.A. 
http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, clicar em “Ofertas em Andamento”, acessar 
“Ações Ordinárias da d1000 Varejo Farma Participações S.A” e, depois, clicar nos links disponíveis 
dos avisos e anúncios da Oferta)  

Instituições Consorciadas 

Informações adicionais sobre as Instituições Consorciadas podem ser obtidas nas dependências das 
Instituições Consorciadas credenciadas junto à B3 para participar da Oferta, bem como na página 
da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br). 

A Companhia e os Coordenadores da Oferta não realizarão nenhum registro da Oferta ou 
das Ações em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de qualquer 
outro país, exceto no Brasil, e não serão realizados esforços de colocação das Ações no 
exterior. Portanto, qualquer informação aqui contida não deverá ser levada, transmitida, 
divulgada, distribuída ou disseminada em qualquer outro país, exceto o Brasil. 

Tendo em vista a possibilidade de veiculação de matérias na mídia sobre a Companhia e 
a Oferta, a Companhia e os Coordenadores da Oferta alertam os investidores que estes 
deverão basear suas decisões de investimento única e exclusivamente nas informações 
constantes deste Prospecto, do Prospecto Definitivo e do Formulário de Referência. 

LEIA ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 
EM ESPECIAL AS SEÇÕES “SUMÁRIO DA COMPANHIA – PRINCIPAIS FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À COMPANHIA” E “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS 
AÇÕES”, NAS PÁGINAS 17 E 80 DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE 
RISCO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE PROSPECTO, A PARTIR DA 
PÁGINA 343 DESTE PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À COMPANHIA, À OFERTA E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES QUE DEVEM SER 
CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

A Oferta está sujeita à prévia análise e aprovação da CVM, sendo que o registro da Oferta foi 
requerido junto à CVM em 12 de junho de 2020. 
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O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A 
QUALIDADE DA COMPANHIA, BEM COMO SOBRE AS AÇÕES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

A Oferta é inadequada aos investidores que não se enquadrem nas definições de Investidor 
Não Institucional ou de Investidor Institucional. Uma decisão de investimento nas Ações 
requer experiência e conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise 
detalhada dos negócios da Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos 
negócios da Companhia, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor 
investido. Recomenda-se que os interessados em participar da Oferta consultem seus 
advogados, contadores, consultores financeiros e demais profissionais que julgarem 
necessários para auxiliá-los na avaliação da adequação da Oferta ao perfil de investimento, 
dos riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 

O investimento em ações representa um investimento de risco, pois é um investimento 
em renda variável e, assim, os investidores que pretendam investir em ações estão 
sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, inclusive àqueles relacionados às Ações, à 
Companhia, ao setor em que atua, aos seus acionistas e ao ambiente macroeconômico 
do Brasil, descritos neste Prospecto e no Formulário de Referência, e que devem ser 
cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de investimento. O 
investimento em ações não é, portanto, adequado a investidores avessos aos riscos 
relacionados à volatilidade do mercado de capitais. Ainda assim, não há qualquer classe 
ou categoria de investidor que esteja proibida por lei de subscrever ações ou, com 
relação à qual o investimento em ações seria, no entendimento da Companhia e dos 
Coordenadores da Oferta, inadequado. 
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA 

Coordenador Líder 

A XP Investimentos foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, 
Brasil, como um escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em 
bolsa de valores e oferecendo educação financeira para os investidores. A trajetória diferenciada e 
ascendente em relação aos seus concorrentes permitiu uma rápida expansão, com abertura nos anos 
seguintes de escritórios em São Paulo e Rio de Janeiro. A partir de 2009, a XP deu mais um passo e 
inovou o mercado de investimentos brasileiro, lançando o conceito de supermercado financeiro, com 
uma plataforma aberta de investimentos, proporcionando uma experiência única para o investidor. O 
modelo de sucesso atraiu o interesse de fundos de private equity internacionais, validando a tese de 
investimento e permitindo ganhos de escala para seu crescimento.  

Em 2011, a XP estreou no mercado internacional por meio da criação da XP Securities, hoje XP 
Investments, com escritórios em Miami, Nova Iorque e Londres. Em 2014, o Grupo XP adquiriu a 
Clear Corretora no Brasil e em 2016 adquiriu 100% do capital social da Rico Investimentos, 
segmentando suas três marcas para perfis distintos de investidores (XP, Clear e Rico).  

Com uma equipe de gestão alinhada à cultura meritocrática, em um modelo de partnership, e 
sempre mantendo o foco em ajudar o brasileiro a investir melhor, a XP Investimentos investe de 
forma relevante no desenvolvimento do mercado de capitais brasileiro. Esse desenvolvimento se faz 
necessário para que surjam novos produtos de qualidade no mercado, propiciando assim 
alternativas interessantes de investimento. A atuação da XP configurou um novo paradigma no 
mercado de investimentos brasileiro, consequentemente atraindo a atenção de grandes bancos e 
investidores. Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária na companhia, de 49,9%, 
avaliando a XP em R$12 bilhões e reafirmando o sucesso de seu modelo de negócios. Em setembro 
de 2019, o Grupo XP atingiu mais de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) clientes ativos e mais 
de 5.900 (cinco mil e novecentos) agentes autônomos e R$350 (trezentos e cinquenta) bilhões de 
reais de ativos sob custódia. Em dezembro de 2019, a XP Inc realizou uma oferta inicial de ações 
na Nasdaq, sendo avaliada em mais de US$14 bilhões. 

Atualmente, o Grupo XP (que assumiu a nova marca de XP Inc.) tem a seguintes áreas de atuação: 
(i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem e assessoria de investimentos para 
clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas públicas e, além disso, 
possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 fundos de 150 
gestores; (ii) asset management, com R$37 (trinta e sete) bilhões de reais sob gestão, e que via XP 
Asset Management oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de 
investimentos imobiliários; (iii) mercado de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e 
soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria financeira.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP Investimentos 

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e 
investidores uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente 
experiente e dedicada aos seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de 
Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity 
Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project Finance e Development Finance.  

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP classifica-se entre as principais instituições na 
coordenação de operações de dívida local, tendo papel de destaque nas ofertas como coordenador. 
Em 2018, segundo o ranking da ANBIMA, a XP Investimentos foi líder na emissão de Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), Fundos de 
Investimentos Imobiliário (FII) e em Securitização, obtendo 21,7%, 23,5%, 75,9% e 22,8% de 
participação sobre o volume total emitido. 
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Em renda variável, a XP Investimentos oferece serviços para estruturação de ofertas públicas 
primárias e secundárias de ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o 
apoio de uma equipe de equity sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de 
uma equipe de equity research que cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2019, a XP 
atuou de forma ativa no segmento de Equity Capital Markets, atuando como assessora do Grupo CB 
na estruturação da operação de R$2,30 bilhões que alterou a estrutura societária da Via Varejo; e 
coordenando as ofertas de follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 bilhões; follow-on da Light no 
valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões e no follow-on da Movida no valor 
de R$832 milhões; follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO da Vivara no valor 
de R$2.041 milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; follow-on de LOG 
Commercial Properties no valor de R$637 milhões; IPO da C&A no valor de R$1.627 milhões de 
reais e no IPO do Banco BMG no valor de R$1.391 milhões, follow-on de Cyrela Commercial 
Properties no valor de R$760 milhões; IPO da XP Inc. no valor de R$9.276 milhões; no follow-on de 
Unidas no valor de R$1.837 milhões; follow-on da Ânima no valor de R$1.100 milhões; follow-on da 
Petrobras no valor de R$22 bilhões; follow-on da Positivo Tecnologia no valor de R$353 milhões e 
IPO da Priner no valor de R$173 milhões. Ademais, nos anos de 2016, 2017 e 2018 a XP foi líder 
em alocação de varejo em ofertas de renda variável, responsável por alocar o equivalente a 72,2%, 
53,4% e 64,1%, respectivamente, do total de ativos de renda variável alocados nos referidos anos. 

Adicionalmente, possui uma equipe especializada para a área de fusões e aquisições da XP 
Investimentos, oferecendo aos clientes estruturas e soluções para assessoria, coordenação, 
execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. 

BB Investimentos 

O Banco do Brasil, sociedade controladora do BB Investimentos, em seus mais de 200 anos de 
existência, acumulou experiências e pioneirismos, participando do desenvolvimento econômico do 
Brasil. Sua marca é uma das mais conhecidas no país, ocupando desde 1992 a primeira colocação 
na categoria “Bancos” do Prêmio Top of Mind 2019, do Instituto Data Folha, integra pela 15ª vez o 
índice de sustentabilidade empresarial ISE da B3 e desde 2019 na carteira Dow Jones Susteinability 
index na carteira World e listado entre as 100 corporações mais sustentáveis do mundo pelo Global 
100 estando em 1º lugar entre as empresas brasileiras em 2020. 

No Resultado do 1º trimestre de 2020, o Banco do Brasil apresentou aproximadamente R$ 1,5 trilhão 
de ativos totais e presença em 99,9% dos municípios brasileiros, resultado do envolvimento de 92,7 
mil funcionários, distribuídos entre 3.695 agências, 15 países e 13,2 mil postos de atendimento. 

Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, 
o Banco do Brasil criou o BB Investimentos, subsidiária integral para atuação no mercado de 
capitais brasileiro. No exterior, o Conglomerado BB atua ainda por meio da Banco do Brasil 
Securities LLC (Nova Iorque), BB Securities Ltd. (Londres) e BB Securities Asia Pte Ltd. (Cingapura), 
com foco em investidores institucionais e de varejo. 

O BB Investimentos presta assessoria a seus clientes para a captação de recursos, por meio da 
coordenação, colocação e distribuição de ativos nos mercados de renda fixa e variável, como ações, 
debêntures, notas promissórias, Certificados de Potencial Adicional de Construção (CEPAC), 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), 
Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Fundos de Investimento Imobiliários (FII) e 
bonds. Oferece ainda soluções para financiamento via project finance e transações estratégicas em 
fusões, aquisições e private equity.  
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No mercado doméstico de renda fixa, o BB Investimentos participou de 11 emissões, que 
totalizaram o valor de R$ 895,7 milhões e 14,10% de market share, encerrando o período em 6º 
lugar no Ranking ANBIMA de Renda Fixa Consolidado no 1T/2020, em 2019 coordenou emissões 
que totalizaram o valor de R$ 88,5 bilhões, encerrando o período em 4º lugar no Ranking ANBIMA 
de Renda Fixa Consolidado daquele ano.  

No mercado externo, o BB Investimentos participou da emissão de US$ 117,6 milhões, conforme 
Ranking ANBIMA de Emissões Externas – Totais Público & Privado do 1T/2020, em 2019 o BB 
Investimentos participou da emissão de US$ 7,9 bilhões, lhe conferindo o 3º lugar no Ranking 
ANBIMA de Emissões Externas – Volume total de negócios, até dezembro de 2019.  

No mercado de renda variável, o BB Investimentos atuou como coordenador dos IPOs de Senior 
Solution, Bioserv, Smiles, Tupy e CPFL Renováveis, e como coordenador líder no IPO de BB 
Seguridade, que lhe conferiu o prêmio Latin Finance Deals of the Year 2013, pela realização da 
maior oferta inicial de ações do mundo daquele ano, no valor de R$ 11.47 bilhões. Em 2014, o BB 
Investimentos atuou como coordenador do follow-on de Oi e do IPO da Ourofino Saúde Animal.  

No ano de 2015 participou como coordenador do follow-on da Gerdau e, em 2016, como 
coordenador do follow-on da Rumo Logística. Em 2017, atuou como coordenador dos follow-ons da 
Azul, CCR, Lojas Americanas e Magazine Luiza, além dos IPOs de Azul, BR Distribuidora, IRB-Brasil, 
Movida, Nexa Resources. Em 2018, participou do IPO de Banco Inter e follow-on da Unidas. 

Em 2019, o BB Investimentos atuou como coordenador líder do IPO da Neoenergia e como 
coordenador no IPO da Centauro, encerrando o período com 10,3% de market share e em 4º lugar 
no Ranking ANBIMA de Ofertas Iniciais. Já em ofertas subsequentes, o BB Investimentos atuou 
como coordenador líder no follow-on de IRB, bem como coordenador nas operações de follow-on 
de BTG, IRB, Light e Movida e no ano de 2020 participou do IPO de Moura Dubeux, Estapar e BRZ 
Infraportos, além dos follow-ons de Minerva, Petrobrás e Via Varejo.  
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RELACIONAMENTO ENTRE A COMPANHIA E OS COORDENADORES 
DA OFERTA 

Relacionamento entre a Companhia e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o Coordenador Líder e/ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado econômico não mantém relacionamento comercial 
relevante com a Companhia. 

Além disso, nos últimos 12 meses que antecederam o lançamento da presente Oferta, o 
Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico não participou de (i) 
qualquer outra oferta pública de títulos e valores mobiliários de emissão da Companhia; ou (ii) 
operações relevantes de financiamento, ou reestruturações societárias envolvendo o grupo 
econômico da Companhia. 

A Companhia e/ou sociedades controladas poderão, no futuro, contratar o Coordenador Líder e/ou 
qualquer sociedade de seu conglomerado econômico para celebrar acordos e para realização de 
operações financeiras, em condições a serem acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, 
entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 
investimentos, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução de suas atividades. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico poderão negociar 
outros valores mobiliários (que não Ações ou valores mobiliários referenciados, conversíveis, ou 
permutáveis em ações ordinárias de emissão da Companhia) de emissão da Companhia. 
Adicionalmente, nos termos da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder e/ou qualquer 
sociedade de seu conglomerado econômico poderão: (i) mediante a solicitação de seus clientes, 
adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de emissão da Companhia, com o fim de prover 
liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão da Companhia com o fim de realizar 
arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de depósito e/ou arbitragem entre índice de 
mercado e contrato futuro referenciado nas ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) 
realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do 
Coordenador Líder no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, 
exercício de opções de compra e venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico poderão celebrar, 
no exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de 
referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar seus clientes a taxa de retorno das 
Ações, contra o recebimento de taxas de juros fixas e flutuantes (incluindo operações de total 
return swap). O Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de seu conglomerado econômico 
poderão adquirir Ações conforme de proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a 
demanda, o preço das Ações ou outros termos da Oferta sem, contudo, gerar demanda artificial 
durante a Oferta. Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista 
na seção “Informações sobre a Oferta – Custos de Distribuição” na página 50 deste Prospecto, não 
há qualquer outra remuneração a ser paga pela Companhia ao Coordenador Líder e/ou qualquer 
sociedade de seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não 
obstante, nos termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o Coordenador Líder poderá 
fazer jus, ainda, a eventuais ganhos oriundos da estabilização do preço das Ações. 

A Companhia declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer conflito de 
interesses referente à atuação da XP Investimentos como coordenador líder na Oferta. Ainda, a 
Companhia declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Companhia e o Coordenador Líder e/ou qualquer sociedade de 
seu conglomerado econômico. 
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Relacionamento entre a Companhia e o BB Investimentos 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, o BB Investimentos e/ou 
sociedades de seu conglomerado econômico possui o seguinte relacionamento com a Companhia e 
demais sociedades de seu grupo econômico, mantém serviços bancários como conta corrente, 
solução em serviços de pagamentos e cobrança diversos, recebimento de cartões Cielo, pagamento 
de benefícios de Alelo Alimentação e Refeição, além de plano BB Dental. 

A Companhia poderá vir a contratar, no futuro, o BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu 
grupo econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, 
investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 
formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 
necessárias à condução de suas atividades. 

O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão negociar outros 
valores mobiliários de emissão da Companhia. Adicionalmente, nos termos da regulamentação 
aplicável, o BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão 
(i) mediante a solicitação de seus clientes, adquirir ou alienar quaisquer valores mobiliários de 
emissão da Companhia, com o fim de prover liquidez; (ii) negociar valores mobiliários de emissão 
da Companhia com o fim de realizar arbitragem entre valores mobiliários e seus certificados de 
depósito e/ou arbitragem entre índice de mercado e contrato futuro referenciado nas Ações; e 
(iii) realizar operações destinadas a cumprir obrigações assumidas antes da contratação do BB 
Investimentos no âmbito da Oferta decorrentes de empréstimos de valores mobiliários, exercício de 
opções de compra ou venda por terceiros e/ou contratos de compra e venda a termo. 

O BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão celebrar, no 
exterior, a pedido de seus clientes, operações com derivativos, tendo as ações de emissão da 
Companhia como ativo de referência, de acordo com as quais se comprometerão a pagar a seus 
clientes a taxa de retorno das ações contra o recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes. O 
BB Investimentos e/ou qualquer sociedade do seu grupo econômico poderão adquirir ações de 
emissão da Companhia como forma de proteção para essas operações. Tais operações poderão 
influenciar a demanda e os preços das ações da Companhia, sem, contudo, gerar demanda artificial 
durante Oferta. 

Não estão descritas nesta seção operações e/ou serviços cujo seu encerramento/liquidação tenha 
ocorrido anteriormente a data deste prospecto. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, não há qualquer outra 
remuneração a ser paga pela Companhia ao BB Investimentos e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. Não obstante, nos 
termos do Contrato de Estabilização, durante a Oferta, o BB Investimentos poderá fazer jus, ainda, 
a eventuais ganhos oriundos de estabilização de preço das Ações. 

A Companhia declara que, exceto pelo acima informado, não há qualquer conflito de interesse em 
relação à atuação do BB Investimentos como instituição intermediária da Oferta.  

Ainda, a Companhia declara que, além das informações prestadas acima, não há qualquer outro 
relacionamento relevante entre a Companhia e o BB Investimentos ou qualquer sociedade de seu 
grupo econômico. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS AÇÕES 

O investimento nas Ações envolve alto grau de risco. Antes de tomar qualquer decisão de 
investimento nas Ações, investidores em potencial devem analisar cuidadosamente todas as 
informações contidas neste Prospecto, incluindo os riscos mencionados abaixo, os riscos constantes 
da seção “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco relativos à Companhia” a partir da 
página 17 deste Prospecto e na seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de Referência, anexo 
este Prospecto a partir da página 343, as informações trimestrais e respectivas notas explicativas, 
anexas este Prospecto a partir da página 151, respectivamente, e as demonstrações financeiras e 
respectivas notas explicativas, anexas este Prospecto a partir da página 151, respectivamente. 

As atividades, situação financeira, resultados operacionais, fluxos de caixa, liquidez e/ou negócios 
futuros da Companhia podem ser afetados de maneira adversa por quaisquer desses riscos, dos fatores 
de risco mencionados abaixo e por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado 
das Ações pode diminuir devido à ocorrência de quaisquer desses riscos e/ou de outros fatores, e os 
investidores podem vir a perder parte substancial ou todo o seu investimento nas Ações. Os riscos 
descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Companhia acredita que poderão lhes afetar de 
maneira adversa. Riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidas pela Companhia, ou que 
atualmente consideram irrelevantes, também podem prejudicar suas atividades de maneira significativa. 

Para os fins desta seção, exceto se indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 
indicação de que um risco, incerteza ou problema pode causar ou ter ou causará ou terá “um efeito 
adverso para a Companhia” ou “afetará a Companhia adversamente” ou expressões similares 
significa que o risco, incerteza ou problema pode ou poderá resultar em um efeito material adverso 
em seus negócios, condições financeiras, resultados de operações, fluxo de caixa e/ou perspectivas 
e/ou o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia. Expressões similares 
incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos fatores de risco relacionados à Oferta e às Ações. Para os 
demais fatores de risco, os investidores devem ler a seção “4. Fatores de Risco” do Formulário de 
Referência da Companhia, a partir de página 343 deste Prospecto. 

O surto de doenças transmissíveis em todo o mundo, como a atual coronavírus (COVID-
19), pode levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e resultar em 
pressão negativa sobre a economia mundial e a economia brasileira, impactando o 
mercado de negociação das ações de emissão da Companhia. 

Surtos de doenças que afetem o comportamento das pessoas, como do atual coronavírus (COVID-
19), o Zika, o Ebola, a gripe aviária, a febre aftosa, a gripe suína, a MERS e a SARS, podem ter um 
impacto adverso relevante no mercado de capitais global, nas indústrias mundiais, na economia 
mundial e brasileira, nos resultados da Companhia e nas ações de sua emissão. Em 11 de março de 
2020, a OMS decretou a pandemia decorrente do COVID-19, cabendo aos países membros 
estabelecerem as melhores práticas para as ações preventivas e de tratamento aos infectados. 
Como consequência, o surto do COVID-19 resultou em medidas restritivas relacionadas ao fluxo de 
pessoas impostas pelos governos de diversos países em face da ampla e corrente disseminação do 
vírus, incluindo quarentena e lockdown ao redor do mundo. Como consequência de tais medidas, 
os países impuseram restrições às viagens e transportes públicos, fechamento prolongado de locais 
de trabalho, interrupções na cadeia de suprimentos, fechamento do comércio e redução de 
consumo de uma maneira geral pela população, o que pode resultar na volatilidade no preço de 
matérias-primas e outros insumos, fatores que conjuntamente exercem um efeito adverso 
relevante na economia global e na economia brasileira. 
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Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 
desses eventos mundiais pode diminuir o interesse de investidores nacionais e estrangeiros em 
valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores mobiliários de emissão da 
Companhia, o que pode afetar adversamente o preço de mercado de tais valores mobiliários e 
também pode dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiamento das operações da 
Companhia no futuro em termos aceitáveis. 

Um mercado ativo e líquido para as ações ordinárias de emissão da Companhia poderá 
não se desenvolver. A volatilidade e a falta de liquidez do mercado brasileiro de valores 
mobiliários poderão limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender 
as Ações pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em mercados emergentes, tal como o Brasil, envolve, 
com frequência, maior risco em comparação a outros mercados mundiais com condições políticas e 
econômicas mais estáveis, sendo tais investimentos considerados, em geral, de natureza mais especulativa. 

Esses investimentos estão sujeitos a determinados riscos econômicos e políticos, tais como, entre 
outros: (i) mudanças no ambiente regulatório, fiscal, econômico e político que possam afetar a 
capacidade de investidores de obter retorno, total ou parcial, em relação a seus investimentos; e 
(ii) restrições a investimento estrangeiro e a repatriamento do capital investido. 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 
concentrado do que os principais mercados de valores mobiliários, podendo, inclusive, ser mais 
volátil do que alguns mercados internacionais, como os dos Estados Unidos. Como exemplo, em 31 
de dezembro de 2019, a B3 apresentou uma capitalização bursátil de, aproximadamente, R$4,8 
trilhões, com um volume diário de negociação de R$11,5 bilhões bilhões durante o ano de 2018. O 
mercado de capitais brasileiro é significativamente concentrado, de forma que as dez principais 
ações negociadas na B3 representam, aproximadamente, 47% da capitalização de mercado da B3 
em 31 de dezembro de 2019, enquanto que a New York Stock Exchange teve uma capitalização de 
mercado de aproximadamente US$20,7 trilhões em 31 de dezembro de 2018 e um volume diário 
médio de negociação de US$74,1 bilhões durante o ano de 2018.  

Essas características do mercado de capitais brasileiro poderão limitar substancialmente a 
capacidade dos investidores de vender as Ações, de que sejam titulares, pelo preço e na ocasião 
desejados, o que poderá ter efeito substancialmente adverso no preço das ações ordinárias de 
emissão da Companhia. Se um mercado ativo e líquido de negociação das ações ordinárias de 
emissão da Companhia não for desenvolvido e mantido, o preço de negociação das Ações pode ser 
negativamente impactado. 

Riscos relacionados à situação da economia global e brasileiras poderão afetar a 
percepção do risco no Brasil e em outros países, especialmente nos mercados 
emergentes o que poderá afetar negativamente a economia brasileira inclusive por 
meio de oscilações nos mercados de valores mobiliários. 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive Estados Unidos, 
países membros da União Europeia e de economias emergentes. Embora a conjuntura econômica 
desses países seja significativamente diferente da conjuntura econômica do Brasil, a reação dos 
investidores aos acontecimentos nesses países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado 
dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive das Ações. Crises nos Estados Unidos, na 
União Europeia ou em países emergentes podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários de emissão da Companhia. 
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Adicionalmente, a economia brasileira é afetada pelas condições de mercado e pelas condições 
econômicas internacionais, especialmente, pelas condições econômicas dos Estados Unidos. Os 
preços das ações na B3, por exemplo, são altamente afetados pelas flutuações nas taxas de juros dos 
Estados Unidos e pelo comportamento das principais bolsas norte-americanas. Qualquer aumento nas 
taxas de juros em outros países, especialmente os Estados Unidos, poderá reduzir a liquidez global e 
o interesse do investidor em realizar investimentos no mercado de capitais brasileiro. 

A Companhia não pode assegurar que o mercado de capitais brasileiro estará aberto às companhias 
brasileiras e que os custos de financiamento no mercado sejam favoráveis às companhias 
brasileiras. Crises econômicas em mercados emergentes podem reduzir o interesse do investidor 
por valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários emitidos pela 
Companhia. Isso poderá afetar a liquidez e o preço de mercado das Ações, bem como poderá 
afetar o futuro acesso da Companhia ao mercado de capitais brasileiros e a financiamentos em 
termos aceitáveis, o que poderá afetar adversamente o preço de mercado das ações ordinárias de 
emissão da Companhia. 

A venda, ou a percepção de potencial venda, de quantidades significativas das Ações, 
após a conclusão da Oferta e do Período de Lock-up, poderá afetar negativamente o 
preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado 
secundário ou a percepção dos investidores sobre a Companhia. 

A Companhia, cada um de seus administradores e o acionista controlador se comprometerão, 
perante os Coordenadores da Oferta, a celebrar Instrumentos de Lock-up, por meio dos quais, 
observadas determinadas exceções previstas no Contrato de Colocação, concordarão em não 
emitir, ofertar, vender, celebrar contrato venda, empenhar, emprestar, conceder qualquer opção de 
compra, fazer qualquer venda a descoberto ou de qualquer forma alienar ou conceder quaisquer 
direitos, direta ou indiretamente, pelo Período de Lock-up, quaisquer Ações de que sejam titulares 
imediatamente após a Oferta, ou valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por, ou que 
representem um direito de receber Ações, ou que admitam pagamento mediante entrega de Ações, 
bem como derivativos nelas lastreados, ressalvadas as Ações Suplementares, de que sejam 
titulares imediatamente após a Oferta ou que venham a adquirir durante o Período de Lock-Up. 

As vedações listadas acima não se aplicam nas hipóteses descritas no artigo 48, inciso II, da 
Instrução CVM 400, como nas hipóteses descritas nos Instrumentos de Lock-up. 

Após tais restrições terem se extinguido, as Ações e detidas pela Companhia e cada um de seus 
Administradores, estarão disponíveis para venda no mercado. A venda ou a percepção de uma 
possível venda de um volume substancial das Ações poderá prejudicar o valor de negociação das 
Ações. Para informações adicionais, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Acordos de 
Restrição à Venda de Ações (Lock-up)”, na página 70 deste Prospecto. 

A Companhia pode vir a precisar de capital adicional no futuro, por meio da emissão de 
valores mobiliários, o que poderá afetar o preço das Ações e resultar em uma diluição 
da participação do investidor. 

A Companhia pode vir a ter que captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de 
emissão pública ou privada de Ações ou valores mobiliários conversíveis em Ações ou permutáveis 
por elas. Qualquer captação de recursos por meio da distribuição de ações ou valores mobiliários 
conversíveis em ações ou permutáveis por elas pode resultar em alteração no preço de mercado 
das Ações e na diluição da participação do investidor no capital social da Companhia. 
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A participação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores 
Institucionais, sendo até no máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, no Procedimento de Bookbuilding, poderá impactar 
adversamente a formação do Preço por Ação e o investimento nas Ações por 
Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 

O Preço por Ação será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, mediante a coleta de intenções de investimento, 
até o limite máximo de 10% (dez por cento) do total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar 
as Ações Adicionais e as Ações Suplementares). Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, caso 
seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Ações inicialmente 
ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares), não será permitida a 
colocação de Ações junto aos Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as 
ordens ou intenções de investimento automaticamente canceladas. 

A participação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos Investidores Institucionais, sendo até 
no máximo 10% (dez por cento) Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, no 
Procedimento de Bookbuilding, poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação e o 
investimento nas Ações por Investidores Institucionais que sejam ou não Pessoas Vinculadas 
poderá reduzir a liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia no mercado secundário. 

A fixação do Preço por Ação em valor inferior à Faixa Indicativa possibilitará a opção de 
desistência dos Pedidos de Reserva pelos Investidores Não Institucionais, o que poderá 
reduzir a capacidade da Companhia de alcançar dispersão acionária na Oferta. 

A faixa de preço apresentada na capa deste Prospecto é meramente indicativa e, conforme 
expressamente previsto neste Prospecto, o Preço por Ação poderá ser fixado em valor inferior à 
Faixa Indicativa. Caso o Preço por Ação seja fixado abaixo do valor resultante da subtração entre o 
valor mínimo da Faixa Indicativa e o valor equivalente a 20% do valor máximo da Faixa Indicativa, 
ocorrerá um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa, que possibilitará a 
opção de desistência dos Pedidos de Reserva pelos Investidores Não Institucionais no âmbito da 
Oferta Não Institucional. Na ocorrência de Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa 
Indicativa, a Companhia alcançará menor dispersão acionária do que a inicialmente esperada, caso 
uma quantidade significativa de Investidores Não Institucionais decida por desistir da Oferta na 
ocorrência de um Evento de Fixação do Preço em Valor Inferior à Faixa Indicativa. 

Na medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, 
conforme faculdade prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, é possível que 
a Oferta venha a ser cancelada caso não haja investidores suficientes interessados em 
subscrever a totalidade das Ações inicialmente ofertada (sem considerar as Ações 
Adicionais e as Ações Suplementares) no âmbito da Oferta. 

A garantia firme de liquidação consiste na obrigação individual e não solidária dos Coordenadores 
da Oferta de liquidar financeiramente as Ações (considerando as Ações Adicionais, mas sem 
considerar as Ações Suplementares) que tenham sido subscritas, porém não liquidadas, no Brasil, 
pelos seus respectivos investidores na Data de Liquidação, na proporção e até o limite individual de 
garantia firme de cada um dos Coordenadores da Oferta, nos termos do Contrato de Colocação. Na 
medida em que não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, conforme faculdade 
prevista nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400, caso a totalidade das Ações inicialmente 
ofertada (sem considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementares) não sejam integralmente 
subscritas no âmbito da Oferta até a Data de Liquidação, nos termos do Contrato de Colocação, a 
Oferta será cancelada, sendo todos os Pedidos de Reserva e boletins de subscrição, e intenções de 
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investimentos automaticamente cancelados. Para informações adicionais sobre o cancelamento da 
Oferta, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Suspensão, Modificação, Revogação ou 
Cancelamento da Oferta”, na página 66 deste Prospecto. 

Investidores que subscreverem Ações poderão sofrer diluição imediata e substancial no 
valor contábil de seus investimentos.  

O Preço por Ação poderá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação ordinárias das 
ações ordinárias emitidas e em circulação imediatamente após a Oferta. Como resultado desta 
diluição, em caso de liquidação da Companhia, os investidores que subscreverem Ações por meio 
da Oferta poderão receber um valor significativamente menor do que o preço que pagaram ao 
adquirir as Ações na Oferta, resultando em diluição imediata do valor de seu investimento. Para 
mais informações sobre a diluição da realização da Oferta, consulte a seção “Diluição”, na página 
90 deste Prospecto. 

Eventual descumprimento por quaisquer das Instituições Consorciadas de 
obrigações relacionadas à Oferta poderá acarretar seu desligamento do grupo de 
instituições responsáveis pela colocação das Ações (considerando as Ações 
Adicionais), com o consequente cancelamento de todos Pedidos de Reserva feitos 
perante as Instituições Consorciadas. 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por quaisquer das Instituições 
Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no Termo de Adesão, na Carta-Convite ou em 
qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas de conduta 
previstas na regulamentação aplicável no âmbito da Oferta, incluindo, sem limitação, as normas 
previstas na Instrução CVM 400, especialmente as normas referentes ao período de silêncio, 
condições de negociação com as Ações, emissão de relatórios de pesquisa e de marketing da 
Oferta, conforme previsto no artigo 48 da Instrução CVM 400, Instituição Consorciada, a critério 
exclusivo dos Coordenadores da Oferta e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos 
Coordenadores da Oferta, deixará imediatamente de integrar o grupo de instituições responsáveis 
pela colocação das Ações. Caso tal desligamento ocorra, a(s) Instituição(ões) Consorciada(s) em 
questão deverá(ão) cancelar todos os Pedidos de Reserva que tenha(m) recebido e informar 
imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento, os quais não mais 
participarão da Oferta, sendo que os valores depositados serão devolvidos sem qualquer 
remuneração, juros ou correção monetária e, ainda, sem reembolso de custos e com dedução, caso 
incidentes, de quaisquer tributos eventualmente aplicáveis sobre os valores pagos, inclusive, em 
função do IOF/Câmbio, e quaisquer outros tributos que venham a ser criados, incluindo aqueles 
com alíquota atual equivalente a zero que tenham sua alíquota majorada, eventualmente 
incidentes. Para mais informações, veja a seção “Informações Sobre a Oferta – Violações de Norma 
de Conduta”, na página 68 deste Prospecto. 

A eventual contratação e realização de operações de total return swap e hedge podem 
influenciar a demanda e o preço das Ações. 

Os Coordenadores da Oferta e sociedades de seu grupo econômico poderão realizar operações com 
derivativos para proteção (hedge), tendo as Ações como referência (incluindo operações de total 
return swap) contratadas com terceiros, conforme permitido pelo artigo 48 da Instrução CVM 400, 
e tais investimentos não serão considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para 
os fins do artigo 55 da Instrução CVM 400, desde que tais terceiros não sejam Pessoas Vinculadas. 
A realização de tais operações pode constituir uma porção significativa da Oferta e poderá 
influenciar a demanda e, consequentemente, o preço das Ações.  
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Após a Oferta, a Companhia continuará sendo controlada pelo Acionista Controlador, 
cujo interesse pode diferir dos interesses dos demais acionistas titulares das ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 

Imediatamente após a conclusão da Oferta, o Acionista Controlador permanecerá com o controle de 
fato da Companhia. Dessa forma, o atual Acionista Controlador, por meio de seu poder de voto nas 
assembleias gerais, continuará capaz de influenciar fortemente ou efetivamente exercer o poder de 
controle sobre as decisões da Companhia, o que pode se dar de maneira divergente em relação aos 
interesses dos demais acionistas titulares das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Eventuais matérias veiculadas na mídia com informações equivocadas ou imprecisas 
sobre a Oferta, a Companhia ou os Coordenadores da Oferta poderão gerar 
questionamentos por parte da CVM, B3 e de potenciais investidores da Oferta, o que 
poderá impactar negativamente a Oferta.  

A Oferta e suas condições, incluindo este Prospecto, passarão a ser de conhecimento público após a 
realização do protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM. A partir deste momento e até a 
disponibilização do Anúncio de Encerramento, poderão ser veiculadas matérias contendo informações 
equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta, a Companhia ou os Coordenadores da Oferta, ou, ainda, 
contendo certos dados que não constam deste Prospecto ou do Formulário de Referência. 

Tendo em vista que o artigo 48 da Instrução CVM 400 veda qualquer manifestação na mídia por parte 
da Companhia ou dos Coordenadores da Oferta sobre a Oferta até a disponibilização do Anúncio de 
Encerramento, eventuais notícias sobre a Oferta poderão conter informações que não foram 
fornecidas ou que não contaram com a revisão da Companhia ou dos Coordenadores da Oferta. 

Assim, caso haja informações equivocadas ou imprecisas sobre a Oferta divulgadas na mídia ou, 
ainda, caso sejam veiculadas notícias com dados que não constam deste Prospecto ou do 
Formulário de Referência, a CVM, a B3 ou potenciais investidores poderão questionar o conteúdo 
de tais matérias, o que poderá afetar negativamente a tomada de decisão de investimento pelos 
potenciais investidores podendo resultar, ainda, a exclusivo critério da CVM, na suspensão da 
Oferta, com a consequente alteração do seu cronograma, ou no seu cancelamento. 

Os Investidores do Segmento Private Lock-up e os Investidores de Varejo Lock-up que 
se comprometerem a observar o Lock-up Segmento Private e o Lock-up Varejo, 
respectivamente, diante da impossibilidade de transferir, emprestar, onerar, dar em 
garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de 
emissão da Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta, poderão 
incorrer em perdas em determinadas situações. 

Os Investidores do Segmento Private Lock-up e os Investidores de Varejo Lock-up devem se 
comprometer, observadas as exceções previstas nos demais documentos da Oferta, conforme 
aplicável, durante o período de 70 (setenta) dias e 45 (quarenta e cinco) dias, respectivamente, 
contados da data de disponibilização do Anúncio de Início, a não transferir, emprestar, onerar, dar 
em garantia ou permutar, de forma direta ou indireta, a totalidade das ações ordinárias de emissão 
da Companhia de sua titularidade após a liquidação da Oferta. 

Desta forma, caso o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia venha a cair 
e/ou os Investidores do Segmento Private Lock-up e/ou os Investidores de Varejo Lock-up por 
quaisquer motivos venham a precisar de liquidez durante o período de Lock-up Segmento Private 
e/ou período de Lock-up Varejo aplicáveis, e tendo em vista a impossibilidade das Ações da Oferta 
Não Institucional serem transferidas, emprestadas, oneradas, dadas em garantia ou permutadas, 
de forma direta ou indireta, durante referidos períodos, tais restrições poderão causar-lhes perdas. 



 

86 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa Indicativa, a Companhia 
estima que os recursos líquidos provenientes da Oferta serão de aproximadamente: (i) R$404,9 mil, 
após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, sem 
considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes; e (ii) R$549,6 mil, 
após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, 
considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes. 

Para informações detalhadas acerca das comissões e das despesas da Oferta, veja a seção 
“Informações Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto. 

A Companhia pretende investir os recursos líquidos obtidos por meio da Oferta na/para: 
(i) amortização de sua dívida; (ii) abertura de novas lojas; e (iii) reforço de capital de giro. 

A tabela abaixo resume os percentuais e valores estimados das destinações que a Companhia 
pretender dar aos recursos líquidos provenientes da Oferta, na proporção indicada abaixo sem 
considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes: 

Destinação 
Percentual dos 

Recursos líquidos 
Valor estimado 

líquido (em R$ milhares)(1)(2) 
Amortização de Dívidas(3) .............................................  50% 202.476,90 
Abertura de Novas Lojas(4) ...........................................  30% 121.486,14 
Reforço de Capital de Giro(5) .........................................  20% 80.990,76 
Total .......................................................................  100% 404.953,79 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa Indicativa.  
(2) Considerando a dedução das comissões e despesas estimadas para a Companhia na Oferta.  
(3) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Amortização de Dívidas”, abaixo.  
(4) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Abertura de Novas Lojas”, abaixo. 
(5) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Reforço de Capital de Giro”, abaixo. 

A tabela abaixo resume os percentuais e valores estimados das destinações que a Companhia 
pretender dar aos recursos líquidos provenientes da Oferta, na proporção indicada abaixo 
considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes: 

Destinação 
Percentual dos 

Recursos líquidos 
Valor estimado 

líquido (em R$ milhares)(1)(2) 
Amortização de Dívidas(3) .............................................  50% 274.825,84 
Abertura de Novas Lojas(4) ...........................................  30% 164.895,50 
Reforço de Capital de Giro(5) .........................................  20% 109.930,34 
Total .......................................................................  100% 549.651,68 
 

(1) Com base no Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa Indicativa.  
(2) Considerando a dedução das comissões e despesas estimadas para a Companhia na Oferta.  
(3) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Amortização de Dívidas”, abaixo.  
(4) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Abertura de Novas Lojas”, abaixo. 
(5) Para informações adicionais sobre como os recursos serão utilizados, veja o item “Reforço de Capital de Giro”, abaixo. 
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Amortização de Dívidas 

O percentual de 50% dos recursos líquidos provenientes da Oferta, equivalente a R$202,4 mil (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementes), será destinado para a amortização de 
dívidas da Companhia e suas Controladas, conforme disposto na tabela abaixo: 

Credor Saldo Taxa Vencimento Valor a ser pago 
 (em R$)   (em R$) 
Banco Itau S.A. ......................  5.000.000 CDI + 1,90% a.a. 07/08/2020 5.100.767 
Banco Santander (Brasil) S.A. ..  6.000.000 CDI + 2,32% a.a. 07/08/2020 6.134.233 
Banco Safra S.A. .....................  8.200.000 CDI + 1,84% 14/08/2020 8.354.377 
Banco ABC Brasil S.A. .............  3.333.334 145% CDI 17/08/2020 3.407.912 
Banco Bradesco S.A. ...............  18.374.174 CDI + 1,90% a.a. 17/08/2020 18.725.517 
Banco Itau S.A. ......................  6.000.000 CDI + 1,95% a.a. 08/09/2020 6.095.000 
Banco Itau S.A. ......................  7.500.000 CDI + 2,90% a.a. 16/09/2020 7.629.883 
Banco Itau S.A. ......................  5.000.000 CDI +4,50% a.a. 16/09/2020 5.105.328 
Banco ABC Brasil S.A. .............  15.000.000 CDI + 4,90% 27/10/2020 15.003.260 
Banco ABC Brasil S.A. .............  8.000.000 CDI + 4,90% a.a. 27/10/2020 8.001.739 
Banco ABC Brasil S.A. .............  2.333.333 CDI + 2,85% a.a. 03/11/2020 2.347.757 
Banco Bradesco S.A. ...............  9.000.000 CDI+5,00% 09/11/2020 9.090.602 
Banco BOCOM BBM S.A. .........  1.250.000 CDI + 2,18% a.a. 09/11/2020 1.258.946 
Banco Bradesco S.A. ...............  10.000.000 CDI+ 5,00% a.a. 09/11/2020 10.100.669 
Santander ..............................  1.600.000 CDI + 2,75% a.a. 09/11/2020 1.619.364 
Banco BOCOM BBM S.A. .........  3.750.000 CDI + 2,03% a.a. 14/12/2020 3.757.831 
Banco Safra S.A. .....................  2.425.000 CDI + 2,75% a.a. 11/01/2021 3.819.185 
Banco Safra S.A. .....................  3.000.000 CDI + 2,85% a.a. 17/02/2021 2.704.593 
Banco BOCOM BBM S.A. .........  2.000.000 CDI + 2,51% a.a. 01/03/2021 2.009.301 
Banco Safra S.A. .....................  1.499.614 CDI + 2,84% a.a. 15/03/2021 1.651.925 
Banco Santander (Brasil) S.A. ..  2.500.000 CDI + 2,58% a.a. 19/04/2021 2.524.861 
Banco Santander (Brasil) S.A. ..  3.250.000 CDI + 2,58% a.a. 19/04/2021 3.282.319 
Banco Santander (Brasil) S.A. ..  3.250.000 CDI + 2,43% a.a. 14/05/2021 3.269.913 
Banco Bradesco S.A. ...............  7.408.800 134% CDI 21/05/2021 7.433.565 
Banco Itau S.A. ......................  3.200.047 CDI + 2,70% a.a. 24/05/2021 3.216.326 
Banco Itau S.A. ......................  8.000.000 CDI + 2,92% a.a. 11/06/2021 8.020.568 
Banco Safra S.A. .....................  3.250.000 CDI + 3,10% a.a. 07/07/2021 3.324.503 
Banco Safra S.A. .....................  1.700.000 CDI + 3,30% a.a. 09/09/2021 1.972.425 
Banco Santander (Brasil) S.A. ..  3.000.000 CDI + 2,00% a.a. 29/11/2021 3.007.955 
China Construction Bank 
(Brasil) Banco Múltiplo S.A. .....  8.000.000 CDI + 3,10% a.a. 14/01/2022 8.095.896 
China Construction Bank 
(Brasil) Banco Múltiplo S.A. .....  8.000.000 CDI+ 3,10% a.a. 28/01/2022 8.080.659 
China Construction Bank 
(Brasil) Banco Múltiplo S.A. .....  8.000.000 CDI + 3,10% a.a. 14/01/2022 8.095.896 
China Construction Bank 
(Brasil) Banco Múltiplo S.A. .....  8.000.000 CDI+ 3,10% a.a. 28/01/2022 8.080.659 
Total ...................................     190.323.733 

Ainda, as seguintes dívidas dispostas na tabela acima foram incorridas a partir de 2019 e os recursos 
obtidos das mesmas foram utilizados pela Companhia, incluindo suas Controladas, para amortização das 
demais dívidas em vigor e reforço de capital de giro: (i) empréstimo com o Banco Safra S.A., com taxa de 
juros de 100% do CDI + 2,75% a.a. e vencimento previsto para 11/01/2021; (ii) empréstimo com o 
Banco Safra S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 2,85% a.a. e vencimento previsto para 
17/02/2021; (iii) empréstimo com o Banco Safra S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 2,84% a.a. e 
vencimento previsto para 15/03/2021; (iv) empréstimos com o Banco Santander (Brasil) S.A., com taxa de 
juros de 100% do CDI + 2,58% a.a. e vencimentos previstos para 19/04/2021; (v) empréstimo com o 
Banco Santander (Brasil) S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 2,43% a.a. e vencimento previsto 
para 14/05/2021; (vi) empréstimo com o Banco Santander (Brasil) S.A., com taxa de juros de 100% do 
CDI + 2,00% a.a. e vencimento previsto para 29/11/2021; (vii) empréstimo com o China Construction 
Bank (Brasil) Banco Múltiplo S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 3,10% a.a. e vencimento previsto 
para 28/01/2022; (viii) empréstimo com o China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S.A., com taxa 
de juros de 100% do CDI + 3,10% a.a. e vencimento previsto para 14/01/2022; (ix) empréstimo com o 
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Banco Itaú S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 1,90% a.a. e vencimento previsto para 
07/08/2021; (x) empréstimo com o Banco Santander (Brasil) S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 
2,32% a.a. e vencimento previsto para 07/08/2020; (xi) empréstimo com o Banco Safra S.A., com taxa de 
juros de 100% do CDI + 1,84% a.a. e vencimento previsto para 14/08/2020; (xii) empréstimo com o 
Banco Bradesco S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 1,90% a.a. e vencimento previsto para 
17/08/2021; (xiii) empréstimo com o Banco Itaú S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 1,95% a.a. e 
vencimento previsto para 08/09/2020; (xiv) empréstimo com o Banco Itaú S.A., com taxa de juros de 
100% do CDI + 1,95% a.a. e vencimento previsto para 08/09/2020; (xv) empréstimo com o Banco Itaú 
S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 4,50% a.a. e vencimento previsto para 16/09/2020; (xvi) 
empréstimos com o Banco ABC Brasil S.A., com taxa de juros de 100% do CDI + 4,90% a.a. e 
vencimentos previstos para 27/10/2020; e (xvii) empréstimos com o Banco Bradesco S.A., com taxa de 
juros de 100% do CDI + 5,00% a.a. e vencimentos previstos para 09/11/2020. 

Para mais informações, veja o item 10.1(f) do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto, a 
partir da página 343 deste Prospecto. 

Abertura de Novas Lojas 

O percentual de 30% dos recursos líquidos provenientes da Oferta, equivalente a R$121,4 mil (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementes), será destinado para a abertura de lojas 
nos próximos anos. 

Reforço de Capital de Giro 

O percentual de 20% dos recursos líquidos provenientes da Oferta, equivalente a R$80,9 mil (sem 
considerar as Ações Adicionais e as Ações Suplementes), será destinado para reforço de capital de 
giro da Companhia. 

Um aumento ou uma redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$18,66, que é ponto médio da 
Faixa Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução, conforme o caso, de: (i) R$23,5 mil nos 
recursos líquidos provenientes da Oferta, após a dedução das comissões e das despesas devidas 
pela Companhia no âmbito da Oferta, sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e 
das Ações Suplementes; e (ii) R$31,7 mil nos recursos líquidos provenientes da Oferta, após a 
dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, considerando 
a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes. O Preço por Ação será definido 
após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

A destinação dos recursos da Oferta será influenciada pelas condições futuras dos mercados em que 
a Companhia atua, bem como por outros fatores que não se pode antecipar. Mudanças nas condições 
de mercado podem obrigar a Companhia a rever a destinação dos recursos líquidos da Oferta quando 
de sua efetiva utilização, visando ao melhor interesse da Companhia e de seus acionistas. Enquanto 
as aquisições acima descritas não forem realizadas, os recursos captados na Oferta poderão ser 
investidos em aplicações financeiras de baixo risco visando a preservação do capital.  

Caso os recursos provenientes da Oferta não sejam suficientes para custear a “Destinação de 
Recursos” acima descrita, a Companhia poderá buscar recursos adicionais, inclusive por meio de: 
(i) contratação de empréstimos ou financiamentos; (ii) emissão de títulos e valores mobiliários 
representativos de dívida ou de ações mediante a realização de oferta privada e/ou de outra oferta 
pública; e/ou (iii) emissão de ações para o pagamento parcial ou integral de potenciais aquisições. 
A forma de obtenção desses recursos será definida pela Companhia à época da respectiva 
captação, dependendo inclusive das condições de mercado. 

Para mais informações sobre o impacto dos recursos líquidos da Oferta na situação patrimonial da 
Companhia, veja a seção “Capitalização”, a partir da página 89 deste Prospecto. 



 

89 

CAPITALIZAÇÃO 

A tabela a seguir apresenta a capitalização total da Companhia, composta por empréstimos e 
financiamentos (passivos circulante e não circulante) e o patrimônio líquido da Companhia em 31 de 
março de 2020, indicando a: (i) situação real em 31 de março; e (ii) posição ajustada considerando o 
recebimento dos recursos líquidos provenientes da Oferta estimados em aproximadamente R$404.954 mil, 
após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, com base no 
Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa Indicativa e o pagamento de empréstimos e 
financiamentos (passivos circulante) no montante de R$141.734 mil e empréstimos e financiamentos 
(passivos não circulante) no montante de R$60.743 mil, totalizando o montante de R$202.477 mil 
conforme destinação de recursos estabelecida na seção “Destinação de Recursos”, sem considerar a 
colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes; e (iii) posição ajustada considerando o 
recebimento dos recursos líquidos provenientes da Oferta estimados em aproximadamente R$549.652 mil, 
após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, com base no 
Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa Indicativa e o pagamento de empréstimos e 
financiamentos (passivos circulante) no montante de R$192.378 mil e empréstimos e financiamentos 
(passivo não circulante) no montante de R$82.448 mil, totalizando o montante de R$274.826 mil 
conforme destinação de recursos estabelecida na seção “Destinação de Recursos”, considerando a 
colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes. 

O investidor deve ler a tabela abaixo em conjunto com as seções “3 – Informações Financeiras 
Selecionadas” e “10 – Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência da Companhia, 
anexo a este Prospecto, bem como as informações trimestrais consolidadas relativas ao período 
findo em 31 de março de 2020, as quais se encontram anexas a este Prospecto. 

 Em 31 de março de 2020 

 Real 
Ajustado Pós-

Oferta(1) 
Ajustado Pós-

Oferta(2) 
 (em milhares de R$) (em milhares de R$) (em milhares de R$) 

Empréstimos e Financiamentos (passivos circulante) ....... 218.555 76.821 26.177 
Empréstimos e Financiamentos (passivos não circulante) ..... 100.424 39.681 17.976 
Patrimônio Líquido .................................................. 459.755 864.709 1.009.407 
Capitalização Total(3)............................................... 778.734 981.211 1.053.560 
 

(1) Ajustado para refletir o recebimento dos recursos líquidos provenientes da Oferta estimados em aproximadamente R$404,9 mil, após a dedução das 
comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, com base no Preço por Ação de R$18.66, que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa e o pagamento de empréstimos e financiamentos (passivos circulante) no montante de R$141,7 mil e empréstimos e financiamentos 
(passivos não circulante) no montante de R$60,7 mil, totalizando o montante de R$202,4mil, conforme destinação de recursos estabelecida na seção 
“Destinação de Recursos”, sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes. 

(2) Ajustado para refletir o recebimento dos recursos líquidos provenientes da Oferta estimados em aproximadamente R$549,6 mil, após a dedução das 
comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, com base no Preço por Ação de R$18.66, que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa e o pagamento de empréstimos e financiamentos (passivos circulante) no montante de R$192,4 mil e empréstimos e financiamentos (passivo 
não circulante) no montante de R$82,4 mil, totalizando o montante de R$274,8 mil, conforme destinação de recursos estabelecida na seção “Destinação 
de Recursos”, considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes. 

(3) Capitalização total corresponde à soma dos empréstimos (passivos circulante e não circulante) e patrimônio líquido. 

Um aumento ou uma redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da 
Faixa Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução do valor do patrimônio líquido e da 
capitalização total da Companhia em: (i) R$23,5 mil e R$11,7 mil, respectivamente, após a dedução 
das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta; sem considerar a 
colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes; e (ii) R$31,7 mil e R$15,8 mil, 
respectivamente, após a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito 
da Oferta; considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes. 

O valor do patrimônio líquido da Companhia após a conclusão da oferta está sujeito, ainda, a 
ajustes decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da 
Oferta que somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Não houve alteração relevante na capitalização total da Companhia desde 31 de março de 2020. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, 
calculada pela diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação 
imediatamente após a Oferta. 

Em 31 de março de 2020, o valor do patrimônio líquido da Companhia era de R$459,7 mil e o valor 
patrimonial por ação ordinária correspondia, na mesma data, a R$0,68. O referido valor patrimonial 
por ação ordinária representa o valor do patrimônio líquido da Companhia, dividido pelo número 
total de ações ordinárias de sua emissão em 31 de março de 2020. 

Em 15 de julho de 2020 foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária da Companhia o 
grupamento de ações ordinárias de emissão da Companhia, na proporção de 25 ações ordinárias 
para 1 ação ordinária (“Grupamento de Ações”), de modo que, levando em consideração o número 
total de ações ordinárias de emissão da Companhia após Grupamento de Ações, o valor patrimonial 
por ação ordinária corresponderia a R$16,99. 

Considerando o Grupamento de Ações e a emissão das Ações no âmbito da Oferta, com base no 
Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa Indicativa, e após a dedução das 
comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta, o patrimônio líquido da 
Companhia seria: (i) sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações 
Suplementes, de R$ 864,7 mil, representando um valor patrimonial de R$17,09 por ação ordinária de 
emissão da Companhia; isso significaria um aumento imediato no valor do patrimônio líquido por ação 
ordinária de R$0,10 para os acionistas existentes e uma diluição imediata no valor do patrimônio 
líquido por ação ordinária de R$1,57 para os novos investidores que subscreverem Ações no âmbito 
da Oferta; e (ii) considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes, de 
R$1.009,4 mil, representando um valor patrimonial de R$17,15 por ação ordinária de emissão da 
Companhia; isso significaria um aumento imediato no valor do patrimônio líquido por ação ordinária 
de R$0,20 para os acionistas existentes e uma diluição imediata no valor do patrimônio líquido por 
ação ordinária de R$1,51 para os novos investidores que subscreverem Ações no âmbito da Oferta. 
Essa diluição representa a diferença entre o Preço por Ação pago pelos investidores na Oferta e o 
valor patrimonial contábil por ação ordinária imediatamente após a Oferta. Para informações 
detalhadas acerca das comissões de distribuição e das despesas da Oferta, veja a seção “Informações 
Sobre a Oferta – Custos de Distribuição”, na página 50 deste Prospecto. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por ação ordinária de emissão da Companhia, com base em seu 
patrimônio líquido em 31 de março de 2020, considerando o Grupamento de Ações e os impactos da 
realização da Oferta, sem considerar a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes: 

 Após a Oferta 
 (em R$, exceto percentagens) 
Preço por Ação(1) ............................................................................................................  18,66 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ............................................  0,68 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ajustado para refletir o 
Grupamento de Ações .....................................................................................................  16,99 
Valor patrimonial contábil por ação ajustado para refletir o Grupamento de Ações e a Oferta (2) (3) ...  17,09 
Aumento do valor patrimonial contábil líquido por ação atribuído aos atuais acionistas(2) .....  0,10 
Diluição do valor patrimonial contábil por ação para os novos investidores(2)(3) ...................  1,57 
Percentual de Diluição dos novos investidores(4)(5) ................................................  8,41% 
 

(1)    Considerando o Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da faixa de preços indicada acima. 
(2) Considera o Grupamento das Ações e a realização da Oferta. 
(3) Representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ajustado para refletir a oferta 
(4) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação a ser pago pelos investidores e o valor patrimonial 

líquido por ação de emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta.  
(5) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 

Preço por Ação. 
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O quadro a seguir ilustra a diluição por ação ordinária de emissão da Companhia, com base em seu 
patrimônio líquido em 31 de março de 2020, considerando os impactos da realização da Oferta, 
considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes: 

 Após a Oferta 
 (em R$, exceto percentagens) 
Preço por Ação(1) ............................................................................................................  18,66 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ............................................  0,68 
Valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ajustado para refletir o 
Grupamento de Ações .....................................................................................................  16,99 
Valor patrimonial contábil por ação ajustado para refletir o Grupamento de Ações e a Oferta (2) (3) ...  17,15 
Aumento do valor patrimonial contábil líquido por ação atribuído aos atuais acionistas(2) .....  0,20 
Diluição do valor patrimonial contábil por ação para os novos investidores(2)(3) ...................  1,51 
Percentual de Diluição dos novos investidores(4)(5) ................................................  8,09% 
 

(1) Considerando o Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da faixa de preços indicada acima. 
(2) Considera o Grupamento das Ações e a realização da Oferta. 
(3) Representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação em 31 de março de 2020 ajustado para refletir a oferta 
(4) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o Preço por Ação a ser pago pelos investidores e o valor patrimonial 

líquido por ação de emissão da Companhia imediatamente após a conclusão da Oferta.  
(5) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo 

Preço por Ação. 

O Preço por Ação a ser pago pelos investidores no contexto da Oferta não guarda relação com o 
valor patrimonial das ações ordinárias de emissão da Companhia e será fixado tendo como 
parâmetro as intenções de investimento manifestadas por Investidores Institucionais, considerando 
a qualidade da demanda (por volume e preço), no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. Para 
informações detalhadas sobre o procedimento de fixação do Preço por Ação e das condições da 
Oferta, veja a seção “Informações sobre a Oferta – Preço por Ação”, na página 48 deste Prospecto. 

Um acréscimo ou redução de R$1,00 no Preço por Ação de R$18,66, que é o ponto médio da Faixa 
Indicativa, acarretaria em um aumento ou redução, após a conclusão da Oferta: (a) sem considerar a 
colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes: (i) de R$0,44 no valor do 
patrimônio líquido contábil por ação ordinária de emissão da Companhia; e (ii) na diluição do valor 
patrimonial contábil por ação ordinária aos investidores desta Oferta em R$0,56 por Ação; após a 
dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta; 
(b)considerando a colocação integral das Ações Adicionais e das Ações Suplementes: (i) de R$0,51 no 
valor do patrimônio líquido contábil por ação ordinária de emissão da Companhia; e (ii) na diluição do 
valor patrimonial contábil por ação ordinária aos investidores desta Oferta em R$0,94 por Ação; após 
a dedução das comissões e das despesas devidas pela Companhia no âmbito da Oferta. O valor do 
patrimônio líquido contábil da Companhia após a conclusão da Oferta está sujeito, ainda, a ajustes 
decorrentes de alterações do Preço por Ação, bem como dos termos e condições gerais da Oferta que 
somente serão conhecidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Planos de Opções 

Na data deste Prospecto, a Companhia não possui nenhum plano de opção de compra de ações 
ordinárias de sua emissão, bem como não pretende, após a realização da Oferta, implementar 
qualquer plano de opção de compra de ações ordinárias de sua emissão e/ou outorgar qualquer 
tipo de opção aos seus Administradores. 
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Histórico do Preço de Emissão de Ações 

Nos últimos cinco anos, a Companhia realizou os seguintes aumentos de capital: 

Data Subscritores Valor do Aumento(em R$) 
Quantidade de 

Ações 
Natureza da 

Operação 
Preço por 

Ação 

Fator 
de 

Cotação 

04/07/2017 Profarma R$1.381.286,10 1.381.286 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

22/01/2018 Profarma R$194.123.357,42 194.123.357 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

05/03/2018 Profarma R$76.024.000,00 76.024.000 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

30/08/2018 Profarma R$32.560.000,00 32.560.000 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

26/12/2018 Profarma R$12.000.000,00 12.000.000 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

13/12/2019 Profarma R$5.000.000,00 5.000.000 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

01/04/2020 Profarma R$1.192.760,05 1.192.760 Subscrição 
privada R$1,00 R$ por 

unidade 

Para informações adicionais referentes aos últimos aumentos do capital social da Companhia, veja 
o item “17.2. Aumentos do Capital Social” do Formulário de Referência da Companhia, anexo a este 
Prospecto, a partir da página 343 deste Prospecto. 
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ANEXO A – ESTATUTO SOCIAL VIGENTE DA COMPANHIA
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D1000 Varejo Farma Participações S.A. 
CNPJ/MF: 12.108.897/0001-50 

NIRE: 33.300.294.066 
 

ESTATUTO SOCIAL  
 

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO 
 

Artigo 1º - A D1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. ("Companhia") é 
uma sociedade por ações de capital autorizado, regida por este Estatuto Social e 
pelas disposições legais aplicáveis. 
 

Parágrafo Primeiro - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão ("Novo Mercado" e "B3", respectivamente), sujeitam-se 
a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 
administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às 
disposições do Regulamento do Novo Mercado ("Regulamento do Novo 
Mercado"). 
 
Parágrafo Segundo - As disposições do Regulamento do Novo Mercado 
prevalecerão sobre as disposições deste Estatuto Social, nas hipóteses de 
prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste 
Estatuto Social. 
 
Parágrafo Terceiro - A Companhia, seus administradores e acionistas deverão 
observar o disposto no Regulamento para Listagem e Emissores e Admissão à 
Negociação de Valores Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e 
exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos nos Mercados 
Organizados administrados pela B3. 

 
Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, nº 2.150, Bloco N, Sala 306, CEP 22775-
003. 
 

Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 
transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie, em qualquer parte do 
território nacional ou no exterior. 

 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a participação, como sócia ou acionista, em 
outras sociedades do varejo farmacêutico, nacionais ou estrangeiras. 
 
Artigo 4º - O prazo de duração da sociedade será indeterminado. 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é 
de R$ 635.209.751,61 (seiscentos e trinta e cinco milhões, duzentos e nove mil, 
setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), dividido em 
27.066.637 (vinte e sete milhões, sessenta e seis mil, seiscentas e trinta e sete) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 
 

Parágrafo Primeiro - É vedada a emissão pela Companhia de ações preferenciais 
ou partes beneficiárias. 
 
Parágrafo Segundo - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas 
Assembleias Gerais. 

 
Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia serão escriturais e serão 
mantidas em conta depósito, em nome de seus titulares, em instituição 
financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") com quem 
a Companhia mantiver contrato de custódia em vigor, sem emissão de 
certificados. A instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo de 
que trata o art. 35, § 3º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada ("Lei das Sociedades por Ações"), observando-se os limites 
eventualmente fixados na legislação vigente. 

 
Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite 
de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), por meio de deliberação do Conselho 
de Administração, independentemente de reforma estatutária. 
 

Parágrafo Primeiro – Na hipótese prevista no caput deste Artigo, competirá ao 
Conselho de Administração fixar o preço de emissão e o número de ações a ser 
emitido, bem como o prazo e as condições de integralização. Ocorrendo 
subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de 
capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. 
 
Parágrafo Segundo – Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de 
Administração poderá, ainda:  
 

i. deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição;  
ii. deliberar sobre a emissão de debêntures conversíveis em ações. 
iii. de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar 

opção de compra de ações a administradores, empregados e 
colaboradores da Companhia ou de sociedade sob seu controle, ou a 
pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem que os acionistas 
tenham direito de preferência na outorga ou subscrição destas 
ações; e 

iv. aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros 
ou reservas, com ou sem bonificação em ações; 
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Artigo 7º – A emissão de novas ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus 
de subscrição cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores, 
subscrição pública ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle 
nos termos dos arts. 257 a 263 da Lei das Sociedades por Ações, ou, ainda, nos 
termos de lei especial sobre incentivos fiscais, poderá se dar sem que aos acionistas 
seja concedido direito de preferência na subscrição ou com redução do prazo mínimo 
previsto em lei para o seu exercício. 

Artigo 8º – A mora do acionista na integralização do capital subscrito importará a 
cobrança de juros de 1% ao mês, atualização monetária com base no IGP-M, na 
menor periodicidade legalmente aplicável, e multa de 10% sobre o valor da 
obrigação, sem prejuízo das demais sanções legais aplicáveis. 

Artigo 9º – A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, 
adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva 
legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

CAPÍTULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 - As Assembleias Gerais serão realizadas, ordinariamente, dentro dos 4 
(quatro) meses subsequentes ao término do exercício social, nos termos do art. 132 
da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais e a legislação aplicável exigirem. 

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral é competente para decidir sobre todos 
os atos relativos à Companhia, bem como para tomar as decisões que julgar 
convenientes à defesa de seus interesses.  

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral 
Extraordinária podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo 
local, data e hora, e instrumentadas em ata única.  

Parágrafo Terceiro – Os documentos pertinentes à matéria a ser deliberada nas 
Assembleias Gerais deverão ser colocados à disposição dos acionistas, na sede 
da Companhia, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, 
ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigirem 
sua disponibilização em prazo maior.  

Parágrafo Quarto – A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou, na sua ausência, por seu substituto, e 
secretariadas por um acionista escolhido pelo Presidente da Assembleia dentre 
os presentes. 
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Parágrafo Quinto – Para tomar parte e votar na Assembleia Geral, o acionista 
deve provar, mediante documentação original ou cópia enviada por e-mail à 
Companhia, a sua qualidade como acionista, apresentando, preferencialmente, 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data da respectiva 
Assembleia Geral, (a) documento de identidade e (b) comprovante expedido 
pela instituição depositária referente às suas ações. Os originais dos 
documentos referidos neste parágrafo, ou suas cópias, dispensada a 
autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Companhia 
até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva Assembleia Geral. 

Parágrafo Sexto - Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer 
à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no Parágrafo Quinto, até 
o momento da abertura dos trabalhos em assembleia, poderá participar e votar,
ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente.

Parágrafo Sétimo - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral 
por um procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador 
de fundo de investimento que represente os condôminos.  

Artigo 11 – As Assembleias Gerais somente serão instaladas em primeira 
convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social votante, salvo quando a Lei das Sociedades por 
Ações exigir quórum mais elevado, e, em segunda convocação, com qualquer número 
de acionistas titulares de ações com direito a voto.  

Artigo 12 – Todas as matérias serão deliberadas por maioria de votos dos acionistas 
presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias sujeitas 
a quórum qualificado ou especial por força de Lei, regulamentação e/ou do 
Regulamento do Novo Mercado.  

Parágrafo Primeiro – As atas da Assembleia Geral de acionistas serão lavradas, 
salvo decisão em contrário do Presidente da Assembleia Geral, na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a 
transcrição das deliberações tomadas e serão publicadas de acordo com o 
disposto nos § 1º, § 2º e §3º do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações.  

Parágrafo Segundo – A Assembleia Geral de acionistas somente poderá 
deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo 
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades 
por Ações. 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 
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Seção I 
Normas Gerais 

Artigo 13 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e 
uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e 
de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
cumulados pela mesma pessoa. 

Parágrafo Segundo – O disposto no Parágrafo Primeiro deste Artigo 13 não se 
aplicará na hipótese de vacância, desde que a cumulação de cargos mencionada 
no Parágrafo Primeiro acima seja devidamente divulgada na forma da 
regulamentação aplicável e cesse no prazo de até 1 (um) ano.  

Parágrafo Terceiro – Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de 
posse no livro próprio, observados os termos previstos no Regulamento do Novo 
Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis, e 
permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos administradores 
eleitos.  

Parágrafo Quarto – Os Administradores da Companhia deverão aderir às 
políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do Termo respectivo, 
conforme aplicável. 

Parágrafo Quinto – Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer 
tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este 
completará o mandato do administrador substituído.  

Parágrafo Sexto – O termo de posse de que trata o Parágrafo Terceiro acima 
deverá contemplar, necessariamente, a sujeição do administrador eleito à 
cláusula compromissória prevista no Artigo 35 deste Estatuto Social. 

Seção II 
Conselho de Administração 

Artigo 14 – O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) 
e, no máximo, 7 (sete) membros efetivos e até 7 (sete) suplentes, todos eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral determinará pelo voto da maioria 
absoluta, não se computando os votos em branco, previamente à sua eleição, 
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o número de cargos do Conselho de Administração a serem preenchidos em 
cada exercício, observado o mínimo de 5 (cinco) e o máximo de 7 (sete) 
membros. 
 
Parágrafo Segundo – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 
2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros 
Independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, 
devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como 
Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger.  
 
Parágrafo Terceiro – Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido 
no Parágrafo Segundo acima, o resultado gerar um número fracionário de 
conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro 
imediatamente superior. 
 
Parágrafo Quarto – Também será considerado como independente o conselheiro 
eleito mediante as faculdades previstas nos parágrafos 4º e 5º do art. 141 da 
Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. 
 
Parágrafo Quinto - Em caso de vacância permanente do cargo de qualquer 
membro do Conselho de Administração, o substituto será nomeado, para 
completar o respectivo mandato, por Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Sexto - Os membros do Conselho de Administração não poderão 
afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos sob 
pena de perda de mandato, salvo em caso de licença concedida pelo próprio 
Conselho de Administração. 

 
Artigo 15 – O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, que serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na 
primeira reunião do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a 
posse de tais membros, ou sempre que ocorrer vacância naqueles cargos. 
 

Parágrafo Primeiro – No caso de ausência ou impedimento do Presidente do 
Conselho de Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-
Presidente. 
 
Parágrafo Segundo - No caso de ausência ou impedimento do Presidente e do 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão 
exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo 
Presidente 
 
Parágrafo Terceiro – Os conselheiros efetivos serão substituídos, em suas faltas, 
impedimento ou vacância temporária, pelo membro suplente indicado pelo 
mesmo acionista que elegeu o membro efetivo impedido, ausente ou vacante 
temporariamente. 
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Artigo 16 – As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, 
ordinariamente, 6 (seis) vezes por ano, e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais exigirem. 
 

Parágrafo Primeiro – As reuniões do Conselho de Administração serão 
convocadas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, por meio de notificação escrita, inclusive e-mail, com pelo 
menos 5 dias corridos de antecedência. A convocação da reunião deverá 
apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser acompanhada da 
documentação disponível que embase de maneira completa tal agenda e 
permita que os membros do Conselho de Administração possam deliberar sobre 
as matérias a serem discutidas.  
 
Parágrafo Segundo – Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de 
Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância 
do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais 
integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso 
de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita 
a comprovação de recebimento. 
 
Parágrafo Terceiro – As reuniões do Conselho de Administração serão 
instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria dos membros 
em exercício, e, em segunda convocação, com pelo menos 3 (três) membros.  
 
Parágrafo Quarto – As reuniões do Conselho de Administração serão presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele 
indicar. No caso de ausência temporária do Presidente do Conselho de 
Administração, as reuniões serão presididas pelo Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, ou, na sua ausência, por conselheiro escolhido pela maioria 
dos votos dos demais membros do Conselho de Administração, cabendo ao 
presidente da reunião indicar o secretário.  
 
Parágrafo Quinto – Será considerado presente às reuniões do Conselho de 
Administração, o conselheiro que: 

 
i. nomear qualquer outro conselheiro como seu representante para 

votar em tal reunião, desde que a respectiva nomeação seja 
realizada por escrito e entregue ao presidente da reunião antes da 
sua instalação; 

ii. enviar seu voto por escrito ao presidente da reunião antes da sua 
instalação, via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou 
carta entregue em mãos; ou 

iii. participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de 
videoconferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto 
por escrito via fax, correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou 
carta entregue em mãos ao Presidente da reunião antes do 
encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os 
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participantes possam ser claramente identificados, caso em que a 
reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente 
da reunião. 

Parágrafo Sexto – Independentemente das formalidades de convocação, 
considerar-se-á regular a reunião a que compareçam todos os membros 
efetivos do Conselho de Administração.  

Parágrafo Sétimo – Nas deliberações do Conselho de Administração, cada 
conselheiro, inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá direito a 
1 (um) voto.  

Parágrafo Oitavo - As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes, ou que 
tenham se manifestado seu voto na forma do Parágrafo Quinto acima. Na 
hipótese de empate nas deliberações, o voto de qualidade caberá ao Presidente 
do Conselho de Administração ou, conforme o caso, ao membro do Conselho de 
Administração que o estiver substituindo. 

Parágrafo Nono – Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá 
ser assinada por todos os conselheiros fisicamente presentes à reunião, e 
posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração da Companhia. Os votos proferidos por conselheiros que 
participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que 
tenham se manifestado na forma do Parágrafo Quinto, alínea “ii” deste Artigo, 
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de 
Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou e-mail, conforme o caso, 
contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da 
ata.  

Artigo 17 – Compete ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, em conjunto, representar o Conselho de Administração nas 
Assembleias Gerais. 

Artigo 18 – Além das atribuições que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações, 
compete ao Conselho de Administração: 

a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

b) aprovar e revisar os planos de negócios, operacionais e de
investimento da Companhia;

c) eleger e destituir a Diretoria e fixar-lhe as atribuições, observadas as
disposições aplicáveis neste Estatuto Social;

d) convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando
julgar conveniente;
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e) fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros
e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em vias de celebração pela Companhia, e praticar
quaisquer outros atos necessários ao exercício de suas funções;

f) manifestar-se sobre o relatório e as contas da Diretoria, bem como
sobre as demonstrações financeiras do exercício que deverão ser
submetidas à Assembleia Geral Ordinária;

g) aprovar o plano de cargos e salários da Companhia e seu
regulamento, bem como a emissão e modificação de quaisquer
normas e regulamentos de organização interna da Companhia;

h) aprovação de qualquer investimento ou despesa não previstos nos
planos de negócios, operacionais e de investimento aprovados, de
valores iguais ou superiores a 0,3% (zero vírgula três por cento) da
receita operacional bruta do último exercício encerrado;

i) deliberar, por proposta da Diretoria e exceto nos casos de
competência exclusiva da Diretoria, sobre a alienação ou a
constituição de ônus reais sobre bens imóveis, móveis e intangíveis
dativo permanente da Companhia de valor superior a 0,3% (zero
vírgula três por cento) da receita operacional bruta do último
exercício encerrado, bem como a prestação, por esta, de garantias
reais, fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em
favor de terceiros;

j) deliberar, por proposta da Diretoria, sobre a celebração de contratos
de empréstimos, financiamentos e outros contratos que resultem em
obrigações para a Companhia, a serem celebrados pela Companhia,
de valor igual ou superior a 8% (oito por cento) da receita
operacional bruta do último exercício encerrado;

k) autorizar, mediante proposta da Diretoria, a propositura de ações
judiciais, processos administrativos e a celebração de acordos
judiciais e extrajudiciais de valor igual ou superiora 0,3% (zero
vírgula três por cento) da receita operacional bruta do último
exercício encerrado;

l) escolher e destituir auditores independentes;

m) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria;

n) propor à deliberação da Assembleia Geral a destinação a ser dada ao
saldo remanescente dos lucros de cada exercício;
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o) submeter à Assembleia Geral propostas de aumento de capital acima
do limite do capital autorizado, ou com integralização em bens, bem
como de reforma do Estatuto Social;

p) deliberar sobre a emissão, colocação, preço e condições de
integralização de ações, debêntures conversíveis em ações ordinárias
e bônus de subscrição, nos limites do capital autorizado, inclusive
para a outorga de opção de compra de ações nos termos do Estatuto
Social;

q) deliberar sobre a oportunidade da emissão de debêntures, o modo
de subscrição ou colocação e o tipo das debêntures a serem emitidas,
sua remuneração, condições de pagamento dos juros, participação
nos lucros e prêmio de reembolso das debêntures, se houver, bem
como o prazo e condições de vencimento, amortização ou resgate
das debêntures;

r) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Companhia para
efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como
sobre sua revenda ou recolocação no mercado, observadas as
normas expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis;

s) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos
serviços de ações escriturais;

t) deliberar sobre a emissão de títulos de dívida no mercado
internacional e de debêntures simples, não conversíveis em ações e
sem garantia real, para distribuição pública ou privada, bem como
dispor sobre os termos e as condições da emissão;

u) deliberar sobre a emissão de notas promissórias (commercial
papers) para distribuição pública no Brasil ou no exterior, bem como
dispor sobre os termos e as condições da emissão;

v) dispor a respeito da ordem de seus trabalhos e estabelecer as
normas regimentais de seu funcionamento, observadas as
disposições deste Estatuto Social; e

w) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações
de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio
fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do
edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar,
no mínimo (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de
aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto
de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais
impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos
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divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; e (iii) 
alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição disponíveis no 
mercado. 

 
Artigo 19 – O Conselho de Administração poderá criar Comitês para o seu 
assessoramento, designando seus membros e estabelecendo seus regimentos 
internos, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração e 
funcionamento.  
 

Seção III 
Diretoria 

 
Artigo 20 – A Diretoria Executiva será composta por, no mínimo 2 e, no máximo, 7 
(sete) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pelo 
Conselho de Administração, dos quais obrigatoriamente 1 (um) Diretor Presidente e 
1 (um) Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações com Investidores, e os 
demais, quando houver, na qualidade de Diretor Vice Presidente, de Diretor de 
Operações ou sem designação específica, sendo permitida a cumulação de cargos.  
 

Parágrafo Primeiro – O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 3 
(três) anos, terminando na data de realização da terceira Assembleia Geral 
Ordinária subsequente à sua eleição, podendo ser reeleitos. Os Diretores 
permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores.  
 
Parágrafo Segundo - Não poderá ser eleito para a Diretoria, salvo dispensa da 
maioria dos membros do Conselho de Administração, aquele que possuir no 
Conselho de Administração, na Diretoria, ou no Conselho Fiscal, parente 
consanguíneo ou afim até 3º grau. 
 
Parágrafo Terceiro – Em caso de vacância de cargo de Diretor, definitiva ou 
temporária, caberá ao Conselho de Administração eleger o novo Diretor ou 
designar o substituto, fixando, em ambas as hipóteses, o prazo de sua gestão, 
que não ultrapassará o do substituído. 

 
Artigo 21 – Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a 
prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de 
suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os 
atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições 
deste Estatuto Social quanto à forma de representação e a orientação geral dos 
negócios estabelecida pelo Conselho de Administração. 
 

Parágrafo Primeiro – Compete ainda à Diretoria: 
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a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 
 

b) deliberar sobre abertura, o encerramento e a alteração de endereços 
de filiais, sucursais, agências, escritórios ou representações da 
Companhia em qualquer parte do País ou do exterior; 
 

c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, 
o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados 
do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de 
destinação dos lucros apurados no exercício anterior; 
 

d) elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os planos de 
negócios, operacionais e de investimento da Companhia; 
 

e) aprovar a criação e extinção de subsidiária e controladas e a 
participação da Companhia no capital de outras sociedades, no País 
ou no exterior; 
 

f) definir as diretrizes básicas de provimento e administração de 
pessoal da Companhia; 
 

g) elaborar o plano de organização da Companhia e emitir as normas 
correspondentes; 
 

h) propor ao Conselho de Administração a criação, fixação de 
vencimentos e a extinção de novo cargo ou função na Diretoria da 
Companhia;  
 

i) decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência 
privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração; 
 

j) aprovar qualquer investimento ou despesa (i) previstos nos planos 
de negócios, operacionais e de investimento aprovados e (ii) não 
previstos nos planos de negócios, operacionais e de investimento 
aprovados, neste último caso, desde que de valores inferiores a 0,3% 
(zero vírgula três por cento) da receita operacional bruta do último 
exercício encerrado; 
 

k) adquirir, dispor, liquidar, alienar, transferir ou onerar quaisquer bens 
que integrem o ativo permanente, em operações da Companhia ou 
de suas controladas, em valor inferior a 0,3% (zero vírgula três por 
cento) do ativo permanente; 

 
Parágrafo Segundo – Compete ao Diretor Presidente:  
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i. coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades 
relacionadas ao planejamento geral da Companhia; 
 

ii. planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades 
da Companhia; 
 

iii. manter os membros do Conselho de Administração informados sobre 
as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; 
 

iv. exercer a supervisão geral das competências e atribuições da 
Diretoria; e 
 

v. exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de 
Administração. 

 
Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor Vice-Presidente auxiliar o Diretor 
Presidente em suas funções, na gestão da Companhia. 
 
Parágrafo Quarto – Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro e de Relações 
com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas: 
 

i. representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe 
prestar informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do 
Brasil, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores 
mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às atividades 
desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, 
no Brasil e no exterior; 
 

ii. planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades 
relativas às operações de natureza financeira da Companhia; 
 

iii. gerir as finanças consolidadas da Companhia; 
 

iv. propor as metas para o desempenho e os resultados das diversas 
áreas da Companhia e de suas controladas e coligadas, o orçamento 
da Companhia, acompanhar os resultados das sociedades 
controladas e coligadas, preparar as demonstrações financeiras e o 
relatório anual da administração da Companhia; 
 

v. coordenar a avaliação e implementação de oportunidades de 
investimentos e operações, incluindo financiamentos, no interesse da 
Companhia e de suas controladas e coligadas; 
 

vi. elaborar e acompanhar os planos de negócios, operacionais e de 
investimento da Companhia; e 
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vii. elaborar e acompanhar o plano de organização da Companhia e
emitir as normas correspondentes.

Artigo 22 – Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia 
considerar-se-á obrigada quando representada:  

i. pelo Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor ou com 1
(um) procurador com poderes especiais devidamente constituído; ou

ii. por 2 (dois) Diretores, indistintamente, ou por 1 (um) Diretor em
conjunto com 1 (um) procurador devidamente constituído, para a
movimentação de recursos financeiros da Companhia, endossos e
aceites cambiais; ou

iii. por 2 procuradores em conjunto, com poderes especiais,
devidamente constituídos; ou

iv. por 1 (um) só Diretor ou 1 (um) procurador com poderes especiais,
devidamente constituído, para a prática dos seguintes atos:

a. representação da companhia perante quaisquer órgãos
públicos federais estaduais e municipais, entidades de
classe, bem como nas Assembleias Gerais de Acionistas das
sociedades nas quais a Companhia participe;

b. endosso de cheques para depósito em contas bancárias da
Companhia;

c. movimentação de contas bancárias instituídas fora da sede
da Companhia; e

d. representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça
do Trabalho, para matérias de admissão, suspensão ou
demissão de empregados, e para acordos trabalhistas.

Parágrafo Primeiro – As procurações serão outorgadas em nome da Companhia 
pela assinatura do Diretor Presidente em conjunto com outro Diretor, devendo 
especificar os poderes conferidos e, com exceção das procurações para fins 
judiciais, serão válidas por no máximo 1 (um) ano.  

Seção IV 
Conselho Fiscal 

Artigo 23 – O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente 
e, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos e 
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destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, 
sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, 
instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. 

Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal terá um Presidente, indicado pelos 
acionistas na Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal.  

Parágrafo Segundo – A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, será feita mediante a assinatura de termo respectivo, em livro 
próprio, observados os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.  

Parágrafo Terceiro – Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão 
aderir às políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura do Termo 
respectivo, conforme aplicável.  

Parágrafo Quarto – Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho 
Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o 
cargo vago.  

Parágrafo Quinto – O termo de posse de que trata o Parágrafo Segundo acima 
deverá contemplar, necessariamente, a sujeição do membro do Conselho Fiscal 
eleito à cláusula compromissória prevista no Artigo 35 deste Estatuto Social. 

Artigo 24 – Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, 
sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações 
financeiras. 

Parágrafo Primeiro – Independentemente de quaisquer formalidades, será 
considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade 
dos membros do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Segundo – O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de 
votos, presente a maioria dos seus membros. Na hipótese de empate nas 
deliberações, o voto de qualidade caberá ao Presidente do Conselho Fiscal ou, 
conforme o caso, ao respectivo suplente que o estiver substituindo. 

Parágrafo Terceiro – Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas 
pelos Conselheiros presentes. 

CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

DESTINAÇÃO DE LUCROS 
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Artigo 25 – O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras.  

Parágrafo Primeiro – Por deliberação do Conselho de Administração, a 
Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos 
menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros 
verificados em tais balanços; (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital 
próprio à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral; ou (iii) declarar dividendos ou juros sobre o 
capital próprio em períodos inferiores a 6 (seis) meses, desde que o total de 
dividendo/ juros sobre o capital próprio pago em cada semestre do exercício 
social não exceda ao montante das reservas de capital. 

Parágrafo Segundo – Salvo deliberação diversa da Assembleia Geral Ordinária, 
os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital 
próprio serão imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 26 abaixo. 

Parágrafo Terceiro – As demonstrações financeiras serão auditadas por 
auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições 
legais aplicáveis. 

Artigo 26 – Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados, se houver, e qualquer provisão de imposto de 
renda ou contribuição social sobre o lucro.  

Parágrafo Primeiro – Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir 
aos Administradores uma participação nos lucros correspondente a até um 
décimo dos lucros do exercício. É condição para pagamento de tal participação 
a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório previsto no Parágrafo 
Terceiro deste Artigo 26.  

Parágrafo Segundo – Sempre que for levantado balanço intermediário e com 
base nele forem pagos dividendos intermediários em valor ao menos igual a 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado na forma 
do Parágrafo Terceiro deste Artigo 26, o Conselho de Administração poderá 
deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, o pagamento de uma 
participação intermediária nos lucros aos Administradores. 

Parágrafo Terceiro – O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: 

a) 5% (cinco por cento) será aplicado antes de qualquer outra
destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20%
(vinte por cento) do capital social. Do saldo, ajustado na forma do
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, se existente, 25% (vinte
e cinco por cento) serão atribuídos ao pagamento do dividendo
mínimo obrigatório.;
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b) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual 

mínimo obrigatório aos acionistas, observado o disposto no Parágrafo 
Quarto deste Artigo 26;  
 

c) a Companhia manterá a reserva de lucros estatutária denominada 
“Reserva de Investimentos”, com a finalidade de financiar a 
expansão das atividades da Companhia e/ou de suas controladas e 
coligadas, inclusive através da subscrição de aumentos de capital, ou 
a criação de novos empreendimentos, reserva esta que não poderá 
exceder a 80% (oitenta por cento) do capital social subscrito da 
Companhia e à qual serão atribuídos recursos não inferiores a 30% 
(cinquenta por cento) do lucro líquido que remanescer após as 
deduções legais e o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
previsto no Parágrafo Quarto deste Artigo 26; e 

 
d) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, 

observadas as prescrições legais. 
 

Parágrafo Quarto – Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um 
dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, diminuído ou acrescido os seguintes valores: (i) 
importância destinada à constituição de reserva legal; (ii) importância destinada 
à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas 
formadas em exercícios anteriores; e (iii) importância decorrente da reversão 
da reserva de lucros a realizar formada em exercícios anteriores, nos termos do 
artigo 202, inciso II da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Artigo 27 – Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad 
referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos 
acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a 
legislação aplicável. Salvo deliberação diversa da Assembleia Geral Ordinária, as 
eventuais importâncias assim desembolsadas serão imputadas ao valor do dividendo 
obrigatório previsto neste Estatuto. 
 

Parágrafo Primeiro – Em caso de creditamento de juros aos acionistas no 
decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo 
obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo 
remanescente. 
 
Parágrafo Segundo – O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, 
tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por 
deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no 
exercício seguinte.  

 
 

CAPÍTULO VI 
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ALIENAÇÃO DE CONTROLE, SAÍDA DO NOVO MERCADO E AQUISIÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO RELEVANTE 

Artigo 28 – Para fins deste Capítulo VI, os seguintes termos com iniciais maiúsculas 
terão os significados a eles atribuídos abaixo:  

“Ações em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, 
excetuadas as ações detidas pelo Controlador, por pessoas a ele vinculadas, 
por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria; 

“Controle” (bem como seus termos correlatos “Controlador”, “Controlada”, 
“Controle” ou “sob Controle comum”) significa o poder efetivamente utilizado 
por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos 
órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 
independentemente da participação acionária detida.  

“OPA” significa a oferta pública de aquisição de ações de companhia aberta, 
sujeita ou não a registro perante a Comissão de Valores Mobiliários.  

Artigo 29 – A alienação, direta ou indireta, do Controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do Controle 
se obrigue a efetivar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de 
titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de 
forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante.  

Parágrafo Único – A oferta pública de que trata este Artigo 29 também será 
exigida (i) quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações 
e/ou de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em 
ações, ou que deem direito à sua subscrição, que venha a resultar na alienação 
do Controle da Companhia; e (ii) em caso de alienação indireta do Controle da 
Companhia, sendo que, nesse caso, o adquirente ficará obrigado a divulgar o 
valor atribuído à Companhia para os efeitos de definição do preço da OPA, bem 
como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Artigo 30 – A saída da Companhia do Novo Mercado deverá ser precedida de 
realização, pelo Controlador ou pela própria Companhia, de oferta pública de 
aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, observados 
os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas 
públicas de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta. 

Parágrafo Primeiro – A OPA de que trata este Artigo 30 deverá ser sempre 
realizada a preço justo, a ser calculado na forma da legislação societária e da 
regulamentação da CVM aplicáveis, e condicionada à aceitação de acionistas 
que representem, pelo menos, 1/3 (um terço) das ações em circulação, sendo 
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consideradas ações em circulação, para os fins deste Artigo 30, apenas as Ações 
em Circulação cujos titulares concordem expressamente com a saída do Novo 
Mercado ou se habilitem para o leilão da OPA; não serão consideradas ações 
em circulação as ações detidas por acionistas que não se habilitarem para o 
leilão da OPA.  

Parágrafo Segundo – A saída voluntária do Novo Mercado poderá ocorrer 
independentemente de realização da OPA na hipótese de dispensa aprovada em 
Assembleia Geral realizada nos termos do Regulamento do Novo Mercado.  

Artigo 31 – A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento 
de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado estará condicionada à 
efetivação de OPA com as mesmas características da OPA indicada no Artigo 30 deste 
Estatuto Social. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de não atingimento do percentual mínimo de 
adesão à OPA compulsória para saída do Novo Mercado, indicado no Parágrafo 
Primeiro do artigo 30 deste Estatuto Social, as ações de emissão da Companhia 
serão negociadas pelo prazo de 6 (seis) meses, contados da realização do leilão 
da OPA, no Novo Mercado.  

Artigo 32 – É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de 
ações, visando a mais de uma das finalidades previstas na regulamentação aplicável, 
desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de 
oferta pública de aquisição de ações e não haja prejuízo para os destinatários da 
oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela regulamentação 
aplicável.  

CAPÍTULO VII  
ACORDOS DE ACIONISTAS 

Artigo 33 – A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma 
do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, quando aplicável.  

CAPÍTULO VIII 
LIQUIDAÇÃO 

Artigo 34 – A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à 
Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva 
funcionar durante o período de liquidação, e, se for o caso, o Conselho Fiscal para tal 
finalidade. 

CAPÍTULO IX 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 
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Artigo 35 – A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do 
Conselho Fiscal efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu 
regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do 
Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na da Lei n° 
6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada e na Lei das Sociedades por 
Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, 
pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas 
constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 
contrato de participação no Novo Mercado.  

 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 36 – Sem prejuízo à obrigação de reforma global deste Estatuto Social , as 
disposições contidas no(s) (i) parágrafo 1º, 2º e 3º do artigo 1º; (ii) parágrafo 1º, 
2º, 3º e 4º do artigo 13; (iii) parágrafos 2º, 3º e 4º do artigo 14; (iv) parágrafos 2 
e 5º do artigo 23; (v) Capítulo VI; e (vi) artigo 35 deste Estatuto Social, assim como 
a natureza de companhia aberta, somente terão eficácia a partir da data de 
disponibilização pública do Anúncio de Início de Distribuição da primeira oferta 
pública de distribuição de ações da Companhia. 
 

*** 
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ANEXO B – ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA 
REALIZADA EM 3 DE MARÇO DE 2020, QUE APROVOU, O PEDIDO DE REGISTRO DE 

COMPANHIA ABERTA
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ANEXO E – MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
COMPANHIA QUE APROVARÁ O PREÇO POR AÇÃO DA OFERTA
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D1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ Nº 12.108.897/0001-50 

NIRE 33.300.294.066 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM [•] DE [•] DE 2020 

1. DATA, HORA e LOCAL: Aos [•] dias do mês de [•] de 2020, às [•] horas, na sede social da
d1000 Varejo Farma Participações S.A. (“Companhia” ou "d1000"), localizada na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Avenida Ayrton Senna, 2.150, Bloco N, Sala 306, Barra da Tijuca.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, em virtude da presença da
totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 16, Parágrafo Sexto do
Estatuto Social da Companhia ("Estatuto Social").

3. MESA: Presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Fernando Perrone
("Presidente") que convidou a Sra. Suzana Cabral Gruenbaum para secretariar os trabalhos
("Secretária"), nos termos do artigo 16, Parágrafo Quarto do Estatuto Social da Companhia.
Constituída a mesa, o Presidente declarou instalada a reunião.

4. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) fixação e justificativa
do preço de emissão das ações ordinárias, nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e
desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), objeto de aprovação da Reunião do
Conselho de Administração da Companhia, realizada em 12 de junho de 2020, no valor de R$[•] ([•])
por Ação, no âmbito da oferta pública de distribuição primária de Ações, a ser realizada no Brasil, em
mercado de balcão não organizado, em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, (“Instrução CVM 400”)
(“Oferta”); (ii) a aprovação do aumento de capital da Companhia dentro do limite do capital
autorizado, mediante a emissão de [•] ([•]) novas ações ordinárias, correspondentes ao total de
Ações a serem distribuídas no âmbito da Oferta, com a exclusão do direito de preferência dos atuais
acionistas da Companhia na subscrição das Ações, em conformidade com o disposto no artigo 172,
inciso I da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por
Ações”); (iii) a aprovação do Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária de Ações Ordinária
de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações S.A., (“Prospecto Definitivo”) e seus anexos,
conforme registro concedido pela CVM; (iv) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas
as providências e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta e à consecução do
aumento do capital social da Companhia, dentro do seu limite de capital autorizado, bem como,
observada a forma de representação da Companhia, praticar todos e quaisquer atos necessários ou
convenientes à realização da Oferta; e (v) a verificação da subscrição das Ações e a homologação
do novo capital social da Companhia.

5. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram,
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições:

5.1. Aprovar o preço de R$ [•] ([•]) por ação objeto da Oferta (“Preço por Ação”) fixado 
após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento realizado com 
investidores institucionais, no Brasil, pelas instituições intermediárias contratadas para atuar 
na Oferta (“Coordenadores da Oferta”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Garantia 
Firme de Liquidação e Distribuição de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma 

139



Participações S.A.”, conforme previsto no artigo 23, parágrafo 1º, e no artigo 44 da Instrução 
CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”) e nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso 
III, da Lei das Sociedades por Ações. A escolha do critério para determinação do Preço por 
Ação é justificada pelo fato de que o Preço por Ação não promoverá diluição injustificada do 
acionista da Companhia e de que o preço de mercado das Ações foi aferido de acordo com 
a realização do Procedimento Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os Investidores 
Institucionais apresentaram suas intenções de investimento no contexto da Oferta. 
 
5.2.  Aprovar o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital 
autorizado, no montante de R$[•] ([•]), o qual passará de R$ 635.209.751,61 (seiscentos e 
trinta e cinco milhões, duzentos e nove mil reais, setecentos e cinquenta e um reais e 
sessenta e um centavos) para R$[•] ([•]), mediante a emissão de [•] ([•]) novas ações 
ordinárias novas ações ordinárias, objeto da Oferta, com a exclusão do direito de preferência 
do atual acionista da Companhia na subscrição das novas ações emitidas pela Companhia 
dentro no âmbito da Oferta, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I da Lei 
das Sociedades por Ações e nos termos dos artigos 6º e 7º do Estatuto Social da Companhia. 
 
5.3. Aprovar o Prospecto Definitivo e seus anexos, conforme registro concedido pela CVM. 
 
5.4. Em razão da deliberação tomada acima, a Diretoria da Companhia fica autorizada a, 
desde já, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à efetivação do 
aumento do capital social da Companhia, podendo praticar quaisquer atos perante a B3 S.A. 
– Brasil, Bolsa, Balcão, a CVM e a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiros e de Capitais - ANBIMA e outras entidades e/ou negociar e firmar quaisquer 
contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou instrumentos que sejam 
relacionados à Oferta e reputados necessários ou convenientes para a realização das 
mesmas. 
 
5.5. Ato contínuo, verificar a subscrição de [•] ([•]) novas Ações no âmbito da Oferta e, 
consequentemente, homologar o novo capital social da Companhia, que passa a ser de R$ 
[•] ([•]), dividido em [•] ([•]) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. O Conselho de Administração deverá submeter, oportunamente, à Assembleia Geral 
da Companhia a proposta de alteração do Estatuto Social, de forma a refletir o novo capital 
social e o saldo do capital autorizado. As Ações conferirão aos seus titulares os mesmos 
direitos, vantagens e restrições inerentes às ações ordinárias de emissão da Companhia, 
inclusive o direito de participar das assembleias gerais da Companhia e nelas exercer todas 
as prerrogativas conferidas às ações ordinárias, conforme o caso. As Ações darão, ainda, a 
seus titulares o direito ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer 
natureza que vierem a ser declarados a partir da divulgação do Anúncio de Início de 
Distribuição Pública de Ações. 
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 

d1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Ayrton Senna, 2150, 
bloco N, sala 306, Barra da Tijuca, CEP 022.775-003, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 12.108.897/0001-50, neste ato 

representada nos termos de seu estatuto social (“Companhia”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária 
de ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal de sua emissão, todas livres e 

desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), a ser realizada na República Federativa do Brasil, em 
mercado de balcão não organizado, sem esforços de colocação das Ações no exterior (“Oferta”) sob a coordenação 

da XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. e do BB – 
BANCO DE INVESTIMENTO S.A. , cujo pedido de registro está sob análise dessa D. Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), vem, pela presente, apresentar a declaração de que trata o artigo 56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 
de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), declarar que: 

(i) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião

do registro e fornecidas no mercado no âmbito da Oferta;

(ii) (a) as informações prestadas no “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações 
Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações S.A.” (“Prospecto Preliminar”) e no “Prospecto 
Definitivo da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.” (“Prospecto Definitivo”), nas datas de suas respectivas publicações, por ocasião do
registro e fornecidas no mercado no âmbito da Oferta, são e serão (conforme o caso) verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a
respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive
aquelas eventuais ou periódicas constantes da obtenção do registro de companhia aberta da Companhia
e/ou que integram o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, nas datas de
suas respectivas publicações, são suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão
fundamentada a respeito da Oferta;

(iii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas pertinentes,

incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400, o Ofício-Circular 01/2020/CVM/SRE, de 5 de

março de 2020, o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para Estruturação, Coordenação 
e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliários”, atualmente em vigor, bem como as demais disposições aplicáveis, incluindo os esforços
de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão;
e

(iv) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas respectivas publicações,

as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, das Ações a serem
ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua

atividade e quaisquer outras informações relevantes.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2020 

D1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A. 
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ANEXO G – DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER, NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA 
INSTRUÇÃO CVM 400
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DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com escritório comercial na Avenida Ataulfo de Paiva, 153, 5º e 8º andar, Leblon, CEP 22440-032, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 02.332.886/0001-04, neste ato representada nos termos de seu estatuto 
social (“XP Investimentos” ou “Coordenador Líder”), vem, na qualidade de instituição intermediária líder da oferta 

pública de distribuição primária de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da 
d1000 VAREJO FARMA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Ayrton Senna, 

2150, bloco N, sala 306, Barra da Tijuca, CEP 022.775-003, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.108.897/0001-50 (“Companhia”), todas livres e desembaraçadas de 
quaisquer ônus ou gravames (“Ações”), sob a coordenação do Coordenador Líder e do BB-BANCO DE 

INVESTIMENTO S.A. (“BB-Investimento” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores da 
Oferta”), cujo pedido de registro está sob análise dessa D. Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), vem, pela 

presente, nos termos do artigo 56 da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM 400”). 

CONSIDERANDO QUE: 

(A) a Companhia e os Coordenadores da Oferta constituíram seus respectivos assessores legais para 

auxiliá-los na implementação da Oferta; 

(B) para a realização da Oferta, está sendo efetuada auditoria jurídica na Companhia e em suas 
subsidiárias, iniciada em janeiro de 2020, a qual prosseguirá até a divulgação do “Prospecto Definitivo 
da Oferta Pública de Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma 
Participações S.A.” (“Prospecto Definitivo”); 

(C) por solicitação dos Coordenadores da Oferta, a Companhia contratou seus auditores independentes 

para aplicação dos procedimentos previstos na Norma Brasileira de Contabilidade – CTA 23, de 15 de 
maio de 2015, e nos termos definidos pelo Instituto dos Auditores Independentes do Brasil – IBRACON 

no Comunicado Técnico 01/2015, com relação ao “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 
Distribuição Primária de Ações Ordinárias de Emissão da d1000 Varejo Farma Participações S.A.” 
(“Prospecto Preliminar”) e ao Prospecto Definitivo, incluindo seus respectivos anexos; 

(D) a Companhia disponibilizou os documentos que estes consideraram relevantes para a Oferta; 

(E) além dos documentos referidos no item (D) acima, foram solicitados pelos Coordenadores da Oferta 

documentos e informações adicionais relativos à Companhia, suas controladas e coligadas; 

(F) conforme informações prestadas pela Companhia, a Companhia confirmou ter disponibilizado para 

análise dos Coordenadores da Oferta e de seus assessores legais, todos os documentos e prestado 
todas as informações consideradas relevantes sobre os negócios da Companhia, com o fim de permitir 

aos investidores uma tomada de decisão fundamentada sobre a Oferta; e  

(G) a Companhia, em conjunto com os Coordenadores da Oferta, participou da elaboração do Prospecto 
Preliminar e participará da elaboração do Prospecto Definitivo, diretamente e por meio de seus 

respectivos assessores legais. 

O Coordenador Líder, em cumprimento ao disposto no artigo 56 da Instrução CVM 400, declara que: 
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(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de 
diligência ou omissão, para assegurar que: (a) as informações prestadas pela Companhia no Prospecto 

Preliminar e no Prospecto Definitivo, nas datas de suas respectivas publicações, são verdadeiras, 
consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada 

a respeito da Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, 

inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da obtenção do registro da Companhia e/ou que 
integram o Prospecto Preliminar e/ou que venham a integrar o Prospecto Definitivo, nas datas de suas 

respectivas publicações, são suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta;  

(ii) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as normas 

pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 400, com o Ofício-Circular 
01/2020/CVM/SRE, de 5 de março de 2020, com o “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas 
Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, atualmente em vigor, bem como as demais disposições 

aplicáveis, incluindo os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do Novo Mercado 

da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; e 

(iii) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, nas datas de suas respectivas 

publicações, as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, das 
Ações a serem ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação econômico-financeira, dos riscos 

inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes. 

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2020. 
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ANEXO H – INFORMAÇÕES CONTÁBEIS INTERMEDIÁRIAS INDIVIDUAIS E 
CONSOLIDADAS DA COMPANHIA RELATIVAS AOS PERÍODOS DE TRÊS MESES FINDOS 

EM 31 DE MARÇO DE 2020 E 2019
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CComentário da Administração sobre os Resultados do 1º trimestre de 2020. 

 
Somos a d1000, a nona maior rede de drogarias do Brasil no quesito faturamento1. Pertencemos 
ao mesmo grupo econômico da Profarma, a segunda maior distribuidora de produtos 
farmacêuticos e perfumaria do país, que possui suas ações ordinárias admitidas à negociação no 
segmento especial de governança corporativa da B3 denominado Novo Mercado, desde 2006. 
 
Somos formados pelo conjunto das bandeiras Drogasmil, Farmalife, Drogarias Tamoio e Drogaria 
Rosário, sociedades que foram adquiridas por nós entre 2013 e 2016. Desde 2013, 
implementamos um intenso modelo de reestruturação (turnaround) nas drogarias que operamos 
e, com isso, conseguimos um considerável ganho de produtividade, o que pode ser verificado 
pela evolução do nosso faturamento por loja que era de R$ 458,5 mil em 31 de dezembro de 
2017 e passou para R$ 511,11 mil em 31 de março de 2019 (R$506,4 em 31 de dezembro de 2019 
e R$ 501,4 mil em 31 de dezembro de 2018). 
 
Operamos por meio de nossas 1962 lojas físicas e centrais de atendimento telefônico (call 
center/delivery) nos estados do Rio de Janeiro, Goiás, Mato Grosso, Tocantins e no Distrito 
Federal. Em apenas sete anos de atividade no setor de varejo farmacêutico, conquistamos 
posição de liderança em nossas principais áreas de atuação, estando entre as top três drogarias, 
tanto no Distrito Federal como no Rio de Janeiro3. 
 
Nossas bandeiras estão presentes há mais de 40 anos em suas respectivas regiões de atuação e 
apresentam notável reconhecimento dos consumidores. No Rio de Janeiro, por exemplo, na 
edição do ranking de marcas destaque do varejo farmacêutico elaborada pela Revista Veja Rio4, 
a Drogasmil foi reconhecida entre as três farmácias preferidas, enquanto a Drogaria 
Rosário figura como a mais desejada (top of mind) da categoria farmácia por quatro anos 
consecutivos, desde 20165. 
 
Contamos com cerca de 3.600 colaboradores e atendemos aproximadamente 2,5 milhões de 
consumidores/ mês. Nossa plataforma diversificada nos permite experimentar as 
particularidades e necessidades de todas as classes sociais da população brasileira (desde A+ a 
C), respeitando as características de cada região. 
 
Fazemos parte do Grupo Profarma e, por isso, usufruímos de algumas vantagens competitivas 
decorrentes deste modelo integrado, dentre elas: 

 
 maior periodicidade de entregas (entregas diárias) e, por consequência, menor ruptura;  
 menor necessidade de capital de giro (utilização do estoque da Profarma);  
 aproveitamento de sinergias administrativas (utilização de um centro de serviços 

compartilhados (back-office));  
 

                                                           
1 Conforme base de dados divulgada pela Associação Brasileira de Redes de Farmácia e Drogarias e 
considerando-se o faturamento das Drogaria Tamoio. 
2 Em 31 de dezembro de 2019. 
3 Com base no critério de número de lojas em 31 de dezembro de 2019 
4 De acordo com a reportagem “Pesquisa de Veja Rio revela as marcas preferidas dos cariocas”, divulgada 
pela Revista Vejo Rio em março de 2018. 
5 De acordo com a pesquisa realizada pela Data Folha em novembro de 2016, 2017, 2018 e 2019, 
respectivamente. 
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 baixa demanda de Capex para centros de distribuição (utilização dos centros de 
distribuição da Profarma); 

 eficiência tributária com a presença de centro de distribuição e loja no mesmo estado 
(visto que a Profarma possui 11 centros de distribuição, o que nos permite reduzir o 
valor de imposto (ICMS) cobrado sobre a circulação de mercadoria); e 

 e incremento de poder de barganha com os fornecedores, já que, juntos, somos o 
terceiro maior comprador do setor farmacêutico privado nacional66. 

  
A atuação da nossa Companhia é voltada para a comercialização de: (i) medicamentos 
(a) branded (medicamentos sujeitos à prescrição médica), (b) genéricos, e (c) OTC/ MIPS (over-
the-counter/ medicamentos isentos de prescrição), tais como remédios para tosse, dor e gripe; (ii) 
produtos de higiene pessoal, beleza e dermocosméticos, tais como produtos infantis, sabonetes, 
cremes de tratamento e tinturas para cabelo e maquiagem, e (iii) produtos de conveniência, tais 
como produtos alimentícios, medidores de pressão, balanças e correlatos. Para mais informações 
sobre os produtos que são comercializados por nossa Companhia, ver item 7.2a) deste Formulário 
de Referência. 
 
Principais Indicadores Financeiros e Operacionais para os Períodos Indicados 
 
A tabela a seguir apresenta um resumo das nossas principais informações financeiras e 
operacionais para os exercícios sociais encerrados em 31 de março de 2020, 2019 e 31 de 
dezembro de 2019, 2018 e 2017.  
 

Indicadores financeiros  
(em R$ Mil) 

Período de três 
meses findo 

em 31/03/2020 

Período de três 
meses findo 

em 
31/03/2019 

Exercícios encerrados em 
Δ 

31 de dezembro de 

2019 2018 2017 19x18 18x17 

Lucro Bruto 85.949,00 81.489,00 341.939,50 347.423,00 369.419,00 (1,58)% (5,95)% 

Despesas Operacionais (85.654,00) (80.691,00) (362.859,61) (337.876,00) (408.161,00) (2,68)% (17,27)% 

Resultado antes dos 
impostos -8.777,00 -9.428,00 4.174,82 (10.323,00) (95.555,00) (140,44)% 89,20% 

EBITDA7 19.022,00 17.558,00 84.487,83 31.584,00 (16.464,00) 167,50% (291,84)% 

Margem EBITDA 6,73% 6,41% 7,46% 2,72% (1,44)% 4,7 p.p 4,2 p.p 

EBITDA Ajustado8  4.167,00   3.159,00  25.491,83 33.433,75 195,01 (23,75)% 17045,63% 

Margem EBITDA Ajustado 1,47% 1,15% 2,25% 2,88% 0,00% (0,6) p.p 2,9 p.p 

 
 
 
 
 

  

     

                                                           
6 Utilizando como critério as informações divulgadas pela IQVIA aos associais no mês de janeiro de 2020, 
referente a dezembro de 2019. 
7 EBITDA é uma medição não contábil elaborada pela Companhia, conciliada com nossas demonstrações 
financeiras observando as disposições do Ofício Circular CVM n.° 01/2007, quando aplicável. Calculamos 
nosso EBITDA como nosso lucro operacional antes do resultado financeiro, dos efeitos da depreciação de 
bens e da amortização do intangível. O EBITDA não é medida reconhecida pelas Práticas Contábeis 
Adotadas no Brasil, IFRS ou US GAAP, não possui um significado padrão e pode não ser comparável a 
medidas com títulos semelhantes fornecidos por outras companhias. Divulgamos o EBITDA porque o 
utilizamos para medir nosso desempenho. O EBITDA não deve ser considerado isoladamente ou como 
substituto do lucro líquido ou do lucro operacional, como indicadores de desempenho operacional ou fluxo 
de caixa ou para medir a liquidez ou a capacidade de pagamento da dívida 
8 EBITDA Ajustado das despesas de fechamento de lojas/reestruturação nos anos de 2017 e 2018, e para 
2019 exclui o efeito positivo de adoção do IFRS 16 / CPC 06 
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Indicadores  

Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2020 

Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2019 

 Exercícios encerrados em Δ  31 de dezembro de 

 2019 2018 2017 19x18 18x17 

Número de Lojas Abertas 2 0  6 2 1 2,00 1,00 

Número de Lojas Encerradas  2 2  14 23 55 -0,39 -0,58 

Número de Lojas Ativas (final do 
período) 196 202  196 204 225 -0,04 -0,09 

Receita Bruta mensal por loja (R$ 
mil)   511,11      481,70   506,43 501,40 458,53 0,01 0,09 

Margem de Contribuição 7,20% 5,80%  7,10% 6,70% 6,00% 0,4 p.p 0,7 p.p 

 
EEndividamento 
 
A tabela a seguir ilustra o endividamento da Companhia ao longo dos exercícios sociais 
encerrados em 31 de março de 2020 e 2019 e 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017:  

Indicadores financeiros  
(em R$ mil) 

Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2020 

Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2019 

Exercícios encerrados em 
Δ 

31 de dezembro de 

2019 2018 2017 19x18 18x17 
Empréstimos e financiamentos 
(Passivo Circulante) 218.555,00 119.124,00 131.416,00  104.094,00  267.630,00  26,25% (61,11)% 

Empréstimos e financiamentos 
(Passivo Não Circulante) 100.424,00 71.463,00 87.283,00  87.430,00  19.400,00  (0,17)% 350,67% 

Dívida Bruta 318.979,00 190.587,00 218.699,00  191.524,00  287.030,00  14,19% (33,27)% 

Caixa e Equivalente de caixa 59.767,00 41.032,00 49.166,00  57.619,00  46.705,00  (14,67)% 23,37% 

Instrumentos Financeiros 54.169,00 -6.060,00 4.575,00  2.968,00  - 54,14 - 

Dívida Líquida  205.043,00 155.615,00 164.958,00  130.937,00  240.325,00 25,98% (45,52)% 

Dívida Líquida / EBITDA 2,4 x  4,0 x 2,0 x 4,1 x (14,7) x  - - 

Dívida Líquida / EBITDA 
Ajustado 7,7x 9,0 x 6,4x 3,9x 1232,4x - - 

Patrimônio Líquido 459.755,00 460.307,00 466.049,00 491.570,00 257.269,00 (5,19)% 91,07% 

 
Importante destacar que o indicador Dívida Líquida/EBITDA Ajustado foi prejudicado no ano de 
2017, devido aos resultados iniciais advindos da aquisição da Rede Rosário. Neste contexto, o 
indicador perde a comparabilidade com o mesmo indicador dos anos subsequentes. 
 
A tabela abaixo apresenta a conciliação entre o EBITDA, o EBITDA Ajustado e o lucro (prejuízo) 
líquido divulgado em nossas informações trimestrais referentes ao período de três meses findo 
em 31 de março de 2020 e 2019 e em nossas demonstrações financeiras consolidadas referentes 
aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017: 
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(1) Ajuste para fins de comparação em função da aplicação da Norma CPC06(R2) IFRS16 em vigor a partir de 
1 de janeiro de 2019. 
 
A tabela abaixo apresenta a conciliação entre a Dívida Bruta e a Dívida Líquida apresentada em 
nossas informações trimestrais referentes ao período de três meses findo em 31 de março de 
2020 e 2019 e em nossas demonstrações financeiras consolidadas referentes aos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2019, 2018 e 2017: 
 

  
Em 

31/03/2020 
Em 31 de dezembro de 

(em R$mil) 
(em R$mil) 2019 2018 2017 

Empréstimos e 
Financiamentos (Passivos 
Circulante) 

218.555,00 131.416,00  104.094,00  267.630,00  

Empréstimos e 
Financiamentos (Passivos Não 
Circulante) 

100.424,00 87.283,00  87.430,00  19.400,00  

Dívida Bruta 318.979,00 218.699,00  191.524,00  287.030,00  
Caixa e equivalentes de caixa (59.767,00) (49.166,00)  (57.619,00)  (46.705,00)  
(-) Instrumentos Financeiros 

(Ativo Circulante) (35.075,00) (2.293,00) (1.998,00) - 

(-)Instrumentos Financeiros 
(Ativo Não Circulante) 

(19.094,00) (2.282,00) (970,00) - 

Dívida Líquida 205.043,00 164.958,00  130.937,00  240.325,00  
 
 
OO Trimestre e Impacto COVID-19 
 

  

A-B+C 
Período de 
doze meses 

findo em 
31/03/2020 

A 
Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2020 

B 
Período de 
três meses 
findo em 

31/03/2019 

Exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 

(em R$mil) 

(em R$mil) 
 

C 
2019 

 
2018 

 
2017 

Lucro/Prejuízo  (6.801,82) (6.294,00) (6.979,00) (7.486,82) 2.681,00 (72.327,00) 
Imposto de renda e 
contribuição social 

11.627,70 (2.483,00) (2.449,00) 11.661,70 (13.004,00) (23.228,00) 

Resultado financeiro líquido (26.249,00) 9.072,00 10.226,00 (25.095,00) 19.870,00 56.563,00 
Despesas de Depreciação e 
Amortização 

107.373,82 18.726,00 16.760,00 105.407,82 22.037,00 22.528,00 

EBITDA 85.950,70 19.021,00  17.558,00   84.487,70 31.584,00 (16.464,00) 
Despesas de fechamento de 
lojas/reestruturação 

- - - - 1.850,00 16.659,00 

Arrendamento¹ 
 

(59.792,00) (15.195,00) (14.399,00) (58.996,00) - - 

EBITDA Ajustado 26.158,70 3.826,00 3.159,00 25.491,70 33.434,00 195,00 
Receita operacional líquida 1.140.479,00 282.839,00  274.571,00  1.132.211, 00 1.161.068,00 1.143.299,00 
Margem EBITDA 7,54% 6,73% 6,39% 7,46% 2,72% (1,44)% 
Margem EBITDA Ajustado 2,29% 1,35% 1,15% 2,25% 2,88% 0,02% 
Dívida Líquida/EBITDA 2,4x - - 2,0 x 4,1 x (14,6)x 
Dívida Líquida/EBITDA Ajustado 7,8x - - 6,5 x 3,9 x 1.232,4x 
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Começamos o ano de 2020 mantendo os bons resultados obtidos em 2019 e tendo como 
destaques do primeiro trimestre a receita líquida de R$300,5 milhões, 3% maior que o 1T19, 
mesmo com menos 3,0% de lojas na base. Nesse primeiro trimestre, em meados de março, a 
OMS declarou a pandemia de coronavírus. A Covid-19 e as políticas públicas adotadas para 
mitigar seus efeitos tiveram impacto limitado no resultado do primeiro trimestre, tivemos 
impacto imediato: aumento da demanda de itens correlacionados à Covid-19 e fechamento de 
27 lojas, a partir de 18 de março, em função da determinação de fechamento de shoppings e 
redução de fluxo, em função das medidas de restrição de circulação nas cidades.   
 
É importante destacar que nossa maior preocupação foi – e é – a segurança de nossos 
colaboradores e clientes, adotando todas as providências necessárias para a manutenção da 
saúde das pessoas e dos negócios. Dessa forma, temos garantido nossa operação e atendimento 
classificados como essenciais para a sociedade. 
As perspectivas da Companhia para 2020 seguem em linha com a essencialidade e resiliência do 
setor farmacêutico. Afinal, contamos com a sólida experiência de 59 anos de história da Profarma, 
que sempre encontrou e aproveitou as oportunidades de melhorias em épocas de grandes 
desafios. Além disso, estamos acompanhando as mudanças no padrão de consumo, as políticas 
públicas e seus incentivos e buscando as melhores ações para a Companhia, com agilidade e 
assertividade na implementação dos ajustes necessários.  
 
Na d1000 varejo farma, a receita bruta atingiu R$ 300,5 milhões no 1T20 – um crescimento de 
3,0% em relação ao 1T19. Este resultado foi alcançado mesmo considerando um número 3% 
menor de lojas entre trimestres, encerrando o 1T20 com 196 lojas. Nosso Ebitda atingiu R$ 19,0 
milhões e uma margem Ebitda de 6,7%, o que representa uma melhora de 0,3 p.p em relação ao 
mesmo período do ano anterior.   
 
Semelhante ao que sucedeu aos principais players do varejo farmacêutico, a d1000 teve um 
incremento de vendas nas primeiras semanas de março e um declínio a partir do 18 de março. 
Essa redução se deve, essencialmente, a dois fatores: o fechamento temporário de 27 lojas, 
majoritariamente de shopping (cerca de 14% da nossa base de lojas); e o menor movimento nas 
demais lojas, fruto das restrições de fluxo advindas das medidas governamentais contra a 
proliferação do novo coronavírus. Esse cenário permaneceu inalterado durante o mês de abril. 
 
De forma a mitigar parcialmente esses efeitos da pandemia, a Companhia adotou uma série de 
iniciativas, entre elas: a ampliação da área de cobertura de delivery (peso de 12% na última 
semana de março), aplicação de mecanismos de suspensão e redução de jornada temporária de 
trabalho disponibilizados pela MP 936/2020, renegociação dos valores devidos de aluguel e 
revisão de despesas, com corte ou postergação. 
 
Pese o cenário de incerteza imposto globalmente pela Covid-19, seguimos acreditando na 
resiliência e dinâmica de crescimento do mercado farmacêutico, dada sua comprovada 
performance em outros momentos de crise. Dessa maneira, permanecemos com o nosso plano 
de abertura e reforma de lojas durante o ano de 2020.  
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D1000 Varejo Farma S.A.
Demonstrações dos Resultados
Períodos de três meses findos em 31 de Março de 2020 e 31 de março de 2019
(Em milhares de Reais)

Nota 31.03.2020 31.03.2019 31.03.2020 31.03.2019

Receita operacional líquida 24 -     -  282.839      274.571      

Custo dos produtos vendidos - -  (196.890) (193.082) 

Lucro Bruto - -  85.949 81.489 

Despesas gerais e administrativas 27 (5) (1) (7.145) (7.756) 
Despesas comerciais e marketing 27 - - (59.482) (55.956) 
Despesas logística e distribuição 27 - - (678) (816) 
Despesas de infraestrutura 27 - - (18.727) (16.760) 
Provisão p/ Perda crédito esperado 27 - - (57) (255) 
Outras despesas/receitas operacionais 27 (13) - 435 852 
Resultado de equivalência patrimonial (6.269) (6.978) - -       

(6.287)  (6.979)    (85.654)  (80.691)  

Resultado antes do resultado financeiro (6.287)  (6.979)    295  798  

Receitas financeiras -     -  165  438  
Despesas financeiras (7) - (9.237)    (10.664)  

Resultado financeiro líquido 25 (7) - (9.072) (10.226) 

Resultado antes dos impostos (6.294) (6.979) (8.777) (9.428) 

Imposto de renda e contribuição social - diferido -     -  2.483     2.683     
Imposto de renda e contribuição social - corrente - (234) 

-     -  2.483     2.449     

Resultado do período 23 (6.294) (6.979) (6.294) (6.979) 

Resultado por lote de mil ações (em RS) 23 (0,009) (0,010) (0,009) (0,010) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

  Controladora Consolidado
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D1000 Varejo Farma Participações S/A
Demonstrações dos Resultados Abrangentes
Períodos de três meses findos em 31 de Março de 2020 e 31 de março de 2019
(Em milhares de Reais)

31.03.2020 31.03.2019 31.03.2020 31.03.2019

 Resultado do período (6.294)  (6.979)  (6.294)  (6.979)  

Total dos Resultados Abrangentes dos períodos (6.294)  (6.979)  (6.294)  (6.979)  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Controladora Consolidado
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D1000 Varejo Farma S.A.
Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Períodos de três meses findos em 31 de março de 2020 e 31 de março de 2019

(Em milhares de Reais)

31.03.2020 31.03.2019 31.03.2020 31.03.2019

Fluxos de caixa de atividades operacionais

Resultado antes dos impostos (6.294)     (6.979)     (8.777)       (9.428)       

Depreciação e amortização -        -        5.651  5.660  
Depreciação direito de uso imóveis -        -        13.075      11.100      
Resultado equivalência patrimonial 6.269      6.978      -   -   
Juros de Empréstimos Provisionados -        -        3.583  4.234  
Provisão / Reversão para perdas de créditos esperados -        -        57        255     
Perda na baixa de imobilizado e intangível -        -        305      45       
Provisão / Reversão para perda estoque -        -        325      -   
Provisão / Reversão para contingência -        -        (6.870)       (1.476)       
Encargos financeiros direito de uso -        -        3.359  3.447  
Outros -        -        998      1.487  

(25) (1) 11.706      15.324      
    Redução (aumento) nos ativos

Contas a receber -        -        (12.461)     (3.684)       
Estoques -        -        (12.687)     (10.290)    
Impostos a recuperar -        -        (543)    154     
Outros (1.910)     - (3.895) (527)    

    Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 376   - 1.769 1.625  
Salários e contribuições -        -        4.261 1.471  
Impostos a recolher 75     - (3.627) (2.500)       
Outros 1.927      - (612) (724)    

Caixa líquido gerado pelas (aplicados nas) atividades operacionais 443   (1) (16.089) 849     

Fluxo de caixa de atividades de investimentos
Aumento de investimento (338)  - -   -   
Adições ao imobilizado - - (3.585)       (3.044)       
Adições ao Intangível - - (1.122)       (3.451)       
Baixas de imobilizado - - 6   8  

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (338)  - (4.701)       (6.487)       

Fluxo de caixa de atividades de financiamentos

Obtenção de empréstimos - Principal -        -        89.318      24.688      
Pagamento de empréstimos - Amortização -        -        (40.646)     (17.822)    
Pagamento de empréstimos - Juros -        -        (2.086)       (3.416)       
Pagamento de Arrendamento direito de uso -        -        (15.195)     (14.399)    

Caixa líquido atividades de financiamento -        -        31.391      (10.949)    

Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 105   (1) 10.601 (16.587)    

- 5 49.166      57.619      

105   4       59.767      41.032      

105   (1) 10.601 (16.587)    

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Ajustes para

    Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro

    Caixa e equivalentes de caixa em 31 de março

Controladora Consolidado
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D1000 Varejo Farma Participações S/A 
NOTAS EXPLICATIVAS ÀS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

Em 31 de Março de 2020 

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma). 

1  Contexto operacional 

A D1000 Varejo Farma S.A. (“D1000” ou “Grupo”) é uma sociedade anônima de capital fechado com 
sede na Av. Ayrton Senna, 2150 Bloco P 3º andar, no Estado do Rio de Janeiro, e possui por objeto, 
a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista, podendo 
representar sociedades nacionais ou estrangeiras. O Grupo tem como controladora integral a 
Profarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos S.A (“Profarma”). 

As Informações trimestrais individuais e consolidadas do Grupo relativas ao trimestre findo em 31 de 
março de 2020 abrangem D1000 e suas controladas, conforme destacadas na nota 4, conjuntamente 
referidas como “o Grupo” e individualmente como “entidades do Grupo”. As entidades operacionais 
do Grupo atuam, principalmente, na atividade de venda no varejo de produtos farmacêuticos e 
cosméticos, conforme detalhado a seguir: 

A CSB Drogarias S.A. opera no varejo farmacêutico do Rio de Janeiro, através das marcas Drogasmil 
e Farmalife, contando com uma rede de 58 lojas na região metropolitana do Rio de Janeiro. 

A Drogaria Cipriano de Santa Rosa Ltda é uma holding que controla as entidades operacionais 
detentoras das lojas da rede de Drogarias Tamoio. Esta rede conta com 64 lojas, distribuídas 
principalmente na cidade de Niterói, São Gonçalo, região dos lagos e região serrana do estado do 
Rio de Janeiro. 

A Rede Rosário (Drogarias Rosário S/A) opera 74 lojas no Distrito Federal, Goiás, Tocantins e Mato 
Grosso. 

2 Base de preparação 

Declaração de conformidade 

As presentes informações trimestrais foram preparadas de acordo com o pronunciamento técnico 
CPC 21 (R1) – Demonstração Intermediária e de acordo com a norma internacional de contabilidade 
IAS 34 – Interim Financial Reporting, emitida pelo International Accouting Standards Board (IASB), 
e  apresentadas de forma condizente com as normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), aplicáveis à elaboração das Informações Trimestrais – ITR e evidenciam todas 
as informações relevantes próprias das Informações Trimestrais – ITR, e somente elas, as quais são 
consistentes com as utilizadas pela administração em sua gestão.  

Estas informações trimestrais foram elaboradas seguindo princípios, práticas e critérios consistentes 
com aqueles adotados na elaboração das demonstrações financeiras anuais em 31 de dezembro de 
2019. Dessa forma, estas Informações Trimestrais – ITR devem ser lidas, em conjunto, com as 
referidas demonstrações financeiras, aprovadas pelo Conselho de Administração do Grupo em 03 
de marco de 2020, bem como aprovadas nas Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

168



realizadas na mesma data, e rerratificadas em 03 de agosto de 2020 em Assembleia Geral 
Extraordinária realizadas na mesma data. 

A emissão das informações trimestrais foi autorizada pelo Conselho de administração em 12 de 
junho de 2020 e rerratificadas em 03 de agosto de 2020 em Assembleia Geral Extraordinária 
realizadas na mesma data. 

Todas as informações relevantes próprias das informaçoes trimestrais, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. 

No trimestre findo em 31 de março de 2020, o Grupo incorreu em prejuízo do período de R$ 6,3 
milhões e apresenta prejuízos acumulados de R$ 174,3 milhões. A Administração avaliou a 
capacidade da Companhia de assegurar a continuidade operacional para o futuro previsível, a qual 
considera o plano de negócios da Companhia, elaborado tendo por base as ações futuras planejadas 
pela Administração, bem como certas premissas macroeconômicas e setoriais relevantes, como, por 
exemplo, estimativas de crescimento de vendas e ganhos operacionais. 

Na análise do Capital Circulante Líquido, tendo um passivo relevante com a própria controladora, a 
D1000 Varejo apresentou nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2019, melhora em 
sua geração de caixa, razão pela qual a necessidade de aportes por parte da controladora reduziu 
substancialmente de R$ 234.100 no exercício de 2018 para R$ 5.000 no exercício de 2019. No 1º 
trimestre de 2020, não tivemos aporte da controladora, sendo a necessidade de caixa coberta por 
recursos de terceiros.  Como nos anos anteriores, caso não haja a operação de captação de recursos 
no mercado e caso haja necessidade, a controladora tem a capacidade e intenção de fazer os 
aportes necessários de capital no prazo de pelo menos 12 (doze meses) da data da aprovação 
destas Informações trimestrais. 

Com base em sua avaliação, a Administração concluiu que não existe incerteza relevante quanto a 
capacidade da Companhia de continuar operando no futuro previsível. Portanto, as informações 
trimestrais individuais e consolidadas da Companhia foram preparadas com base em continuidade 
operacional. 

2.1 Analise Impactos COVID-19 

Em atendimento ao Oficio-Circular CVM SNC/SEP no. 02/2020 tendo em vista o novo cenário atual 
de pandemia do Covid-19, a Companhia fez uma análise de possíveis impactos nas informações 
contábeis deste trimestre. 

Vale destacar que até o momento, exceto pelas lojas fechadas em shoppings por obrigação das 
medidas de isolamento impostas pelas autoridades públicas, a maior parcela de nossas lojas (86%) 
estão operando dentro da normalidade mediante a adoção das medidas necessárias para proteção 
de nossos funcionários e clientes. Como forma de minimizar os impactos da pandemia do COVID-
19 em nossos negócios, adotamos as seguintes medidas: 

 Preservação de Caixa 

— Redução de custos e de despesas administrativas com reflexo a partir da 2ª. 
quinzena de março de 2020. 

— Mudanças operacionais no sentido de aumentar a capilaridade e logística das 
vendas Delivery, que desde o final do mês de março cresceram em até três vezes 
na comparação com período pre-Covid (fevereiro/2020), atingindo 12% das vendas, 
também com o foco de mitigar as reduções de vendas nas lojas fechadas 
temporariamente. 
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— Revisão e negociação do contrato de aluguel de 27 lojas em função do fechamento 
obrigatório relacionado as medidas de distanciamento social impostas pelo governo. 

 Colaboradores 

— Antecipação de 25% do 13º salário para todos os nossos colaboradores de lojas. 

 Saúde 

— Criação de um canal exclusivo para acompanhamento dos casos suspeitos da 
doença, com uma equipe médica e assistentes sociais para apoio a colaboradores 
e familiares. 

— Comunicados e treinamentos frequentes sobre prevenção, higiene e cuidados com 
a saúde. 

— Distribuição de kits de prevenção (álcool gel, luvas e máscaras) para nossos 
colaboradores. 

— Monitoramento de casos suspeitos e confirmados e de colaboradores que tiveram 
contato direto com casos positivos. 

— Implementação de protocolos de biossegurança nos estabelecimentos. 
— Adequação físicas das lojas para promover a segurança no atendimento aos 

clientes.  
— Afastamento do local de trabalho dos colaboradores pertencentes aos grupos de 

risco. 
— Home office para a área corporativa. 
— Reuniões entre colaboradores e lideranças realizadas através de plataformas 

digitais. 
— Suspensão de viagens para todos os colaboradores. 
— Controle de fluxo de pessoas em loja, com corredor de isolamento, para manter a 

distância recomendada. 

 Comunidade 

— Reforço na campanha de solidariedade em parceria com UNICEF, através do 
Instituto Profarma de Responsabilidade Social, para ajudar as comunidades mais 
vulneráveis ao COVID-19. 

— Doação de álcool em gel distribuídos para Instituto Fernandes Figueira (RJ), Hospital 
Universitário Antônio Pedro (RJ) e Abrace/Hospital da Criança (DF). 

— Distribuição de kits de higiene, com o apoio de fornecedores, para as centenas de 
famílias assistidas pelo Instituto Profarma de Responsabilidade Social e a outras 
que se encontram em vulnerabilidade social no Rio de Janeiro e Distrito Federal. 

— Criação de protocolos para orientação de colaboradores e clientes, com base nas 
determinações da OMS, do Ministério da Saúde, da Anvisa e da Abrafarma. 

Na avaliação do contas a receber em 31/03/2020, onde sua maior parcela está concentrada em 
cartões de credito (69%), junto às principais administradoras do mercado (Cielo e Redecard) sendo 
que 43% foram recebidos em 30 dias e o restante substancialmente em Maio e Junho. Incluindo a 
avaliação de recebíveis relativos a convênios, não observamos nenhum aumento significativo no 
risco de crédito que pudesse justificar qualquer impacto na provisão para perdas de créditos 
esperadas, bem como qualquer impacto da pandemia da COVID-19 em relação a risco de liquidez 
de seus recebíveis. 

Os estoques do Grupo atingiram em 31/03/2020 R$ 142.460 com o giro médio de 62 dias (55 dias 
em 31 de dezembro de 2019). Tendo em vista o nível de vendas que não foi muito impactado a 
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administração entende que não há necessidade de se constituir provisão adicional de perdas por 
validade.  

O valor recuperável do ágio referente a suas aquisições no montante de R$ 436.251 foi testado, 
levando em consideração os impactos decorrentes do novo cenário de pandemia. Com estimativas 
suportadas principalmente pela resiliência do mercado farmacêutico tendo em vista a sua 
essencialidade, a administração não identificou qualquer ajuste quanto à recuperabilidade do ágio 
no período. 

Com relação às dívidas bancarias de curto e longo prazo, no total de R$ 318.979, o Grupo não 
necessitou de renegociações ou extensões de prazos, seguindo sua estratégia de gerenciamento 
de dívida, através de renovações de dívidas quando necessário. Não há exposição a variação 
cambial em seus ativos e passivos financeiros, portanto não há necessidade de se revisar ou 
constituir provisões adicionais relativas ao cenário Covid-19, tendo em vista a volatilidade da taxa de 
cambio registrada neste período.  

Não foram observadas interrupções significativas na cadeia de fornecimento de produtos para 
revenda, tendo sido possível manter os mesmos níveis de serviço de atendimento aos clientes neste 
período, em relação a períodos anteriores, nas duas regiões em que atuamos, Rio de janeiro e 
Centro oeste. 

As vendas do trimestre findo em 31 de março de 2020 foram positivamente impactadas pelo início 
do ciclo de isolamento no país no mês de março, em função da antecipação de compras até a terceira 
semana de Março, identificada pelos institutos que acompanham as dinâmicas do mercado 
farmacêutico, caracterizado pela sua resiliência, tendo em vista a essencialidade dos produtos 
comercializados, na sua maioria medicamentos  

No entendimento da nossa administração, as medidas tomadas até o momento – e que estão em 
constante reavaliação – buscam manter o nível de serviço e qualidade operacional que prezamos 
em nossas operações, além de preservar a saúde e bem-estar dos nossos colaboradores, 
fornecedores e clientes e da sociedade como um todo, apoiando o cumprimento das medidas 
determinadas pelas autoridades públicas. Ainda, apesar de estarmos presenciando um momento de 
incertezas, em que não é possível precisar seus impactos, bem como seu prazo de duração, no 
entendimento da nossa administração, tais medidas visam a manutenção da evolução de nossa 
Companhia no decorrer deste período. Diante do exposto não foram verificados impactos contábeis 
relevantes nas informações contábeis até o momento. A nota explicativa 30 apresenta os eventos 
subsequentes relacionados à pandemia. 

2.2 Reapresentação da Nota Explicativa de Intangível / Ágio na aquisição da rede Rosário 

As informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas referentes ao período findo em 
31 de março de 2020, originalmente emitidas em 12 de junho de 2020, estão sendo reapresentadas 
e reemitidas para refletir as seguintes alterações nas divulgações sobre o teste de redução ao valor 
recuperável do ágio e eventos subsequentes.  

A Companhia alterou sua divulgação sobre o teste de redução ao valor recuperável do ágio realizado 
com data base 31 de dezembro de 2019 e atualizado para data base 31/03/2020 na nota 14.C, 
exclusivamente para alteração de erro relativo ao número de anos utilizados para cálculo do Fluxo 
de Caixa Descontado no teste de recuperabilidade ágio, sem qualquer mudança efetiva no cálculo e 
por consequência não houve nenhuma alteração nos valores contábeis. A alteração supracitada foi 
de cinco para dez anos. 
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3 Moeda funcional e moeda de apresentação 

Essas informaçoes trimestrais individuais e consolidadas são apresentadas em Reais, que é a 
moeda funcional do Grupo, todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto 
quando indicado de outra forma. 

4 Informações trimestrais consolidadas 

As informações trimestrais consolidadas incluem as informações do Grupo e das seguintes 
controladas: 

Participação (%) 

Controladas diretas 31.03.2020 31.12.2019 

Nice RJ Participações S/A 100,00% 100,00% 

Drogaria Cipriano de Santa Rosa Ltda (Cipriano) 100,00% 100,00% 

Participação (%) 

Controladas indiretas 31.03.2020 31.12.2019 

CSB Drogarias S/A (i) 100,00% 100,00% 

Drogaria Rosário S.A. (i) 100,00% 100,00% 

Centro Oeste Farma Distribuidora de Medicamentos Ltda (i) 100,00%  100,00% 

Casa Saba Brasil holdings Ltda (i) 100,00% 100,00% 

(i) Empresas sob controle direto da Nice RJ Participações S.A

Descrição dos principais procedimentos de consolidação 

a. Eliminação dos saldos das contas de ativo e passivo entre as empresas consolidadas;

b. Eliminação das participações no capital, nas reservas e nos lucros (prejuízos) acumulados das
empresas controladas;

c. Eliminação dos saldos de receitas e despesas, bem como de lucros não realizados decorrentes
de negócios entre as entidades do Grupo. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma
maneira, mas apenas quando não há evidências de problemas de recuperação dos ativos
relacionados;

d. Eliminação de encargos de tributos sobre a parcela de lucros não realizados apresentados como
tributos diferidos no balanço patrimonial consolidado;

e. As políticas contábeis foram aplicadas de maneira uniforme em todas as entidades do Grupo e
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consistem com aquelas utilizadas no exercício anterior. 

5 Caixa e equivalentes de caixa 

Controladora Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 

Caixa e bancos 105 - 6.384 11.061 
Aplicações financeiras - - 53.383 38.105 

105 - 59.767 49.166 

As aplicações financeiras de curto prazo, de alta liquidez, são prontamente conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor. 

Em 31 de março de 2020, as aplicações financeiras referem-se a certificados de depósitos bancários 
do Santander, Itaú, Safra, e Caixa Econômica Federal, remunerado a taxa entre 97% a 101% do 
Certificado de Depósito Interbancário-CDI (97% a 101% em 31 de dezembro de 2019). 

A exposição do Grupo a riscos de taxas de juros e uma análise de sensibilidade para ativos e 
passivos financeiros são divulgadas na nota explicativa nº 26. 

6 Contas a receber 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 

Clientes        26.037        13.599 
Perdas de créditos esperados (575) (513)

       25.462        13.086 

Segue a posição dos saldos:  

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 

A Vencer 25.077 12.485 
Vencidos de 1 a 30 dias 206 317 
Vencidos de 31 a 60 dias 49 71 
Vencidos de 61 a 90 dias 38 101 
Vencidos de 91 a 180 dias 92 112 
Vencidos de 181 a 360 dias 575      513 
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 26.037       13.599 

Segue movimentação para perdas de crédito esperadas (PCE): 

 Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 
Saldo Inicial       (513)       (90) 
Adições (91) (1.142) 
Reversões 29  719 
Saldo Final (575)     (513) 

7 Estoques 
Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 

Medicamentos 87.060  79.289  
Perfumaria   55.075   50.159 

142.135 129.448 

Movimentação Consolidado 

Em 31 de Dezembro de 2018       (665) 
Adições       (668) 
Reversões    1.333 
Em 31 de Dezembro de 2019      - 
Adições       (325) 
Em 31 de Março de 2020       (325) 

A constituição para perda ocorre conforme inventários feitos periodicamente nas lojas (a cada 90 
dias). Esses inventários são baseados na quantidade de produtos listados em sistema e 
confrontados com a contagem do físico nas lojas. 
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8 Impostos a recuperar 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 
Circulante 
ICMS 12.163 11.963  
IR e CSLL 13.851 13.811 
PIS e COFINS 8.991 9.222  
Outros 336 323  

35.341 35.319 

Não Circulante 
PIS e COFINS 3.232 3.232  

3.232 3.232 

9 Outros contas a receber 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 
Circulante 
Despesas antecipadas de seguros  555 879  
Despesas antecipadas com Projetos 1.946 -  
Despesas antecipadas de IPTU 982 400  
Despesas antecipadas de Benefícios Trabalhistas 1.144 1.389  
Despesas antecipadas com Software 779 514  
Outras despesas antecipadas 2.063 2.514  
Adiantamentos (b) 3.815 1.953  
Acordos Comerciais (a) 14.027 13.464  
Provisão p/ perda crédito esperada (a) (1.659) (1.664) 

23.652 19.449  

Não Circulante 
Precatórios 525  525  

525  525  

(a) Referem-se a reembolsos contratuais gerados por despesas incorridas pelo Grupo para fomentar
ações de marketing e venda dos produtos dos seus fornecedores.

(b) Aumento decorrente da Pandemia (COVID-19), a empresa concedeu aos colaboradores de lojas,
25% de adiantamento de 13° salário.
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10 Partes relacionadas 

O Grupo é composto pelas controladas diretas e indiretas. A composição acionária da controladora 
está demonstrada na nota explicativa nº 4. 

Os principais saldos de ativos e passivos em 31 de março de 2020, assim como as transações que 
influenciaram o resultado do trimestre, relativas a operações com partes relacionadas, decorrem de 
transações entre as controladas e controladoras. 

As transações comerciais de compra e venda de produtos (vencíveis no curto prazo, sem incidência 
de juros) estão demonstradas abaixo: 

31.03.2020 31.12.2019 

CSB Cipriano COF Rosário Total Total 

Contas a receber (Profarma) -  -  -    -  - 190

Fornecedores (Profarma) (33.265) (40.404) (7.262) (17.126) (98.057) (100.143)

31.03.2020 31.03.2019 

CSB Cipriano COF Rosário Total Total 
Receitas líquida (Profarma) -  -  (2.731)  -  (2.731)  (769) 

Custo (Profarma) 56.911  73.642  -  62.399  192.952  189.220  

11 Remuneração do pessoal chave da Administração 

No período, a remuneração dos Diretores foi de R$ 304 (R$ 221 em março de 2019). Os encargos 
sociais sobre estas remunerações totalizaram R$ 110 (R$ 81 em 31 de março de 2019). Além da 
remuneração, o Grupo concede aos seus Diretores, seguro saúde e de vida no montante de R$ 5 
(R$ 4 em 31 de março de 2019). 

12 Investimentos 

a. Informações das controladas.

Capital Social 
Qtde de Quotas 

(lote mil) Patrimônio Líquido Resultado do Período Participação em % Participação PL  

31.03.2020 31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 

Controladas 
Nice RJ 
Participações 
S/A (*) 

350.163  349.824  601.462  601.124  203.966  211.877  (8.249) (19.308) 100,00% 100,00% 203.966  211.877  

Drogarias 
Cipriano 253.816  253.816  253.816  253.816  256.152  254.172  1.980  11.826  100,00% 100,00% 256.152  254.172  

Total Investimentos 460.118  466.049  

(*) Holding com participação indireta de 100% na CSB Drogarias S/A (Rede Drogasmil) e na Rosário/COF (Rede de Drogaria 
Rosário). 
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b. Movimentação dos investimentos no trimestre findo em 31 de março de 2020.

Nice Cipriano CSB Rosário COF CSBH Eliminação Total 

Saldo em 31.12.2018  242.355     249.210      14.370 (50.840)     1.509      (556)  35.517 91.565  

Equivalência patrimonial       (19.308)       11.826      (9.511) (14.352)   (3.939)  (9)  27.811  (7.482) 
Aumento de Investimento    5.000     -  -       -     -      -  -     5.000 
Adoção inicial CPC 06 (R2) (*)  (16.170)      (6.864)     (7.385)   (7.243)   (1.543)  -   16.171 (23.034) 
Saldo em 31.12.2019  211.877     254.172      (2.526) (72.435)   (3.973)      (565)  79.499 466.049  
Equivalência patrimonial   (8.249)  1.980      (5.702)   (2.091)   890   3   6.900  (6.269) 
Aumento de Investimento  338    -    -       -     -   -  -        338 
Saldo em 31.03.2020  203.966     256.152      (8.228) (74.526)    (3.083)      (562)  86.399 460.118  

(*) Efeito da adoção do CPC 48 e 06 (R2) nas empresas controladas do varejo. 

13 Imobilizado 

 Consolidado 
31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 

 Taxa Custo Adições  Baixa  Transferência   Custo Depreciação 
Acumulada  

Valor 
Líquido 

Valor 
Líquido 

 Benfeitorias 10% 82.809  2.422  (734)  -  84.497  (51.872)  32.625  31.503  
 Computadores e Periféricos 20% 26.081  228  (34) (1) 26.274  (20.343)  5.931  6.228  
 Moveis e Utensílios  10% 29.154  375  (70) (14) 29.445  (17.776)  11.669  11.896  
 Máquinas e equipamentos  10% 12.055  560  (20) (3) 12.592  (7.031)  5.561  5.265  
 Veículos  20% 584  -  -  18 602  (386) 216 231  
 Direito de Uso  - 174.577 24.588  (1.920)  - 197.245 (60.401)  136.844 126.279  

325.260  28.173  (2.778)  - 350.655 (157.809)  192.846  181.403  

Consolidado 

31.12.2018 31.12.2019 31.12.2018 

Taxa Custo Adições   Baixa Transferência  Custo Depreciação 
Acumulada 

Valor 
Líquido 

Valor 
Líquido 

Benfeitorias  10% 76.576  8.292  (2.054) (5) 82.809       (51.306) 31.503  27.253  
Computadores e Periféricos 20% 25.137  1.878  (927) (7) 26.081       (19.853) 6.228  7.011  
Moveis e Utensílios  10% 27.611  2.394  (830) (20) 29.154       (17.258) 11.896  12.063  
Máquinas e equipamentos 10% 10.719  1.704  (400) 32 12.055   (6.790) 5.265  4.675  
Veículos  20% 586  - (2) - 584 (353) 231 337  
Direito de Uso - -  176.516  (1.939) - 174.577       (48.298) 126.279 -  

    140.629  190.784 (6.152) - 325.260     (143.858) 181.403         51.339 

O imobilizado do Grupo não apresentou, durante o período findo em 31 de março de 2020, indícios de 
impairment dos itens componentes do seu ativo imobilizado. 

Consolidado

31.12.2019 31.03.2020 

Taxa Saldo Inicial Adições Baixa Transferência Saldo Final 
Benfeitorias  10%       (51.306) (992) 426 - (51.872)
Computadores e Periféricos 20%       (19.853) (524) 34 - (20.343)
Moveis e Utensílios  10%       (17.258) (583) 65 - (17.776)
Máquinas e equipamentos  10%   (6.790) (264) 23 - (7.031)
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Veículos  20% (353) (33) -    -      (386) 
Direito de Uso - (48.298) (13.075) 972 - (60.401)

    (143.858)    (15.471) 1.520  -      (157.809) 

Consolidado

31.12.2018 31.12.2019 

Taxa Saldo Inicial Adições Baixa Transferência Saldo Final 
Benfeitorias  10%        (49.323)       (3.642)        1.659 - (51.306)
Computadores e Periféricos 20%        (18.126)       (2.237)     508 2         (19.853)
Moveis e Utensílios  10%        (15.548)       (2.244)     516 18         (17.258)
Máquinas e equipamentos  10%   (6.044) (966) 240 (20) (6.790)
Veículos  20%  (249) (104) -    - (353)
Direito de Uso -   - (48.298)     -    - (48.298)

       (89.290)    (57.491)        2.923  -      (143.858) 

14 Intangível 

Consolidado

31.12.2019 31.03.2020 31.12.2019 

Taxa   Custo   Adições  Baixas Custo   Amortização 
Acumulada  

 Valor 
Líquido  

 Valor 
Líquido  

 Marcas e Patentes - 116.880 - - 116.880 - 116.880  116.880 
 Software 20% 10.585 112 - 10.697 (9.399) 1.298      1.454 
 Ponto Comercial 20% 142.722 1.010 - 143.732 (76.963) 66.769    68.746 
 Ágio - 436.251 - - 436.251 - 436.251  436.251 

706.438  1.122 - 707.560 (86.362) 621.198 623.331  

Consolidado

31.12.2018 31.12.2019 31.12.2018 

Taxa   Custo   Adições  Baixas  Custo  Amortização 
Acumulada  

 Valor 
Líquido  

 Valor 
Líquido  

 Marcas e Patentes - 116.880  -  -  116.880  - 116.880       116.880 
 Software 20% 10.305   280 - 10.585    (9.131) 1.454 1.997  
 Ponto Comercial 20% 138.313       5.655 (1.246) 142.722   (73.976) 68.746 76.155  
 Ágio - 470.301 - (34.050) 436.251   - 436.251       470.301 

    735.799       5.935 (35.296) 706.438   (83.107) 623.331        665.333 

Consolidado

31.12.2018 31.12.2019 

Taxa Saldo Inicial Adições Baixa Saldo Final 

 Software 20%   (8.308) (823) -   (9.131) 
 Ponto Comercial 20%        (62.158)    (13.044) 1.226       (73.976) 

       (70.466)    (13.867)        1.226       (83.107) 

a. Ágio na aquisição da rede Tamoio

O saldo de R$ 178.540 (178.540 em 31 de dezembro de 2019), refere-se à aquisição de 100% da 

Consolidado

31.12.2019 31.03.2020 

Taxa Saldo Inicial Adições Baixa Saldo Final 

Software  20%   (9.131) (268) -   (9.399) 
Ponto Comercial 20%       (73.976)    (2.987) - (76.963)

      (83.107)    (3.255)        -       (86.362) 

178



Rede de Drogarias Tamoio, em 23 de dezembro de 2015. 

b. Ágio na aquisição da rede CSB / Farmalife

O saldo de R$ 108.714, (108.714 em 31 de dezembro de 2019), referente à aquisição da CSB 
Drogarias S.A., ocorrida em setembro de 2013. 

c. Ágio na aquisição da rede Rosário

O saldo de R$ 148.997 (148.997 em 31 de dezembro de 2019), refere-se à aquisição de 100% das 
cadeias Drogaria Rosário e Centro Oeste Farma (COF), efetivamente efetuadas em novembro de 
2016. 

A administração definiu cada drogaria, separadamente, como uma unidade geradora de caixa 
(UGC). Com o objetivo de alocar essas UGCs ao ágio para fins de redução ao valor recuperável, 
uma vez que todas as operações foram integradas posteriormente ao processo de aquisição (gestão, 
sistemas, processos, etc.) e se beneficiam das sinergias das combinações. Todas essas UGCs 
foram alocadas a todo o saldo do ágio no montante de R$ 436.251 (R$ 436.251 em 2019). 

Em função do Covid-19, o teste de redução ao valor recuperável do ágio realizado em 31 de 
dezembro de 2019 foi atualizado para data base 31/03/2020, considerando o fluxo de caixa 
descontado (dez anos e uma taxa de crescimento terminal a partir de então) à taxa de 11,6% ao ano 
(11,6% em 31 de dezembro de 2019), e um crescimento projetado de 3,8% (4,2% em 31 de 
dezembro de 2019) em uma base de perpetuidade. O crescimento da receita foi projetado levando 
em consideração: (I) os níveis médios de crescimento experimentados pela Companhia nos últimos 
cinco anos; e (II) o crescimento estimado do setor Varejo Farmacêutico (em volume de vendas e 
preços) para os próximos cinco anos. Com base no cálculo efetuado em 31 de dezembro, o valor 
contábil do ágio e essas UGCs foi determinado como superior ao seu valor recuperável, e uma perda 
por redução ao valor recuperável de R$ 34.050 foi reconhecida em 2019. A perda por redução ao 
valor recuperável foi totalmente alocada ao ágio e incluído nas “despesas de infraestrutura”. Em 31 
de março de 2020, não foi identificada perda por redução ao valor recuperável. 

d. Marcas e Patentes

Refere-se substancialmente às marcas relacionadas às redes de lojas adquiridas, sendo R$ 50.562 
na CSB (marcas Drogasmil e Farmalife), R$ 44.273 na Itamaraty (marca Tamoio) e R$ 22.045 na 
Rosário (marca Rosário). 

15 Fornecedores 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 
Fornecedores-Mercadorias p/ Revenda   8.582   5.860 

Fornecedores-Partes relacionadas  98.057  100.143 

Fornecedores-Mercadorias não Revenda   8.664  7.531  

 115.303  113.534 

As controladas CSB, Cipriano e COF fazem transações comerciais de compra de mercadorias com 
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sua controladora indireta, conforme nota explicativa nº 10. 

O Grupo possui uma política de gerenciamento de risco financeiro para assegurar que contas a 
pagar sejam liquidadas dentro do prazo. 

A exposição do Grupo a riscos de liquidez relacionados a contas a pagar a fornecedores e outras 
contas a pagar é divulgada na nota explicativa nº 26.4. 

Segue a posição dos saldos a pagar de mercadorias para revenda, não revenda e partes 
relacionadas por vencimento: 

        Consolidado 
31.03.2020 31.12.2019 

  De 01 a 60 dias 114.716 113.175 
  De 61 a 90 dias 359 171 
  De 91 a 360 dias 228   188 

115.303 113.534 

16 Empréstimos e Financiamentos 
 Consolidado 

Instituições Indexador Juros (**) 31.03.2020 31.12.2019 

Banco 
Bradesco CDI  100% do CDI + 1,5% 

a.a.    9.452    9.318  

Banco 
Guanabara CDI  100% do CDI + 3% a.a.   11.844   -  

Banco do 
Brasil CDI 128% do CDI a.a.   5.043    10.088  

Banco ABC 
(*) CDI 100% do CDI + 2,68% 

a.a.   10.672    21.845  

Banco Itaú CDI 100% do CDI + 4,5% a.a.   4.959   -  
Banco 
Santander CDI 100% do CDI + 2,44% 

a.a.   23.344    20.892  

Banco CCB CDI 100% do CDI + 2,4386 
a.a.   1.974    1.971  

Banco Itaú (*) 0,3587% a.a. (EUR)   37.983    10.284  
Banco ABC 
(*) 2,61% a.a. (EUR)    6.292    4.978  

Banco IBM 0,38% a.m.   992   1.233  
Banco BBM 
(*) 4,3136 % a.a. (US$)   13.128    14.200  

Banco Safra 
(*) 4,4023% a.a. (US$)   83.774    51.932  

Banco Itaú (*) 5,2664% a.a. (US$)   23.717    18.102  
Banco 
Bradesco (*) 3,3061 % a.a (US$)   60.595    32.228  

Banco CCB 
(*) 

100,00% LIBOR-03 + 
0,70% (US$)   25.210    21.628  

  318.979   218.699 

 Circulante   218.555    131.416  

 Não 
circulante    100.424    87.283  
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(*) Fair Value Option
(**) As taxas apresentadas são as médias ponderadas dos contratos de dívida. 

Por se tratar de custos de obtenção de recursos financeiros para financiamento de aquisição de 
investimentos e de bens, os juros pagos estão classificados como fluxo de caixa das atividades de 
financiamento.

Para empréstimos em moeda estrangeira, o Grupo aplica fair value option. Consequentemente, 
todos os empréstimos em moeda estrangeira e instrumentos de hedge relacionados as operações 
de swap, classificados como Derivativos, são contabilizados pelo valor justo, a fim de gerenciar 
melhor a volatilidade nos lucros e prejuízos.

Das operações dos empréstimos e financiamentos consolidados acima descritas, 45% são 
garantidos por recebíveis, totalizando R$ 141.988. As outras transações não possuem garantias.  

Nenhuma das operações de empréstimos possuem índices de covenants estabelecidos em 
contrato. 

As parcelas dos financiamentos vencíveis a longo prazo têm o seguinte cronograma de desembolso: 

Consolidado 

Ano 31.03.2020 
2021     53.952 
2022     44.025 
2023       2.447 

    100.424 

Conciliação da movimentação patrimonial com fluxo de caixa decorrentes de atividades de 
financiamentos: 
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17 Arrendamento Mercantil 

O Grupo, como arrendatário, tem ativos e passivos para seus arrendamentos operacionais 
basicamente de lojas e centros de distribuição. A natureza das despesas relacionadas a estes 
arrendamentos reconhece um custo de depreciação de ativos de direito de uso e despesa de juros 
sobre obrigações de arrendamento. 

A seguir estão apresentadas as movimentações de direito de uso: 

Ativo de direito de uso 
Consolidado 

Saldo em 01 de janeiro de 2019          137.789 
Novos contratos       40.806 
Rescisões contratuais       (4.018) 
Depreciação     (48.298) 
Saldo em 31 de dezembro de 2019    126.279 
Novos contratos       24.588 
Rescisões contratuais     (948) 
Depreciação     (13.075) 
Saldo em 31 de março de 2020    136.844 
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Passivo de arrendamento 
Consolidado 

Saldo em 01 de janeiro de 2019         (171.894) 
Novos contratos     (40.807) 
Rescisões contratuais   4.392 
Pagamentos       58.996 
Provisão de encargos financeiros     (12.929) 
Saldo em 31 de dezembro de 2019         (162.242) 
Novos contratos     (24.588) 
Rescisões contratuais      1.638 
Pagamentos       15.195 
Provisão de encargos financeiros       (3.359) 
Saldo em 31 de março de 2020         (173.356) 

Circulante     (45.617) 
Não circulante   (127.739) 
Total   (173.356) 

Montante reconhecido no resultado 
Períodos de três meses findos em 

Consolidado 

Depreciação de direito de uso  11.100 
Encargos Financeiros  3.447 
Saldo em 31 de março de 2019 14.547  

Depreciação de direito de uso       13.075 
Encargos Financeiros   3.359 
Saldo em 31 de março de 2020       16.434 
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18 Impostos e taxas 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 
Circulante 

ICMS 1.263  1.549  

PIS e COFINS 2.112  1.598  

Parcelamento – ICMS   4.034  3.950  

Parcelamento – PERT 38  3.102  

Parcelamento – REFIS 55  2.249  

Outros 1.748  2.571  

9.250  15.019  

Não Circulante 

Parcelamento – ICMS 9.095  9.694  

Parcelamento – REFIS 2.272  62  

11.367  9.756  

19 Provisão para contingências 

O Grupo e suas controladas são partes em ações judiciais e processos administrativos perante vários 
tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, envolvendo 
questões tributárias, trabalhistas e aspectos cíveis. 

A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos, análise das demandas 
judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, com base na experiência anterior referente às 
quantias reivindicadas, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as perdas 
estimadas com as ações em curso, como se segue: 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 

Tributárias 19.957 24.125 

Cíveis 5.374 5.394 

Trabalhistas 23.236 25.918 

48.567 55.437 
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Segue Movimentação da Provisão: 

Consolidado 
Tributárias Cíveis Trabalhistas Total 

Em 31 de Dezembro de 2018    31.399      6.366    29.378    67.143 

Adições    10.045   617      5.088    15.750 
Reversões  (17.319)    (1.589)    (8.548)  (27.456) 
Em 31 de Dezembro de 2019    24.125      5.394    25.918    55.437 

Adições       -  -      51     51 
Reversões    (4.168)   (20)    (2.733)    (6.921) 
Em 31 de Março de 2020    19.957      5.374    23.236    48.567 

As principais causas trabalhistas provisionadas no consolidado estão pulverizadas e têm origem em 
solicitações de horas extras, questões de FGTS e vínculo empregatício. 

As principais causas tributárias provisionadas na posição consolidada, são pela aquisição da rede 
Rosário e têm origem em diferenças de recolhimento de ICMS, Imposto de Renda e Contribuição 
Social das controladas, originadas em exercícios anteriores a aquisição. 

Existem outros processos avaliados pelo Grupo como sendo de risco de perda possível, no montante 
aproximado de R$ 36.997 no consolidado (R$ 44.097 em 31 de dezembro de 2019), para os quais 
nenhuma provisão foi constituída. As contingências possíveis são pulverizadas, as principais causas 
referem-se a: Cíveis – Ação por indenização de danos morais, materiais e produtos vencidos; 
Trabalhistas – Horas Extras, Adicional Trabalho Noturno, Diferenças Salariais, comissão, etc; 
Tributárias – ICMS – ST – não recolhimento. 

20 Imposto de renda e contribuição social 

a. Composição dos ativos e passivos fiscais diferidos

O IRPJ e a CSLL diferidos, são registrados para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis: 
Consolidado 

31.03.2020 Adição / Reversão 31.12.2019 

Impostos diferidos 
Provisões para contingências   16.048   (1.580)   17.628 

IR/CS Diferido s/ Prejuízo Fiscal   92.904   5.500   87.404 

Mais Valia dos Ativos Líquidos de Companhias 
Adquiridas 

 (67.781)  654  (68.435) 

Amortização fiscal do ágio  (26.128)   (2.902)  (23.226) 
Arrendamentos – CPC06 (R2)   11.809  268   11.542 

Outros  (8.945)  543  (9.487) 
  17.907   2.483   15.426 

Detalhamento dos saldos 31.03.2020 31.12.2019 

Ativo   32.369   28.527 

Passivo  (14.462)    (13.101) 

Ativos/Passivos Diferidos   17.907   15.426 
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O Grupo avalia que não há riscos de recuperação dos saldos constituídos a título de imposto de 
renda e contribuição social diferidos, tendo em vista o estudo de recuperabilidade baseado em 
projeção de resultados futuros.  

Conforme estimativas existentes de lucros tributáveis futuros, o Grupo estima recuperar os ativos 
fiscais diferidos existentes em um período de aproximadamente 10 anos: 

Períodos Consolidado 

2020 3.771  
2021 3.890  
2022 6.143  
2023 7.758  
2024 8.879  
2025 10.997  
2026 13.014  
2027 16.585  
2028 19.533  
2029 19.916  

Total 110.486  

b. Conciliação da taxa efetiva

A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combinadas e da despesa 
de imposto de renda e contribuição social, debitada em resultado, é demonstrada como segue:  

Controladora Consolidado 

31.03.2020 31.03.2019 31.03.2020 31.03.2019 
Prejuízo antes do imposto de renda e da contribuição 
social (6.294) (6.979) (8.777) (9.428) 
Alíquota fiscal combinada 34% 34% 34% 34% 
Imposto de renda e contribuição social: 
Pela alíquota fiscal combinada 2.140   2.373 2.984 3.206  

Exclusões: 

Equivalência patrimonial (2.131) (2.371) -   - 
Efeito IR do Prejuízo fiscal das controladas não 
reconhecido -  -  (168)  (788) 

Outras adições/exclusões permanentes (9) (2) (333) 31
Imposto de renda e contribuição social no resultado do 
exercício -  - 2.483 2.449  

Alíquota efetiva 0% 0% 28% 26% 

A D1000 Varejo Farma S.A (controladora) e suas controladas diretas optaram pelo regime de 
tributação de lucro real. 
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21 Contas a pagar – aquisição de subsidiária 

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 
Circulante 
Valores a pagar aquisição Rede Rosário 4.199  3.031  

  4.199   3.031 

Não Circulante 
Valores a pagar aquisição Rede Rosário 11.000  12.000  

  11.000   12.000 

22 Patrimônio líquido 

a. Capital social

O capital social integralizado é de R$ 634.017 em 31 de março de 2020 (R$ 634.017 em 31 de 
dezembro de 2019), dividido em 675.473.168 ações ordinárias (675.473.168 em 31 de dezembro de 
2019), nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

23 Resultado por Ação 

Resultado básico 

O cálculo básico do resultado por ação em 31 de março de 2020, foi feito através da divisão do lucro 
líquido do período, atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora, pela quantidade da 
média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período, comparativamente com o 
período findo em 31 de março de 2019, conforme quadro abaixo: 

Períodos de três meses findos em  
Controladora/Consolidado  

31.03.2020 31.03.2019 

Resultado do Período Atribuível aos acionistas  (6.294)    (6.979) 

Quantidade de ações (em milhares – média ponderada)   675.473  670.473 

Resultado por ação básico (R$)  (0,009)    (0,010) 
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24 Receita operacional 

Períodos de três meses findos em  
Consolidado 

31.03.2020 31.03.2019 
Venda de produtos   300.530  291.882 

Impostos e outras deduções  (17.691)  (17.311) 

Receita operacional líquida   282.839  274.571 

Receita de venda de produtos refere-se integralmente à atividade fim do Grupo (varejista 
farmacêutica), substancialmente representada por vendas em balcão à vista e por cartão de débito 
e crédito para o consumidor, em sua totalidade realizada no território brasileiro.  

25 Resultado financeiro 

Períodos de três meses findos em  
Consolidado 

31.03.2020 31.03.2019 

Despesas financeiras 
Juros / IOF   (4.644)   (6.484) 

Juros s/ parcelamentos de impostos  (510)  (163) 

Resultado de SWAP Ajuste Mercado  (521)  (407) 

Encargos sobre arrendamento   (3.359)   (3.447) 

Outros  (203)  (163) 

  (9.237)   (10.664) 

Receitas financeiras 
Juros  52  311 

Atualizações monetárias ativas  113  127 

 165  438 

Resultado financeiro   (9.072)   (10.226) 

26 Instrumentos Financeiros e Gerenciamento de risco 

O Grupo e suas controladas mantêm operações com instrumentos financeiros. A administração 
desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais e controles internos visando 
assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. A contratação de instrumentos financeiros com o 
objetivo de proteção é feita por meio de uma análise periódica da exposição ao risco que a 
Administração pretende cobrir (câmbio, taxa de juros, etc.), a qual é aprovada pelo Conselho de 
Administração. O controle consiste no acompanhamento permanente das condições contratadas 
versus as condições vigentes no mercado. O Grupo e suas controladas não efetuam aplicações de 
caráter especulativo em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. Os resultados obtidos com 
estas operações estão condizentes com as políticas definidas pela Administração do Grupo. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos financeiros do Grupo foram determinados 
por meio de informações disponíveis no mercado, estimativas e metodologias apropriadas. 
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Entretanto, foram aplicados julgamentos e interpretações para produzir o valor de realização mais 
adequado. Os montantes estimados a partir desta metodologia, não necessariamente podem ser 
realizados no mercado. 

A administração e acompanhamento destes instrumentos são realizados através de monitoramento 
sistemático, visando assegurar liquidez, rentabilidade e segurança. 

26.1  Gestão de Capital 

O Grupo mantém uma sólida base de capital para obter a confiança do investidor, credor e mercado 
e o desenvolvimento futuro do negócio. O retorno sobre o capital aplicado considerando os 
resultados das atividades econômicas e os dividendos para o acionista também são monitorados. 

A Administração procura manter um equilíbrio entre os mais altos retornos possíveis com níveis mais 
adequados de empréstimos e as vantagens e a segurança proporcionada por uma posição de capital 
saudável. 

26.2  Valor justo versus valor contábil 

A Administração entende que ativos e passivos financeiros não demonstrados nesta nota estão com 
o valor contábil com uma apresentação razoável do valor justo. Os valores justos dos ativos e
passivos financeiros, juntamente com os valores contábeis apresentados no balanço patrimonial,
são os seguintes:

Consolidado 

31.03.2020 31.12.2019 

Valor  Valor  Valor  Valor  
contábil justo contábil justo Nível 

Ativos mensurados pelo custo amortizado 
Caixa e Equivalente de Caixa         59.767   59.767        49.166  49.166 
Contas a Receber         25.462   25.462        13.086  13.086 2 

Ativos mensurados pelo valor justo 
Derivativos Ativos – Swap         54.169   54.169  4.575    4.575 2 

Passivos mensurados pelo valor justo por 
meio do resultado 
Empréstimos e Financiamentos      250.699          250.699      153.352        153.352 2 

Passivos mensurados pelo custo amortizado  
Empréstimos e Financiamentos        68.280   68.242        65.347  64.159 2 

Fornecedores      115.303          115.303      113.534        113.534 2 

Contas a pagar – aquisição de subsidiária        15.199   15.199        15.031  15.031 2 

Arrendamento a pagar      173.356          173.356       162.242         162.242 2 

Outras contas a pagar          5.076     5.076  5.011    5.011 2 

As tabelas acima apresentam ainda a hierarquia do valor justo de acordo com o método de avaliação 
utilizado pelo Grupo. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir: 
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 Nível 1: Dados provenientes de mercado ativo (preço cotado não ajustado) de forma que seja 
possível acessar diariamente inclusive na data da mensuração do valor justo. 

 Nível 2: Dados diferentes dos provenientes de mercado ativo (preço cotado não ajustado) 
incluídos no Nível 1, extraído de modelo de precificação baseado em dados observáveis de 
mercado. 

 Nível 3: Dados extraídos de modelo de precificação baseado em dados não observáveis de 
mercado. 

26.3  Valorização dos instrumentos financeiros 

a. Caixa e equivalentes de caixa

As taxas de juros que remuneram os equivalentes de caixa do Grupo, em 31 de março de 2020 e 31 
de dezembro de 2019, se aproximam das taxas de mercado para operações de natureza, prazo e 
risco semelhantes, de forma que, os saldos contábeis dos equivalentes de caixa são similares aos 
de mercado. 

b. Empréstimos e financiamentos

Os empréstimos são reconhecidos através do custo amortizado (moeda nacional) e pelo valor justo 
de mercado (moeda estrangeira). As variações entre as taxas de juros de empréstimos contratados 
e as taxas de mercado para instrumentos de natureza, prazo e riscos semelhantes fazem com que 
o valor contábil dos empréstimos seja diferente do seu valor de mercado.

O valor justo é calculado utilizando metodologias de fluxo de caixa descontado. 

c. Instrumentos Financeiros – swaps

Mensurados ao valor justo têm como objetivo a proteção às oscilações das moedas estrangeiras. 

As operações de swap em aberto foram contratadas simultaneamente às operações de 
empréstimos em moeda estrangeira, contemplando prazos, taxas e valores equivalentes, trocando 
exposição cambial dos empréstimos pela exposição ao CDI, sendo, no entanto, caracterizados 
como hedge accounting. Os ganhos e perdas gerados pela apropriação de juros e ajustes para a 
marcação a mercado estão registrados no resultado.  

Os Swaps estão reconhecidos pelo seu valor justo. Em todos os Swaps contratados o Grupo 
receberá a variação cambial acrescida de taxa pré-fixada (“Ponta Ativa”) e em contrapartida pagará 
a variação de um percentual do CDI (“Ponta Passiva”).  

O valor justo da Ponta Ativa é calculado da seguinte forma: o valor em dólares na data de vencimento 
da operação é descontado a valor presente pelo fator pro rata temporis do cupom cambial em 
dólares correspondente à data de vencimento na data de cálculo. O valor justo da Ponta Ativa é 
igual ao valor presente em dólar multiplicado pelo Dólar Ptax de fechamento da data base. 

O valor justo da Ponta Passiva é calculado da seguinte forma: é calculado o valor em reais na data 
de cálculo através da apropriação diária do fator do percentual do CDI de cada contrato. A partir 
desse valor é calculado o montante estimado na data de vencimento através da multiplicação da 
taxa pré-fixada brasileira de mercado pelo valor percentual do CDI contratado. O valor justo da Ponta 
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Passiva é igual ao montante estimado na data de vencimento descontado a valor presente pelo fator 
pro rata temporis da taxa pré-fixada brasileira.  

O valor a ser liquidado no vencimento será a diferença entre a Ponta Ativa e Ponta Passiva. Os 
valores do cupom cambial em dólares e da taxa pré-fixada são obtidos através de fontes de mercado 
independentes como a BM&F e provedores de informações financeiras enquanto a cotação dólar 
Ptax é obtida no BACEN. 

As operações de swap utilizadas para proteção de empréstimos estão resumidas a seguir: 
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31.03.2020 31/12/2019 31.03.2020 31/12/2019

Indexador: 

Euro + 3,5899 % ao ano Banco ABC

Vencimento: 11/2020 4.667                   4.667                     1.504 241 

Total Op. Banco ABC 4.667                   4.667                     1.504                      241 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 4,6198 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 10/2022 11.500                11.500                  3.264 (154) 

Total Op. Itaú 11.500                11.500                  3.264                      (154) 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 6,2973 % ao ano Op. Bradesco(HSBC)

Vencimento: 03/2021 9.261                   11.113                  3.893 1.229                     

Total Op. Bradesco (HSBC) 9.261                   11.113                  3.893                      1.229                     

Indexador: 

Dólar norteamericano + 4,0547 % ao ano Op. Bradesco(HSBC)

Vencimento: 10/2022 20.000                20.000                  5.372 (998) 

Total Op. Bradesco (HSBC) 20.000                20.000                  5.372                      (998) 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 7,6682 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 09/2021 1.700                   2.267                     529 (68) 

Total Op. Safra 1.700                   2.267                     529 (68) 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 6,25 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 02/2021 3.000                   4.500                     1.233 292 

Total Op. Safra 3.000                   4.500                     1.233                      292 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 6,2619 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 03/2021 1.500                   2.249                     531 49 

Total Op. Safra 1.500                   2.249                     531 49 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 4,6897 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 11/2022 5.700                   5.700                     1.809 250 

Total Op. Safra 5.700                   5.700                     1.809                      250 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 5,54 % a.a. BBM

Vencimento: 11/2020 1.875                   2.500                     752 201 

Total BBM 1.875                   2.500                     752 201 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 6,00 % a.a. BBM

Vencimento: 03/2021 2.667                   3.333                     1.093 285 

Total BBM 2.667                   3.333                     1.093                      285 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 5,70 % a.a. BBM

Vencimento: 12/2020 5.625                   7.500                     1.931 267 

Total BBM 5.625                   7.500                     1.931                      267 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 7,2796 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 07/2021 3.250                   4.333                     1.196 61 

Total Op. Safra 3.250                   4.333                     1.196                      61 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 6,3391% ao ano Op. Safra

Vencimento: 01/2021 2.425                   3.638                     952 186 

Total Op. Safra 2.425                   3.638                     952 186 

Varejo

Contratos de "swaps"
Valor de Referência (Nacional) Valor justo
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Indexador: 

Euro + 0,73 % ao ano Op. Itaú

Vencimento: 03/2020 - 6.839 - 128 

Total Op. Itaú - 6.839 - 128 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 6,30 % ao ano Op. Itaú

Vencimento: 06/2021 12.000                12.000                  4.688 961 

Total Op. Itaú 12.000                12.000                  4.688                      961 

Indexador: 

Euro + 0,7600 % ao ano Op. Itaú

Vencimento: 06/2020 3.000                   3.000                     728 (54) 

Total Op. Itaú 3.000                   3.000                     728 (54) 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 5,9420 % ao ano Op. Itaú

Vencimento: 05/2021 4.800                   4.800                     2.176 551 

Total Op. Itaú 4.800                   4.800                     2.176                      551 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 3,10 % ao ano Op. CCB

Vencimento: 28/01/2022 9.000                   10.000                  3.491 719 

Total Op. CCB 9.000                   10.000                  3.491                      719 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 4,57 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 30/08/2022 5.000                   5.000                     1.363 (85) 

Total Op. SAFRA 5.000                   5.000                     1.363                      (85) 

Dólar norteamericano + 3,10 % ao ano Op. CCB

Vencimento: 14/01/2022 9.000                   10.000                  3.585 768 

Total Op. CCB 9.000                   10.000                  3.585                      768 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 3,80 % ao ano Op. Safra

Vencimento: 30/08/2022 10.000                10.000                  2.684 (253) 

Total Op. SAFRA 10.000                10.000                  2.684                      (253) 

Indexador: 

Euro + 0,32% base 360

Vencimento: 10.800                - 2.265 - 

Total Op. ITAÚ 10.800                - 2.265 - 

Indexador: 

Euro + 0,28% base 360

Vencimento: 6.000                   - 546 - 

Total Op. ITAÚ 6.000                   - 546 - 

Indexador: 

Euro + 0,80% base 360

Vencimento: 7.500                   - 660 - 

Total Op. ITAÚ 7.500                   - 660 - 
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26.4  Gerenciamento de Risco 

a. Risco de crédito

As políticas de vendas e concessão de credito do Grupo estão sob rigorosas diretrizes de crédito da 
Administração, que consiste no constante monitoramento dos saldos e operações dos clientes, 
considerando a pontualidade de pagamento e pulverização de risco, buscando minimizar eventuais 
prejuízos decorrentes da inadimplência. 

O Grupo registrou provisão para perdas esperadas de contas a receber, cujo saldo em 31 de março 
de 2020 é R$ 576 (R$ 513 em 31 de dezembro de 2019), conforme descrito na nota explicativa nº 
6.  

Valor contábil 

Consolidado 

Nota 31.03.2020 31.12.2019 

Caixa e equivalentes de caixa 5         59.767         49.166 
Contas a receber 6          25.462         13.086 
Outras contas a receber 9          24.177         19.974 

       109.406         82.226 

Indexador: 

Euro + 0,42% base 360

Vencimento: 5.000                   - 911 - 

Total Op. ITAÚ 5.000                   - 911 - 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 3,74% base 360

Vencimento: 18.374                - 3.545 - 

Total Op. Bradesco 18.374                - 3.545 - 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 4,37% base 360

Vencimento: 8.200                   - 1.611 - 

Total Op. Safra 8.200                   - 1.611 - 

Indexador: 

Dólar norteamericano + 2,62% base 252

Vencimento: 10.000                - 1.857 - 

Total Op. Safra 10.000                - 1.857 - 

 Total posição Ativa/Passiva               191.843                 144.939                     54.169 4.575 

 Ativo Circulante                     35.075 2.293 
 Ativo Não Circulante                     19.094 2.282 
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b. Risco de Liquidez

A política geral do Grupo é manter níveis de liquidez adequados para garantir que possa cumprir 
com as obrigações presentes e futuras e aproveitar oportunidades comerciais à medida que 
surgirem. A Administração julga que o Grupo apresenta um adequado balanceamento entre os 
vencimentos de seus ativos e passivos, de uma geração operacional de caixa satisfatória, redução 
da dívida líquida, além de uma melhora projetada no desempenho operacional. 

Na análise do Capital Circulante Líquido, a D1000 Varejo, vem apresentando melhora em sua 
geração de caixa, razão pela qual não houve necessidade de aportes por parte da controladora 
durante o 1º trimestre de 2020.Caso não haja a operação de captação de recursos no mercado e 
caso haja necessidade, a controladora tem a capacidade e intenção de fazer os aportes necessários 
de capital no prazo de pelo menos 12 (doze meses) da data da aprovação destas informações 
trimestrais. 

Segue posição dos passivos financeiros por vencimento: 

Consolidado 

31 de março de 2020 
 Valor 

Contábil 
Fluxo de caixa 

Contratual 
06 meses 
ou menos 

06 a 12 
meses 

01 a 02 
anos 02 a 05 anos 

Passivos financeiros não 
derivativos: 
Empréstimos e financiamentos 318.979 329.453 157.167 64.244 71.639 36.403 
Fornecedores 115.303 115.303 115.303 - - - 
Contas a pagar – aquisição de 
subsidiária       15.199      15.199 2.199 2.000 4.000 7.000 

Consolidado 

31 de dezembro de 2019 
 Valor 

Contábil 
Fluxo de caixa 

Contratual 
06 meses 
ou menos 

06 a 12 
meses 

01 a 02 
anos 02 a 05 anos 

Passivos financeiros não 
derivativos: 
Empréstimos e financiamentos 218.699 229.185 72.662 61.306 92.671 2.546 
Fornecedores 113.534 113.534 113.534 - - - 
Contas a pagar – aquisição de 
subsidiária      15.031      15.031 2.031 2.000 4.000 7.000 

c. Risco de Mercado

Risco da Taxa de Juros 

Este risco deriva do impacto das oscilações nas taxas de juros não só sobre a despesa financeira 
associada aos empréstimos, como também sobre as receitas financeiras, oriundas de suas 
aplicações financeiras.  Este risco surge da possibilidade de existirem flutuações relevantes do CDI. 

O Grupo tem como indexador financeiro de suas operações a variação do CDI. Em 31 de março de 
2020, a dívida bruta indexada ao CDI somada à posição assumida nos swaps contratados totaliza 
R$ 318.979 (R$ 218.699 em 31 de dezembro de 2019). 

O Grupo considera o risco de variações da taxa CDI como fator de risco de mercado relevante. 
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